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SEÇÃO JUDICIAL 

1ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 

Intimações de acórdãos 
Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a Juiz ZACARIAS LEONARDO   – Relator em substituição , fica(m) a(s) parte 
interessada(s), NÃO CADASTRADA(S) NO SISTEMA E-PROC, INTIMADA(S) do ACÓRDÃO constante do EVENTO 10, nos 
autos epigrafados: 
APELAÇÃO - AP 0005380-84.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS.REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL 
DE FIGUEIRÓPOLIS NUMERO: 5000081-48.2011.827.2717. 
APELANTE: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
ADVOGADO(A): PAULO R. ROQUE A. KHOURI OAB DF 10671 (EXCLUSIVIDADE)  ADVOGADO SEM CADASTRO NO 
EPROC / LEISE THAIS DA SILVA DIAS/PATRIK CAMARGO NEVES/THAISSON AMARAL MONTEIRO. 
APELANTE: ACE SEGURADORA S/A. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO. 
APELADO: TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
ADVOGADO(A): PAULO R. ROQUE A. KHOURI (EXCLUSIVIDADE) / LEISE THAIS DA SILVA DIAS/PATRIK CAMARGO 
NEVES/THAISSON AMARAL MONTEIRO. 
APELADO: GERALDO RODRIGUES FERNANDES. 
ADVOGADO(A): JUAREZ MIRANDA PIMENTEL E OUTRO. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI                    
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS.   INDENIZAÇÃO.   REPAROS EM REDE DE TELEFONIA.  AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO 
NA VIA PÚBLICA.  NEGLIGÊNCIA. ACIDENTE DE  TRÂNSITO.    LESÕES.    CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. 
INOCORRÊNCIA.   DANOS MORAIS CONFIGURADOS.   VALOR MANTIDO. DENUNCIAÇÃO À LIDE.    CABIMENTO.    
FRANQUIA SUPORTADA PELA CONTRATANTE/DENUNCIANTE.    RECURSO DA  EMPRESA    TELEMONT ENGENHARIA 
 NÃO     PROVIDO.     RECURSO     DA     ACE     SEGURADORA PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A conduta ilícita está caracterizada na atitude negligente em não sinalizar a via pública, situação que originou o dano 
consistente no acidente da vítima. 2. Demonstrado nos autos a situação angustiante, a dor e o sofrimento da vítima de ser  
abruptamente  lançada  ao  chão  ocasionando  lesões  por  negligência  da parte  requerida,  bem  como  pelo  descaso  com  
que  foi  tratada  no  momento  do acidente, pois sequer houve prestação de socorro. 3. A denunciação a lide é perfeitamente 
cabível, eis que por força do contrato de seguro  firmado  entre  as  partes,  a  empresa  denunciada  deve  responder  sobre  os 
valores  referentes  aos  danos  que  fora  condenada  a  empresa  contratante,  até  o limite da cobertura estipulada na apólice. 
4. O pagamento da franquia é de rigor para a consecução da cobertura securitária, motivo pelo qual o valor respectivo 
naturalmente deve ser suportado pela empresa contratante/denunciante. 
ACÓRDÃO: Sob  a  Presidência  da  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  JACQUELINE  ADORNO  DE  LACRUZ  
BARBOSA,  a  2ª  Turma  da  1ª  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do Tocantins,  por  unanimidade  
de  votos,  negou  provimento,  ao  recurso  interposto  pela  empresa TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/A e, deu parcial provimento, ao recurso da ACE SEGURADORA S/A, para condenar a recorrente/denunciante TELEMONT 
ENGENHARIADE  TELECOMUNICAÇÕES  S/A  a  pagar  o  valor  da  franquia  no  montante  de  20%  sobre  o  valor arbitrado 
a título de danos, nos termos do voto do Relator Juiz ZACARIAS LEONARDO.Votaram acompanhando o voto do Relator as 
Desembargadoras JACQUELINE ADORNO DE LACRUZ BARBOSA e MAYSA VENDRAMINI ROSAL.Representante da 
Procuradoria Geral de Justiça Alcir Raineri Filho.Julgado na 10ª Sessão Ordinária, realizada no dia 11.04.2018. 
ATO ORDINATÓRIO – Nos termos do Art. 1º da Portaria 413/2011, Publicada no Diário da Justiça nº 2738 de 29.09.2011 C/C 
Portaria nº 116/2011, publicado no SUPLEMENTO 1 – DIÁRIO ELETRÔNICO nº 2612, de 23 de março de 2011, fica(m) 
Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) a efetuar(em) seu(s) cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico e-Proc/TJTO, no prazo 
legal. 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Pautas 
PAUTA Nº 13/2018 
  
Serão julgados pela 2ª CAMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas-TO, em sua 13ª 
Sessão Ordinária de Julgamentos, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de 2018, quarta-feira, a partir das 14h 
(quatorze horas) na sala de sessão da 2ª Câmara Cível, ou nas sessões posteriores, os seguintes feitos: 
  
01-APELAÇÃO - AP 0023323-17.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
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REFERENTE: AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº 0000397-
69.2017.827.2707 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAGUATINS. 
APELANTE: MARILIA SANTOS ALBUQUERQUE. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO/MARCIO VICTOR LOPES 
AMADO. 
APELADO: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
  
Sessão do dia 21/3/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO - Relator NEGOU PROVIMENTO ao 
apelo, mantendo incólume a sentença de primeiro grau nos termos. Votou acompanhando o voto do Relator a Desembargadora 
ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE - Vogal. O Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS - Vogal 
divergiu do Relator para DAR PROVIMENTO ao presente recurso de Apelação. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MOURA FILHO RELATOR    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADOR ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADORA JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE   

  
02-APELAÇÃO - AP 0021446-42.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA No 0000645-93.2017.827.2720, 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIATINS. 
1º APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO. 
ADVOGADO(A): ROMULO MARINHO MACIEL DA SILVA. 
2ª APELANTE/APELADA: ROSIRENE PEREIRA BEZERRA 
ADVOGADO(A): ANDRÉIA KARLA ANDRADE DA SILVA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  
Sessão do dia 21/03/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Relator Desembargador MARCO VILLAS BOAS conheceu dos recursos de 
Apelações, no mérito, NEGOU-LHES PROVIMENTO, nos termos do seu voto. Votou acompanhando o voto do Relator o 
Desembargador RONALDO EURÍPEDES - Vogal. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal ACOMPANHOU 
PARCIALMENTE o voto do Excelentíssimo Relator para reconhecer a nulidade do contrato temporário e o direito ao FGTS, 
todavia reconheceu também o direito às férias +1/3 e ao 13º salário pelo período laborado imprescrito. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

  
03-APELAÇÃO - AP 0001912-78.2018.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE LIMINAR No 
000077993.2017.827.2729, 4a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: EILANE REIS SILVA. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO/FLAUSE MARIA 
GOMES/THÚLIO AURÉLIO GUIMARÃES PASSOS. 
APELADO: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS.     
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Sessão do dia 04/04/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator conheceu do recurso e, no mérito, 
DEU PARCIAL PROVIMENTO. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal NEGOU PROVIMENTO ao recurso, mantendo 
a sentença apelada. O Desembargador RONALDO EURÍPEDES - Vogal votou acompanhando a divergência da 
Desembargadora ANGELA PRUDENTE. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

  
04-APELAÇÃO - AP 0018712-21.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA C/C COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA No 0005800 22.2017.827.2706 
2a VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: CINTIA ALVES COSTA OLIVEIRA LIMA/BERNARDO HEINSTEIN COSTA LIMA. 
ADVOGADO(A): BRENON ALVES NASCIMENTO SOUSA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  
Sessão do dia 11/04/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Relator, Desembargador MARCO VILLAS BOAS, conheceu do recurso de Apelação 
e, no mérito, DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do seu voto. Votou acompanhando o voto do Relator o 
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES – Vogal. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal NEGOU PROVIMENTO 
ao recurso. Ausências justificadas dos Desembargadores RONALDO EURÍPEDES e MOURA FILHO. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

  
05-APELAÇÃO - AP 0021059-27.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS N o 0000917-87.2017.827.2720, 1 a VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GOIATINS. 
APELANTE: JOSIMÁ CÂMARA VILA. 
ADVOGADO(A): MILENA ALVES PIMENTA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE GOIATINS - TO. 
ADVOGADO(A): IARA SILVA DE SOUSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  
Sessão do dia 21/3/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator conheceu do presente recurso e, 
no mérito, DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal NEGOU PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo inalterada a sentença nos termos do seu voto divergente. Votou acompanhando o voto divergente o 
Desembargador RONALDO EURÍPEDES - Vogal. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 5 

 

 
 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

                                                                    
06-APELAÇÃO - AP 0023436-68.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE LIMINAR No 0006537-
53.2017.827.2729, 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: FÁBIO ALVES RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO/FLAUSE MARIA GOMES. 
APELADO: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  
Sessão do dia 04/04/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator conheceu do recurso e, no mérito, 
DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos 
termos do seu voto divergente. Votou acompanhando o voto divergente o Desembargador RONALDO EURÍPEDES - Vogal. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

  
07-APELAÇÃO - AP 0023607-25.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM Nº 0011153-08.2016.827.2729, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PALMAS. 
APELANTE: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
APELADO: CANDIDO MARREIRO DA SILVA NETO. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  
Sessão do dia 04/04/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Relator conheceu do recurso de Apelação 
e, no mérito, NEGOU-LHE PROVIMENTO. A Desembargadora ANGELA PRUDENTE - Vogal DEU PROVIMENTO ao recurso 
nos termos do seu voto divergente. Votou acompanhando o voto divergente o Desembargador RONALDO EURÍPEDES – Vogal. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADORA MOURA FILHO VOGAL   

  
08-APELAÇÃO - AP 0023036-54.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS Nº 0000615-97.2017.827.2707, DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ARAGUATINS. 
APELANTE: ISMAEL MENDES ARAUJO. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
APELADO: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
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Sessão do dia 21/03/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES - Relator NEGOU PROVIMENTO ao 
recurso, mantendo, na íntegra, a sentença apelada nos termos do voto. Votou acompanhando o voto do Relator o 
Desembargador MOURA FILHO - Vogal. O Desembargador MARCO VILLAS BOAS - Vogal conheceu do recurso de Apelação e, 
no mérito, DEU-LHE PROVIMENTO PARCIAL. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADORA RONALDO EURÍPEDES VOGAL   

  
10-APELAÇÃO - AP 5001134-96.2013.827.0000  – JULGAMENTO REENCETADO. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÇU. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA (URV) Nº 5000026-70.2010.827.2705 DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ARAGUAÇU. 
APELANTE: ANTONINA PINTO DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): JOVINO ALVES DE SOUZA NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL 
  
Sessão do dia 11/04/2018: Feito com julgamento iniciado e por resultado não unânime foi adiado conforme a dinâmica 
processual definida no art. 942 do NCPC. O Relator Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES conheceu do recurso de 
Apelação e, no mérito DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO tão somente para reconhecer as perdas salariais, porém, aplicando a 
prescrição quinquenal, nos termos da Súmula nº 85/STJ, com ressalva de que, eventual defasagem não suprida pela referida lei, 
deverá ser apurada em liquidação de sentença, respeitando a entrada do servidor no serviço público nos termos do seu voto. 
Votou acompanhando o voto do Relator o Desembargador MARCO VILLAS BOAS – Vogal. A Desembargadora ANGELA MARIA 
RIBEIRO PRUDENTE – Vogal  NEGOU PROVIMENTO ao recurso. Ausências justificadas dos Desembargadores RONALDO 
EURÍPEDES DE SOUZA e JOSÉ DE MOURA FILHO. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADORA RONALDO EURÍPEDES VOGAL   

  
69-AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0009458-24.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO ANEXADA AO EVENTO 28 –  DECISÃO ANEXADA AO EVENTO 09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0014653-19.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: JOSÉ ERANÍCIO DE FREITAS. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
PROCURADOR(A): JULIA FERREIRA DE MESQUITA FERRAZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    
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DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
11-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009602-95.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 
0000061-15.2016.827.2735. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SULAMITA BARBOSA CARLOS POLIZEL. 
AGRAVADO: BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): EMILLENY LÁZARO DA SILVA SOUZA/ROMES DA MOTA SOARES/CYRA TÁSSIA APARECIDA DOS 
SANTOS VAZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
12-AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO SIGILOSO) - AI 0010643-97.2017.827.0000 APENSOS 
(00106439720178270000,00106439720178270000). 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 5001536-12.2011.827.2729, DA 1ª 
VARA DOS FEITOS DA FAZENDA E DOS REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS-TO 
AGRAVANTE: EDUARDO BONAGURA. 
ADVOGADO(A): SOLANO DONATO CARNOT DAMACENA. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: EDSON AZAMBUJA/ADRIANO CÉSAR PEREIRA DAS NEVES 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
13-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0022487-44.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER No 0009076-13.2017.827.2722, 1a VARA DA FAZENDA E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE GURUPI 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: JAIRO LOPES RODRIGUES. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
14-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0022819-11.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 0000922-
12.2017.827.2720. 
AGRAVANTE: AIRTON TEIXEIRA LIMA. 
ADVOGADO(A): IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ. 
AGRAVADOS: BENEDITO JOSE RAMOS/MARIA HELENA ZAIA RAMOS. 
ADVOGADO(A): ESEQUIEL GONSALVES 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

                                                                    
15-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024256-87.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER No 0006623-97.2017.827.2737, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO 
NACIONAL-TO 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS. 
AGRAVADO: SIVALDO ANSELMO DE JESUS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
16-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024510-60.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER No 0002653-55.2017.827.2716, DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
DIANÓPOLIS-TO 
AGRAVANTE: MARIA ASSUNÇÃO CARDOSO DO NASCIMENTO. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
1º AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS. 
2º AGRAVADO: MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAVALARI CAVALCANTI WOLNEY/MARTINS AFONSO MACIEL LEMOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
17-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024839-72.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER No 0003878-22.2017.827.2713, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
COLINAS DO TOCANTINS-TO 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS. 
AGRAVADO: QUEILIENE TELES SOBRINHO DIAS. 
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ADVOGADO(A): RÔMULO MARTINS DOS SANTOS. 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
18-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0025945-69.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INVENTÁRIO DO JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, INF E JUVENTUDE DE COLINAS DO 
TOCANTINS NUMERO: 0001467-06.2017.827.2713. 
AGRAVANTE: A. L. R. DA S. / S. N. R. F. REP. POR A. L. R. DA S. 
ADVOGADO(A): GLEICIANE DE LIMA SILVA CUSTODIO. 
AGRAVADO: S. C. F. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
19-AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO SIGILOSO) - AI 0026082-51.2017.827.0000 APENSOS 
(00260825120178270000) - SEGREDO DE JUSTIÇA – PRIORIDADE DE ATENDIMENTO. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM TUTELA DE URGÊNCIA No 0001018-
58.2017.827.2742, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE XAMBIOÁ-TO 
AGRAVANTE: I. S. A. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO FIDELIS OLIVEIRA BARROS. 
AGRAVADO: E. Y. A. R. 
ADVOGADO(A): JAUDILEIA DE SÁ CARVALHO SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
20-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0026325-92.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS 
NUMERO: 0041234-03.2017.827.2729. 
AGRAVANTE: C. A. P.. 
ADVOGADO(A): FABRICIO ALVES RODRIGUES. 
AGRAVADO: E.P. DA F./J. P. DA S. 
ADVOGADO(A): RAMILLA MARIANE SILVA CAVALCANTE 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 
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DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
21-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0002191-64.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0020289-
64.2017.827.2706. 
AGRAVANTE: LEBAM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 
ADVOGADO(A): CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO. 
AGRAVADO: M. S. SOUSA - COMERCIO - ME. 
ADVOGADO(A): LAYSA SIQUEIRA REIS/FLÁVIO GONÇALVES SOUSA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
22- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0006035-56.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0008552-92.2017.827.2729. 
AGRAVANTE: LAURA MARIA DOS ANJOS. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO GOMES COELHO. 
1º AGRAVADO: ASSEMP - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ. 
2º AGRAVADO: CLEISON ALMEIDA NUNES 
ADVOGADO: FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
23-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024534-88.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0009287-
97.2017.827.2706. 
AGRAVANTE: CESAR FRANKLIN DE CARVALHO AIRES. 
ADVOGADO(A): AGMON ANTONIO DINIZ JUNIOR/IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ. 
AGRAVADOS: DALMO MOREIRA COSTA/HELANE PEREIRA LIMA CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
24-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000280-17.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS Nº 0001104-52.2017.827.2702 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALVORADA. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA/EDERSON MARTINS DE 
FREITAS/RICARDO FASSINA. 
AGRAVADO: JULIANO DE CASTRO RISPOLI ALVES. 
ADVOGADO(A): LEANDRO FREIRE DE SOUZA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
25-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000679-46.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS N.º 0038882- 72.2017.827.2729 – 3ª VARA CÍVEL DE 
PALMAS/TO 
AGRAVANTE: MARLENE DA SILVA. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
AGRAVADO: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
26-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001089-07.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0000040-62.2018.827.2737 – 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL/TO 
AGRAVANTE: ALAYANE ROSA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): DEISE JUSTINO MATOS/WAINESTEN CAMARGO SILVA. 
AGRAVADO: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO- OESTE E 
TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): MARILANE LOPES RIBEIRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
27-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001236-33.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0001260-22.2018.827.2729. 
AGRAVANTE: RAFILLA BURJACK CARDOSO ASSISTIDA POR JANICE DE SOUZA BURJACK CARDOSO. 
ADVOGADO(A): FERNANDO REZENDE DE CARVALHO/GISLAINE DE PAULA REIS SA. 
AGRAVADO: REITOR - UNITINS / UNITINS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
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COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
28-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001279-67.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 0015487-23.2017.827.2706. 
AGRAVANTE: RAFAEL OLIVEIRA ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): EDVÂNIA PEREIRA DE SOUSA. 
AGRAVADO: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. 
ADVOGADO(A): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
29-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001472-82.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº. 0000839-
32.2018.827.2729 – 4ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE PALMAS/TO. 
AGRAVANTE: DANIELA TAVARES GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): JULIANO LEITE DE MORAIS. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
30-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0002815-16.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0005370-
69.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: GUSTAVO SILVA SANTOS. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO SILVA SANTOS. 
AGRAVADO: OI S/A. 
ADVOGADO(A): JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM/ABDON DE PAIVA ARAÚJO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
31-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003446-57.2018.827.0000 . 
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ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE DESCONSTITUIÇÃO DE CONTRATO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO COM OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA LIMINAR E COMPENSAÇÃO POR 
DANOS MORAIS N.º 0004181- 12.2017.827.2721 – 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ/TO 
AGRAVANTE: BANCO BMG S.A.. 
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. 
AGRAVADO: GESSIVANIA SILVA CRUZ. 
ADVOGADO(A): ILDEFONSO DOMINGOS RIBEIRO NETO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
32-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018124-14.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS N.º 0017296-76.2017.827.2729 
– 3ª VARA CÍVEL DE PALMAS/TO 
AGRAVANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A. 
ADVOGADO(A): HAMILTON DE PAULA BERNARDO/LUCIANA NAZIMA. 
AGRAVADO: JOSÉ LUIZ PEREIRA JUNIOR. 
ADVOGADO(A): RÔMULO PEREIRA NEGRY MUTA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
33-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018398-75.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIA PAGA N.º 0022828-31.2017.827.2729 – 
5ª VARA CÍVEL DE PALMAS/TO. 
AGRAVANTE: ALPHAVILLE SPE PALMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.. 
ADVOGADO(A): LUCIANA NAZIMA/HAMILTON DE PAULA BERNARDO. 
AGRAVADO: KEINAS DOS SANTOS BARROS. 
ADVOGADO(A): PABLO ARAUJO MACEDO. 
INTERESSADO: URBEPLAN ARSO 24/ARSO 14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA 
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS LABRE LEMOS DE FREITAS  
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
34-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019383-44.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO RESCISÓRIA CONTRATUAL C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MATERIAS E MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR PARA SUSPENSÃO DA COBRANÇA N.º 0010978-83.2016.827.2706 – 
2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA/TO 
AGRAVANTE: VIVIANE SOUSA SILVA. 
ADVOGADO(A): LUIZ EDUARDO CABRAL DE MENEZES/JAKSON EVANGELISTA DOS SANTOS. 
AGRAVADO: A5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
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ADVOGADO(A): EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
35-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0022256-17.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS Nº 0000621-02.2017.827.2741 
– 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA/TO 
AGRAVANTE: VALDECI DA CRUZ DE MENEZES. 
ADVOGADO(A): FERNANDO FRAGOSO DE NORONHA PEREIRA. 
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO ALVES FONSECA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
36-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024177-11.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO LIMINAR Nº 0010421-
14.2017.827.2722 - 2ª VARA CÍVEL. 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
AGRAVADO: JACINTO PEREIRA DE FRANÇA. 
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO SANTOS SOARES/BRUNA CÁSSIA VIEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
37-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0023653-14.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 0018527-13.2017.827.2706. 
AGRAVANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.. 
ADVOGADO(A): NELSON PASCHOALOTTO/ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO/JOSE LÍDIO ALVES DOS SANTOS. 
AGRAVADO: JUCELINO GOMES FERREIRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
38-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024836-20.2017.827.0000 – PROCESSO COM RÉU PRESO 
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ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO ANEXADA AO EVENTO 2 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA 
CÍVEL DE XAMBIOÁ NUMERO: 0001084-38.2017.827.2742. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
AGRAVADO: PAULO DE JORDAO COELHO DA SILVA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE XAMBIOÁ 
ADVOGADOS: RYAN DIÓGENES BRASIL MENDES ARRUDA/MAURÍCIO CORDENONZI 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
39-AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO SIGILOSO) - AI 0017507-54.2017.827.0000 APENSOS 
(00175075420178270000) - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 0000492-
97.2017.827.2740 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS/TO 
AGRAVANTE: A. J. B. N. Q. REPRESENTADA PELA SUA GENITORA N. B. N. 
ADVOGADO(A): WARNNER BRITO DA SILVA. 
AGRAVADO: A. P. Q. 
ADVOGADO(A): MARCELLO RESENDE QUEIROZ SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
40-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020538-82.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 0000638-
39.2014.827.2710. 
AGRAVANTES: PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SANTO/PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ADVOGADO(A): JOAO GUILHERME NESS BRAGA 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: PAULA SOUZA CABRAL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
41-AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO SIGILOSO) - AI 0022030-12.2017.827.0000 APENSOS 
(00220301220178270000). 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: AÇÃO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR C/C SUSPENSÃO DE PENA DE 
SUSPENSÃO COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA Nº 0034646-77.2017.827.2729 DA 2ª VARA DA 
FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS/TO 
AGRAVANTE: RAYLON MENDES MACIEL. 
ADVOGADO(A): IRAZON CARLOS AIRES JUNIOR. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
42-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0022580-07.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS 
NUMERO: 0006939-37.2017.827.2729. 
AGRAVANTE: GABRIEL DA SILVA GUEDES. 
ADVOGADO(A): LEANDRO FREIRE DE SOUZA. 
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. 
ADVOGADO(A): GIULIO ALVARENGA REALE. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
43-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0023843-74.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0018499-79.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: PAULA SOUZA CABRAL. 
AGRAVADOS: PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SANTO/MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS/JAYME FONSECA 
ESPIRITO SANTO/PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ADVOGADO(A): JOAO GUILHERME NESS BRAGA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
44-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024031-67.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0013537-13.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: PAULA SOUZA CABRAL. 
AGRAVADOS: PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SANTO/MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS/JAYME FONSECA 
ESPIRITO SANTO/PIPES EMPREENDIMENTOS LTDA. 
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ADVOGADO(A): JOAO GUILHERME NESS BRAGA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
45-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0024781-69.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO QUE 
REJEITARAM AS CONTAS ANUAIS DO ORDENADOR Nº 0029429-53.2017.827.2729 DA 3ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROSPÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS/TO 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SEBASTIÃO ALVES ROCHA. 
AGRAVADO: MAURO IVAN RAMOS RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): FERNANDO ARAÚJO LUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
46-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0026185-58.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 
000094591.2017.827.2708 DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ARAPOEMA 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES. 
AGRAVADO: BEATRIZ CAROLINE VICENTINI DA SILVA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADORA: TELDIMA GUIDA PINHEIRO KICHEZE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPOEMA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

                                                                       
47-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000119-07.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ANANÁS NUMERO: 5000112-13.2011.827.2703. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: ADELMO AIRES JUNIOR. 
AGRAVADO: PEDRO IRAN PEREIRA ESPIRITO SANTO. 
ADVOGADO(A): JOAO GUILHERME NESS BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
48-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000964-39.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0039191-93.2017.827.2729. 
AGRAVANTE: MARIA DA PAZ COELHO MARINHO/VITORIA NOVO COMERCIAL LTDA. 
ADVOGADO(A): REYNALDO POGGIO 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MAURO PAULO GALERA MARI. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
49-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000975-68.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS Nº 0006310-39.2017.827.2737 DA 2ª VARA CÍVEL DE 
PORTO NACIONAL/TO 
AGRAVANTE: VERA VIRGÍNIA ALVES. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
AGRAVADO: BANCO BMG CARD S/A. 
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
50-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001997-64.2018.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA CONTRATUAL C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 
C/C REPETIÇÃO DO INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº 0000082-19.2018.827.2703 DA 1ª ESCRIVANIA 
CÍVEL DE ANANÁS 
AGRAVANTE: LUCELI DE SOUSA TAVARES RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): MATHEUS SILVA BRASIL. 
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. 
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
51-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003316-04.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0008853-
49.2016.827.2737. 
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AGRAVANTE: JOÃO ANDRÉ DE FARIAS REP. POR MIRIAM CRISTINA SERAPHIM DE FARIAS 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
1º AGRAVADO: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO 
ADVOGADO(A): CLAIRTON LUCIO FERNANDES/IZABELLA DA CUNHA MAIA/OTACÍLIO RIBEIRO DE SOUSA NETO. 
2º AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:  JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DES. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
52-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0022624-26.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PRECEITO COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER DO JUÍZO 
DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0005951-50.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: KLÉDSON DE MOURA LIMA. 
AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
INTERESSADO: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO OESTE 
TOCANTINS 
ADVOGADO(A): MARILANE LOPES RIBEIRO 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
53-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025839-10.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO 
LIMINAR Nº 0016576-81.2017.827.2706 DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA/TO 
AGRAVANTE: GUTEMBERG RAPOSO DA SILVA 
ADVOGADA: SUELLEN DA SILVA BATTAGLIA 
AGRAVADO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS: TARCÍSIO FAUSTINO BARBOSA/ANDERSON ASSIS COELHO DE SOUZA 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
54-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0022283-97.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0044624-15.2016.827.2729. 
REQUERENTES: THAWAN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS/MADRIGAL COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME. 
ADVOGADO(A): LUCIANO DA SILVA BILIO/FABIANNE SILVEIRA DE LIMA BILIO 
REQUERIDOS: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - SEFAZ - PALMAS/ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
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PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
55-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0025932-70.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0018831-40.2017.827.2729. 
REQUERENTE: JOE-RAN MENDES FERREIRA - ME. 
ADVOGADO(A): ALEXANDER JOSE BUENO TELLES. 
REQUERIDO: PRESIDENTE DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO TOCANTINS 
(ADAPEC)/ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
56-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0021618-81.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0012848-60.2017.827.2729. 
REQUERENTE: JESSYKA VERÍSSIMO CARDOSO RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): NATANAEL BARBOSA JÁCOME. 
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AUTORIDADE COATORA: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
57-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0006982-13.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5005200-22.2009.827.2729. 
REQUERENTE: AMILTON RODRIGUES DE ARAUJO/ALEYNA ALVES CAVALCANTE. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
1º REQUERIDO: REITOR - UNITINS / UNITINS – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS  
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
2º REQUERIDO: EDUCON – SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO CONTINUADA LTDA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES/ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
58-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0009628-93.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0003754-46.2016.827.2722. 
REQUERENTE: ANDRESSA ARAÚJO PESSOA. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
REQUERIDO: FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
59-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0016655-30.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0043785-87.2016.827.2729. 
REQUERENTES: KAYSE ISAURA MATOS OLIVEIRA/ISABELLA CORDEIRO DE FREITAS SILVA/ANA CAROLINA 
REZENDE BARBOSA. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
REQUERIDO: DIRETOR – COLEGIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS – PALMAS/ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
60-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0020966-64.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PALMAS 
NUMERO: 0044699-54.2016.827.2729. 
REQUERENTE: G. P. G. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
REQUERIDO: DIRETOR – COLEGIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS – PALMAS/ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    
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DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
164-REMESSA NECESSÁRIA - REENEC 0014682-11.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS, DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS DO JUÍZO 
DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA NUMERO: 5000133-43.2008.827.2719. 
REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTRAS-TO. 
ADVOGADO(A): KARE MARQUES SANTOS. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
ADVOGADO(A): PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
61-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0025284-90.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA Nº 0018632-24.2016.827.2706 – 
2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: JAX JAMES GARCIA PONTES. 
APELADO: DARCELA MARIA RIPPEL. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

1ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MOURA FILHO RELATOR    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

  
62-APELAÇÃO - AP 0025706-65.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS Nº 0015599-88.2015.827.2729 – 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: VRG LINHAS AÉREAS S/A. 
ADVOGADO(A): JÉSUS FERNANDES DA FONSECA. 
APELADO: DIOSTEKHAN ROCHA PINTO FIUZA. 
ADVOGADO(A): JANDER ARAÚJO RODRIGUES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

1ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MOURA FILHO RELATOR    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

  
63-APELAÇÃO - AP 0025865-08.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5000080-
53.2008.827.2722. 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): OSMARINO JOSÉ DE MELO. 



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 23 

 

 
 

APELADO: WALTER CARLOS DE ARAUJO/POSTO SÃO PEDRO COMBUSTIVEIS LTDA/ARALY CONCEIÇÃO DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOURA FILHO. 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

1ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MOURA FILHO RELATOR    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

  
67-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0007478-42.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 17 – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
TOCANTINÓPOLIS NÚMERO: 5000273-43.2010.827.2740. 
EMBARGANTE: RENATO JÁCOMO. 
ADVOGADO(A): RENATO JÁCOMO/DAIANY CRISTINE GOMES PEREIRA JÁCOMO RIBEIRO. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): JOCELIA GOMES DA COSTA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
68- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0007724-38.2017.827.0000 – JULGAMENTO REENCETADO 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 37 – MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E 
REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0011585-27.2016.827.2729. 
EMBARGANTE: MUNICIPIO DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
EMBARGADO: CLEITON MONTEIRO MARTINS. 
ADVOGADO(A): NAIMA WORM. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL   

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL   

  
70-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0012134-42.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 18 – AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES No 5001674-41.2013.827.2718, 1a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FILADÉLFIA. 
1º EMBARGANTE/EMBARGADO: CONSÓRCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO. 
2º EMBARGANTE/EMBARGADO: ANTONIO RAMOS DA SILVA. 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 
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DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
72-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0013735-83.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 17 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA 
FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 0009656-14.2015.827.2722. 
EMBARGANTES: NILSON ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR/MIRANDA E ALVES LTDA/MÁRCIA MIRANDA DE OLIVEIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
EMBARGADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
73-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0016158-16.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 2ª VARA 
CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000413-24.2006.827.2706. 
EMBARGANTE: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
ADVOGADO(A): MURILO SUDRÉ MIRANDA. 
EMBARGADOS: NOVAZZI COM. DE VEÍCULOS LTDA/ESPÓLIO DE NEIF MURAD FILHO/CAROLINA MURAD. 
ADVOGADO(A): DANIELLA SCHMIDT SILVEIRA 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
74-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0016199-80.2017.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 17 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE VALORES 
RETROATIVOS No 0002236-24.2016.827.2721 DA 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAÍ. 
EMBARGANTE: CLÁUDIO DE SOUSA COELHO. 
ADVOGADO(A): DIOGO VINÍCIUS FERREIRA DE ARAÚJO LIMA. 
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE GUARAÍ. 
ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIX DE ARAUJO 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
75-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0016235-25.2017.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 13 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO NUMERO: 5022901-54.2013.827.2729, DA 
1ª VARA CIVEL DE PALMAS 
EMBARGANTE: BANCO ITAUCARD S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. 
EMBARGADO: EGLANTINE MARQUES DA TRINDADE – ME. 
ADVOGADO(A): MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
76-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0016621-55.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 10 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C 
COBRANÇA INDEVIDA E DANOS MORAIS No 0028304.2014.827.2729, 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. 
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. 
EMBARGADO: JANIO SOUSA COSTA. 
ADVOGADO(A): JÉSSICA GOMES MARTINS/CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
64-APELAÇÃO - AP 0012265-17.2017.827.0000 – PRIORIDADE DE ATENDIMENTO - IDOSO 
ORIGEM: COMARCA DE FILADÉLFIA. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS No 5000203-
58.2011.827.2718, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE FILADÉLFIA. 
APELANTE: UBERLINA ALECRIM FERREIRA. 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SILVA/TALYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANÇA ANTUNES. 
APELADO: CONSÓRCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
65-APELAÇÃO - AP 0006080-26.2018.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 5000028-
90.1999.827.2716. 
APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM/ELAINE AYRES BARROS/KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL. 
APELADO: RONAN DE SOUZA CARNEIRO. 
ADVOGADO(A): ALEX HENNEMANN/ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
66-APELAÇÃO - AP 0006567-30.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: HABILITAÇÃO/LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS 
NUMERO: 0002579-15.2014.827.2713. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. 
APELADO: IRIS MENDES PIMENTA. 
ADVOGADO(A): TATIANA CLEMER DAS NEVES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
71-APELAÇÃO - AP 0013400-64.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER No 0020572-52.2016.827.2729, 4ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ELDA DE SOUSA SANTANA COSTA. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): ESTHER DE AMORIM MARINHO SIO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
77-APELAÇÃO - AP 0016744-53.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS. 
REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PALMEIROPOLIS NUMERO: 0000409-
48.2016.827.2730. 
APELANTE: LIDIANE TEODORO DE MORAES GALVÃO. 
ADVOGADO(A): LIDIANE TEODORO DE MORAES GALVÃO. 
APELADOS: JOSIEL FRANCISCO DE JESUS/GEISON FRANCISCO DE JESUS/GEIELY FRANCISCO SILVA REPS. POR 
ACÍZIO FRANCISCO DE JESUS. 
ADVOGADO(A): FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
78-APELAÇÃO - AP 0017341-22.2017.827.0000 
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ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE E REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO No 5003943-25.2010.827.2729, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: JOSÉ AMÉRICO RODRIGUES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): PRISCILA COSTA MARTINS. 
APELADO: ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. 
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ HONDA FLORES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
79-APELAÇÃO - AP 0018037-92.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE TAGUATINGA. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. COBRANÇA No 0000011-14.2015.827.2738, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TAGUATINGA. 
1º APELANTE/APELADO: BMB ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADOS: LEONARDO MARTINELLI BEZERRIL/RENATO FONSECA CHIALASTRI. 
2º APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO BOM JESUS – TO 
ADVOGADO(A): MÁRCIA REGINA PAREJA COUTINHO  
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
81-APELAÇÃO - AP 0020129-09.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANULAÇÃO DA MANUTENÇÃO DO PROTESTO 
INDEVIDO No 0038244-73.2016.827.2729, 5a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: EDIVAN DIAS ALENCAR. 
ADVOGADO(A): LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO. 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
82-APELAÇÃO - AP 0020396-78.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 5014642-42.2013.827.2706. 
APELANTE: TOCANTINS VEICULOS (IRANY ARAUJO MOURÃO ME). 
ADVOGADO(A): RICARDO ALEXANDRE LOPES DE MELO. 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADO(A): FABRÍCIO GOMES/FRANCISCO DUQUE DABUS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
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COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
83-APELAÇÃO - AP 0020623-68.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO DO JUÍZO DA 1ª 
VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0002421-32.2016.827.2731. 
1º APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES 
2º APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE PARAISO DO TOCANTINS 
ADVOGADO(A): ANA LAURA PINTO CORDEIRO DE MIRANDA COUTINHO/PAULO LENIMAN BARBOSA SILVA 
APELADA: LETICIA MIRANDA BATISTA - MEI. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
84-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0021390-09.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0044944-65.2016.827.2729. 
1º APELANTE/APELADO: SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DE TOCANTINS/ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
2º APELANTES/APELADOS: TEIXEIRA E GARCIA LTDA /PREMIUM COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA/POSTO ITAMARATY COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA/POSTO ARAGUAINA COMERCIO 
DERIVADO DE PETROLEO LTDA - EPP/GARCIA & PINHEIRO LTDA 
ADVOGADO(A): LUCIANO DA SILVA BILIO 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
85-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0022450-17.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS 
NUMERO: 5001862-58.2013.827.2710. 
APELANTE: DÉCIO DA SILVA ALENCAR. 
ADVOGADO(A): WANEUD DE SOUSA PAIVA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO. 
ADVOGADO(A): TIAGO VASCONCELOS SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 
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DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
86-APELAÇÃO - AP 0023221-92.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL C.C COBRANÇA No 0002558-77.2016.827.2710, 
1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
1ª APELANTE/APELADO: CLEIDIMAR MARTINS DA SILVA COSTA. 
ADVOGADO(A): MALU MENDONÇA TRISTÃO SOUTO/KARE MARQUES SANTOS. 
2º APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE AUGUSTINÓPOLIS-TO 
ADVOGADO: NATANAEL GALVÃO LUZ 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
87-APELAÇÃO - AP 0023355-22.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL No 
0001760-35.2016.827.2737, JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: SIMARA BISPO DOS REIS. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
88-APELAÇÃO - AP 0024327-89.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM CARGO PÚBLICO No 0029469-69.2016.827.2729, 1a VARA DA 
FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: DELFINA CECILIA DE ALMEIDA E SILVA. 
ADVOGADO(A): SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
89-APELAÇÃO - AP 0024928-95.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
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REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA No 0021261-96.2016.827.2729, 4ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E 
DOS REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: ELENY DOS SANTOS VIEIRA LABRES. 
ADVOGADO(A): BERNARDINO DE ABREU NETO/ROGÉRIO GOMES COELHO/RENATA ALVES RODRIGUES 
CORRÊA/ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
90-APELAÇÃO - AP 0025338-56.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS No 0001163-95.2017.827.2716, 1a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
APELANTE: JAILSON GUALBERTO DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): PEDRO BERNARDES NONATO GONCALVES E SILVA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAVALARI CAVALCANTI WOLNEY. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
91-APELAÇÃO - AP 0025430-34.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ANULATÓRIA No 0041617-15.2016.827.2729, 1a VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA 
COMARCA DE PALMAS. 
1º APELANTE/APELADO: MULTIMARCAS ADMINSTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
ADVOGADO(A): ARTHUR TERUO ARAKAKI. 
2º APELANTE/APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
92-APELAÇÃO - AP 0025450-25.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ANULATÓRIA No 0012665-89.2017.827.2729, 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E DOS 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: BANCO PAN S/A. 
ADVOGADO(A): NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO. 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
93-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0025473-68.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA No 0004974-92.2015.827.2729, 1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: BEBEDOUROS CANOVAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP. 
ADVOGADO(A): DANIEL BAPTISTA MARTINEZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
94-APELAÇÃO - AP 0025774-15.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO No 0015212-05.2017.827.2729, 1a VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS/ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: FRANCISCO DE SOUSA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

                                                                    
95-APELAÇÃO - AP 0025972-52.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C.C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS No 0024377-
13.2016.827.2729, 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. 
APELADO: RAIMUNDO ERNESTO DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDA LEITE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    
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96-APELAÇÃO - AP 0026016-71.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS No 0016386-20.2015.827.2729, 2a VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: TUDO ELÉTRICO LTDA. 
ADVOGADO(A): THIAGO PEREZ RODRIGUES DA SILVA. 
APELADO: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(A): JOAO ANTONIO FONSECA NETO/GUSTAVO VISEU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
97-APELAÇÃO - AP 0026021-93.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0009307-53.2016.827.2729. 
APELANTE: MOHANNA DAMASCENO ARBUES. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO PROCHNOW WOLLMANN. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
98-APELAÇÃO - AP 0017066-73.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÇU. 
REFERENTE: LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENCA COLETIVA POR ARTIGOS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE 
ARAGUAÇU NUMERO: 0000191-95.2016.827.2705. 
APELANTE: HILDA DE FREITAS NUNES. 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL/ALDENOR LYRA GOMES SOBRINHO. 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA/SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS RELATOR    

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

  
99-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AP 0018974-05.2016.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 10 - AÇÃO ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTRO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NUMERO: 0002267-88.2014.827.2729, DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS 
EMBARGANTE: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): CHRISTIAN ZINI AMORIM/GILBERTO ADRIANO MOURA DE OLIVEIRA/VAGNER PROCHNOW WOLLMANN 
EMBARGADO: IJONEIS ALVES DIAS. 
ADVOGADO(A): NASTAJA COSTA CAVALCANTE BERGENTAL. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

            
100-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0005802-93.2016.827.0000 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
REFERENTE: ACÓRDÃO ANEXADO AO EVENTO 18 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL 
 NUMERO: 5020927-16.2012.827.2729, DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO. 
EMBARGADA: DEUSINA DE SOUSA MATOS. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
101-APELAÇÃO - AP 0006103-40.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA Nº. 5000849- 45.2005.827.2729 – 3ª VARA 
DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MAURICIO F. D. MORGUETA 
APELADO: MUNICÍPIO DE PUGMIL. 
ADVOGADO(A): DARLAN GOMES DE AGUIAR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
102-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0007877-08.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CAMBIAL Nº 5000239- 14.2009.827.2737 – JUÍZO 
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO. 
ADVOGADO(A): MARCOS AIRES RODRIGUES. 
APELADO: KEILA VIEIRA RIBEIRO - EI. 
ADVOGADO(A): QUINARA RESENDE PEREIRA DA SILVA VIANA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA/JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    
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DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
103-APELAÇÃO - AP 0008471-22.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO C/C IMISSÃO NA POSSE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 5001125-44.2012.827.2725. 
APELANTE: LEILA SILVA MONTEIRO CAVALCANTE/JOSE UBIRACY MARTINS CAVALCANTE. 
ADVOGADO(A): DOMINGOS PAES DOS SANTOS 
APELADO: PEDRO AFONSO AÇÚCAR E BIOENERGIA S/A. 
ADVOGADO(A): SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
104-APELAÇÃO - AP 0008695-57.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0015672-60.2015.827.2729 - JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. 
PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: GERCIONE GUIMARAES PEREIRA. 
ADVOGADO(A): FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO/WESLEY CAPITULINO FERNANDES. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
105-APELAÇÃO - AP 0009100-93.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE CRISTALÂNDIA. 
REFERENTE: TUTELA CAUTELAR DE ARRESTO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE CRISTALÂNDIA NUMERO: 
5001609-55.2013.827.2715. 
APELANTE: NÚBIA MARIA SOARES DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): WILTON BATISTA. 
1º APELADO: ITANIR ROBERTO ZANFRA 
ADVOGADO(A): JANEILMA DOS SANTOS LUZ. 
2ª APELADA: ANA PAULA BOAVENTURA SANTOS ZANFRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
106-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0009502-77.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0002765-
63.2014.827.2737. 
1º APELANTE/APELADO: MERIDIONAL ENGENHARIA LTDA. 
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ADVOGADO(A): VALMIR MEZZAROBA/CRISTIANE DORST MEZZAROBA. 
2º APELANTE/APELADO: HELLIER LUIS LEONCINI MAZZI. 
ADVOGADO(A): ANELY FERREIRA MAZZI RIBEIRO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
107-APELAÇÃO - AP 0010366-18.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001190-
71.2005.827.2729. 
APELANTE: NEYLA RODRIGUES FERNANDES. 
ADVOGADO(A): GEDEON BATISTA PITALUGA JUNIOR/VINICIUS RIBEIRO ALVES CAETANO. 
APELADO: AVESTRUZ MASTER AGRO COMERCIAL LTDA. 
ADVOGADO(A): JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI/FABIO WAZILEWSKI. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
108-APELAÇÃO - AP 0010800-07.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO Nº 0013071-81.2015.827.2729 - 
JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES FERREIRA. 
ADVOGADO(A): INDIANO SOARES E SOUZA/RAFAEL COELHO GAMA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARÍLIA RAFAELA FREGONESI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
109-APELAÇÃO - AP 0011733-77.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5030412-40.2012.827.2729. 
APELANTE: FABIANO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO GILBERTO BASTOS DE SOUZA/LUIS AUGUSTO VIEIRA/CARLOS ROBERTO DUARTE 
JÚNIOR. 
APELADO: EDENILSON MACHADO LIMA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    
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DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
110-APELAÇÃO - AP 0011956-30.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA Nº 0015699-77.2014.827.2729  DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: CAROLINE TAVARES DOS REIS. 
ADVOGADO(A): THIAGO PEREZ RODRIGUES DA SILVA. 
1ª APELADO: UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO HECKER DA SILVA. 
2ª APELADA: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
111-APELAÇÃO - AP 0011977-69.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO TUTELA ANTECIPADA Nº 5010672- 33.2011.827.2729 - JUÍZO DA 2ª 
VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: DÁRIO BARBOSA. 
ADVOGADO(A): EVANDRO BORGES ARANTES. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARÍLIA RAFAELA FREGONESI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
112-APELAÇÃO - AP 0012304-48.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA Nº. 5000149-98.2007.827.2729 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ANTONIO XIMENES LOPES FILHO. 
ADVOGADO(A): GISELE DE PAULA PROENÇA/VALDONEZ SOBREIRA DE LIMA/JOSÉ LUIZ D'ABADIA JÚNIOR/JÚLIO 
CÉSAR PONTES. 
APELADO: LAURA HELENA MEDRADO CARDOSO. 
ADVOGADO(A): ATAUL CORRÊA GUIMARÃES/CHRISTIANE KELLEN NOGUEIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
113-APELAÇÃO - AP 0012683-86.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE Nº. 0023111- 88.2016.827.2729 – 3ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
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APELANTE: G. O. DA S. 
ADVOGADO(A): RODRIGO DE CARVALHO AYRES. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
114-APELAÇÃO - AP 0013289-17.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA Nº 5015387-50.2013.827.2729 - JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: VALDIR PEREIRA DA SILVA/BEATRIZ CARREIRO GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA DA SILVA FERRAZ 
APELADO: CLARO S/A (SUCESSORA DA AMERICEL S/A). 
ADVOGADO(A): RODRIGO BADARO ALMEIDA DE CASTRO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
115-APELAÇÃO - AP 0014884-51.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0006846-
80.2016.827.2706. 
APELANTE: ELIEZER PEREIRA DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): EDISON BERNARDO DE SOUSA. 
APELADO: FAGUNDES E FAGUNDES LTDA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
116-APELAÇÃO - AP 0016186-18.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO POR PRETERIÇÃO Nº 0028876-11.2014.827.2729 
- JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: SEMINHO DA COSTA BORGES. 
ADVOGADO(A): MARIANA JORGE BARBOSA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: KLÉDSON DE MOURA LIMA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    
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DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
117-APELAÇÃO - AP 0016787-24.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5002539-86.2012.827.2722. 
APELANTE: LORIVAL LEITE NETO/LL CONF LTDA ME-RENOVAÇÃO MOD. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: AMÉLIA DE ALMEIDA BARROS. 
ADVOGADO(A): KEILA MUNIZ BARROS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
118-APELAÇÃO - AP 0017008-07.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5004870-07.2013.827.2722. 
APELANTE: ADÃO ALVES MOTA-ME. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. 
ADVOGADO(A): CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
119-APELAÇÃO - AP 0017153-63.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DESCONSTITUTIVA DE ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS Nº. 
5035728-34.2012.827.2729 – 3ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: TEREZA CRISTINA VENTURINI MARTINS/JUDSON RODRIGUES DE SANTANA COSTA. 
ADVOGADO(A): RAFAEL FERRAREZI/MURILLO DUARTE PORFÍRIO DI OLIVEIRA/VINICIUS EXPEDITO ARRAY 
APELADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE ARAÚJO SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
120-APELAÇÃO - AP 0019648-80.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTAS DE TRÂNSITO Nº. 5020008-90.2013.827.2729 – 4ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: VALDELEY DE ALMEIDA BUENO. 
ADVOGADO(A): ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
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ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
121-APELAÇÃO - AP 0019866-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5002720-08.2008.827.2729. 
APELANTE: LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRA ROSE DE ALMEIDA BUENO/LUIZ HENRIQUE VANO BAENA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: LUCÉLIA MARIA SABINO RODRIGUES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
122-APELAÇÃO / RECURSO ADESIVO - AP 0021210-90.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 0011047-46.2016.827.2729 - 1ª 
VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE/RECORRIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO/RECORRENTE: CAIXA SEGURADORA S/A. 
ADVOGADO(A): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
123-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0021824-32.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5012573-36.2011.827.2729. 
APELANTE: LEONARDO FRANCO VILELA. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO BEIRIGO DE SOUZA. 
APELADO: GILBERTO MARTINS NOLETO. 
ADVOGADO(A): ROBERVAL AIRES PEREIRA PIMENTA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

3ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE RELATOR    

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES VOGAL    
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DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

  
124-APELAÇÃO - AP 0002253-07.2018.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA – PROCESSO COM RÉU PRESO. 
ORIGEM: COMARCA DE ALVORADA. 
REFERENTE: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ALVORADA 
NUMERO: 0001834-63.2017.827.2702. 
APELANTE: L. L. N. DE J. L. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
125-APELAÇÃO - AP 0003196-24.2018.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE 
PALMAS NUMERO: 0003685-56.2017.827.2729. 
APELANTE: G. B. B. F. REP. POR O. B. B. B. 
ADVOGADO(A): AUGUSTO DA SILVA BESERRA BRITO. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
126-APELAÇÃO - AP 0004174-98.2018.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE 
PALMAS NUMERO: 0023746-35.2017.827.2729. 
APELANTES: E. V. C. REP. POR E. C. A. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): MARIANA DA COSTA RIBEIRO CAVALCANTI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
127-APELAÇÃO - AP 0010476-80.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO MONITÓRIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001347-10.2006.827.2729. 
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - ADESG. 
ADVOGADO(A): ULISSES MELAURO BARBOSA/HÉLIO LUIZ DE CÁCERES PERES MIRANDA. 
APELADO: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
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ADVOGADO(A): ALEXSANDER SANTOS MOREIRA/THAYS ADRYELLE MONTEIRO LOURENÇO/ARISTÓTELES MELO 
BRAGA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
128-APELAÇÃO - AP 0012508-58.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA COM ARBITRAMENTO DE ALUGUEL C/C APLICAÇÃO DE CLÁUSULA PENAL CONTRATUAL E PEDIDO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0030524-89.2015.827.2729. 
APELANTE: MARIA ONISIA BARROS OLIVEIRA/IVAN DA COSTA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSÉ SOUSA BORGES 
APELADOS: PHELLIPE XAVIER MOTA/LEONARDO DIAS MOTA/GERALDO DIAS MOTA JUNIOR. 
ADVOGADO(A): JOÃO PAULA RODRIGUES 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
129-APELAÇÃO - AP 0013319-18.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
GURUPI NUMERO: 0012778-35.2015.827.2722. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SEBASTIÃO ALVES ROCHA. 
APELADO: FRANCISCO TEIXEIRA LIMA O CEARENSE - ME. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
130-APELAÇÃO - AP 0013329-62.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
GURUPI NUMERO: 0010447-80.2015.827.2722. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SEBASTIÃO ALVES ROCHA. 
APELADAS: CAMILA CIBIN ZAMBONI/CAMILA CIBIN ZAMBONI. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    
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DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
131-APELAÇÃO - AP 0013356-45.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ NUMERO: 0000818-
17.2017.827.2721. 
APELANTE: BANCO BMG S.A. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 
APELADO: EDIVAN MENDES DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): MAILA RODRIGUES SOARES/ARTUR DOS ANJOS LEITE. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
132-APELAÇÃO - AP 0013729-76.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE 
GURUPI NUMERO: 0009660-51.2015.827.2722. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: ANA KEILA MARTINS BARBIERO RIBEIRO. 
APELADO: PIETRA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA/MARCELO VARGAS ASSAD/CHAQUIBE ASSAD. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
133-APELAÇÃO - AP 0013755-74.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRÁFEGO 
AUTOMOBILÍSTICO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0033059-88.2015.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: JEOVANI DE CARVALHO SOUZA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

4ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

  
134-APELAÇÃO - AP 0016252-95.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO Nº 0021967-16.2015.827.2729 
DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: JAIME ZACARIAS DE ANDRADE. 
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ADVOGADO(A): RAFAEL COELHO GAMA/INDIANO SOARES E SOUZA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: KLEDSON MOURA LIMA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
135-APELAÇÃO - AP 0017373-27.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA Nº 0030709-93.2016.827.2729 DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA 
COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: VALDINEI SIRINO SILVA. 
ADVOGADO(A): ALLANDER QUINTINO MORESCHI. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
136-APELAÇÃO - AP 0017480-08.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DE PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO Nº 0027515-22.827.2729 DA 3ª 
VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: MIGUEL ARCANJO PEREIRA LIMA. 
ADVOGADO(A): RAFAEL COELHO GAMA/INDIANO SOARES E SOUZA/RAUL PEREIRA BORGES. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: KLÉDSON DE MOURA LIMA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
137-APELAÇÃO - AP 0017665-46.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ 
NUMERO: 0003547-21.2014.827.2721. 
APELANTES: MARIA DA CONCEIÇÃO PAIVA/LAIANE CRISTINA DE PAIVA. 
ADVOGADO(A): ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO/BERNARDINO DE ABREU NETO/ROGÉRIO GOMES COELHO 
1º APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
2º APELADO: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-OESTE E 
TOCANTINS 
ADVOGADO(A): GILBERTO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA/MARILANE LOPES RIBEIRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
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RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
138-APELAÇÃO - AP 0018204-75.2017.827.0000 APENSA À APELAÇÃO – AP 0018214-22.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 0000165-52.2016.827.2720 DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIATINS. 
APELANTE: DARLILDE DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): KRISLAYNE DE ARAUJO GUEDES. 
APELADO: MUNICÍPIO DE GOIATINS - TO. 
ADVOGADO(A): IARA SILVA DE SOUSA/DYANINY THEODORO SANTOS MACHADO/MARCOS VINICIUS DIAS CARVALHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
139-APELAÇÃO - AP 0018214-22.2017.827.0000 APENSA À APELAÇÃO – AP 0018204-75.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 0000183-73.2016.827.2720 DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DA COMARCA DE 
GOIATINS. 
APELANTE: OCÉLIA OLIVEIRA COSTA E SILVA MOTA. 
ADVOGADO(A): KRISLAYNE DE ARAUJO GUEDES. 
APELADO: MUNICÍPIO DE GOIATINS - TO. 
ADVOGADO(A): IARA SILVA DE SOUSA/DYANINY THEODORO SANTOS MACHADO/MARCOS VINICIUS DIAS CARVALHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
140-APELAÇÃO - AP 0019152-51.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5010209-29.2012.827.2706. 
APELANTE: PEDRO LOPES LIMA. 
ADVOGADO(A): RAUL CICERO MARTINS LOPES. 
APELADOS: ESPÓLIO DE EDILIA MORAES SOARES/MÁRIO CARLOS MORAIS SOARES/LUCIA HELENA MORAES 
SOARES/ERCÍLIA MARIA MORAES SOARES/ELIZABETH CARMEM MORAES SOARES/DEROCY DE OLIVEIRA MORAES 
SOBRINHO/CARMEM LUCIA MORAES SOARES/ANTONIO JOSE MORAES SOARES/ADEUVALDO DE OLIVEIRA 
MORAES SOBRINHO. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS/EDSON PAULO LINS JÚNIOR 
INTERESSADOS: ELIOTERIO PATRICIO DE OLIVEIRA/ELIOTERIO PATRICIO DE OLIVEIRA ME 
ADVOGADO: CARLOS FRANCISCO XAVIER 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
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5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
141-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0019317-64.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER/DAR Nº 5000575-31.2011.827.2710 – JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
1º APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
2º APELANTE: MUNICÍPIO DE AUGUSTINÓPOLIS-TO. 
ADVOGADO(A): MAURICIO CORDENONZI/NATANAEL GALVAO LUZ. 
APELADO: FRANCISCO ALVES DE SOUSA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
142-APELAÇÃO - AP 0021015-42.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0019834-35.2014.827.2729 DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. 
PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: JEFFERSON LEMOS. 
ADVOGADO(A): ARIEL CARVALHO GODINHO/RENATO GODINHO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE ARAÚJO SANTOS. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
143-APELAÇÃO - AP 0021042-25.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5002799-
84.2008.827.2729. 
APELANTES: RÔMULO AUGUSTO ERCOLIN ANTONIEL/PATRICIA ALMEIDA MARQUES/MARILEY BENITEZ 
FALQUEIRO/MARILDES MARTINS DA SILVA ROCHA ANDRADE/MAGDA CASTRO CAVALCANTE LIMA/LENI MIGUEL DE 
AMORIM/INGRIDY DIAQUELEM RAMOS SOUSA/GISELE AKEMI CARNEIRO/FLAVIA SANTOS MEDINA/FABÍOLA 
CURADO/CAROLINA BARRIONUEVO/ANA LUCIA MARTINS SILVA/ADRIANE FERNANDES MARQUES. 
ADVOGADO(A): MARCOS FERREIRA DAVI 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    
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DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
144-APELAÇÃO - AP 0021403-42.2016.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0008270-80.2014.827.2722 DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: DRAENE PEREIRA DE ARAÚJO SANTOS. 
APELADO: JULIANA ZAGO MEDEIROS. 
ADVOGADO(A): RUDINEI FORTES DRUMM. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
145-APELAÇÃO - AP 0022709-12.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5000890-07.2008.827.2729. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: ANTONIO DA SILVA COIMBRA FILHO. 
ADVOGADO: ALEX DE GUIMARÃES E SOUZA COIMBRA 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
146-APELAÇÃO - AP 0023424-54.2017.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA Nº 0034523-
50.2015.827.2729, DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: DORISVANDA BATISTA DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
147-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0000217-89.2018.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0016627-15.2015.827.2722, DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE GURUPI. 
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APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: BRUNO NOLASCO DE CARVALHO. 
APELADO: POLIANA ALVES DE QUEIROZ. 
ADVOGADO(A): PABLO ARAUJO MACEDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
148-APELAÇÃO - AP 0000329-29.2016.827.0000 APENSOS (00003292920168270000)- PRIORIDADE DE ATENDIMENTO 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE REPARAÇÃO DE DANOS Nº 5009414-17.2013.827.2729 DO JUÍZO 
DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: OLIMPIO PORFIRIO DA PAZ FILHO. 
ADVOGADO(A): ROGER DE MELLO OTTAñO/INDIANO SOARES E SOUZA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: FABIANA DA SILVA BARREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ/JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
149-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0001730-97.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PIUM. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 0000136-
25.2014.827.2735. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: FREDERICO CÉZAR ABINADER DUTRA. 
APELADO: MARCELO MÁRCIO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): MARCELO MÁRCIO DA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
150-APELAÇÃO - AP 0002905-58.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – AUTOS Nº 0009463-96.2015.827.2722 DA 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 0009463-96.2015.827.2722. 
APELANTE: FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS. 
APELADO: BRUNO MATOS DE MEDEIROS. 
ADVOGADO(A): DANIEL RABELO MACIEL. 
INTERESSADO: DI CAVALCANTI SISTEMA DE ENSINO LTDA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
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COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
151-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0003048-47.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0000053-93.2014.827.2707 DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
ARAGUATINS  
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: NÁDJA CAVALCANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
APELADO: HEITOR KAIRO ALVES DOS REIS. 
ADVOGADO(A): LUMARA CABRAL GONÇALVES/ANDRÉA GONZALEZ GRACIANO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
152-APELAÇÃO - AP 0003162-49.2018.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REFERENTE: AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
NUMERO: 5000387-40.2013.827.2719. 
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES. 
APELADO: JULIA DE LIMA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
153-APELAÇÃO - AP 0005356-90.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA Nº 5005888-47.2010.827.2729 DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA 
COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: RAIMUNDO GOMES JÚNIOR. 
ADVOGADO(A): SARA RODRIGUES GOUVEA BARROS PIGNATON. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): WALACE PIMENTEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
154-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0006023-42.2017.827.0000 . 
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ORIGEM: COMARCA DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER/DAR Nº 5000084-08.2013.827.2725 DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE 
MIRACEMA DO TOCANTINS 
1º APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
2º APELANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A): ANDRELSON PINHEIRO PORTILHO RODRIGUES/RAUL PEREIRA BORGES/ERTON MARCOS 
TAVARES COELHO 
APELADO: EDIVAL MOREIRA DE FRANÇA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
155-APELAÇÃO - AP 0007855-13.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DA 3ª VARA 
CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5038425-91.2013.827.2729. 
APELANTE: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
ADVOGADO(A): ALEXSANDER SANTOS MOREIRA. 
APELADA: LIDIANNE GUIMARÃES CESAR ARRUDA 
ADVOGADOS: ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE/JOAO ANTONIO FONSECA NETO 
INTERESSADA: ALIANÇA ADM. DE BENEF. DE SAÚDE LTDA. 
ADVOGADO(A): PEDRO ALMEIDA CASTRO/RENATA SOUSA DE CASTRO VITA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
156-APELAÇÃO - AP 0008979-65.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICOS-HOSPITALARES DA 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 0002118-16.2014.827.2722. 
APELANTE: HELDEIR GOMES CARNEIRO. 
ADVOGADO(A): HELIO GOMES CARNEIRO. 
APELADO: IPASGU - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DE GURUPI. 
ADVOGADO(A): SYLMAR RIBEIRO BRITO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
157-APELAÇÃO - AP 0010163-22.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0011545-
17.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: LEIDIANE RIBEIRO LIMA. 
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ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/EDSON DIAS DE ARAÚJO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
158-APELAÇÃO - AP 0010221-25.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0013106-
76.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: CARLENE MATOS ROCHA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/EDSON DIAS DE ARAÚJO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
159-APELAÇÃO - AP 0010250-75.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0013100-
69.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: ELAINE PEREIRA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/EDSON DIAS DE ARAÚJO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
160-APELAÇÃO - AP 0010992-71.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE COLMÉIA NUMERO: 0000252-
60.2015.827.2714. 
APELANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ. 
ADVOGADO(A): DARLAN GOMES DE AGUIAR/EDILBERTO CARLOS CIPRIANO CARVALHO. 
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS FERNANDES. 
ADVOGADO(A): JOÃO DOS SANTOS GONÇALVES DE BRITO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 
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DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
161-APELAÇÃO - AP 0011596-61.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0036822-97.2015.827.2729. 
APELANTE: BEATRIZ DE RABELLO DE CAMARGO NETA RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO/ROGÉRIO GOMES COELHO/BERNARDINO DE ABREU NETO. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
162-APELAÇÃO - AP 0012176-28.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5030212-
96.2013.827.2729. 
APELANTE: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
ADVOGADO(A): ALEXSANDER SANTOS MOREIRA/TACIANA LAMOUNIER SALOMÃO. 
APELADO: ELIZA GOMES BARBOSA FERNANDES. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
163-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0013887-34.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0019257-86.2016.827.2729 DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 
APELANTES: R. C. L./L. G. C. L./E. C. L. REPS. POR P. F. F. L. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS  
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
165-APELAÇÃO - AP 0016631-02.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
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REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA COM PRECEITO COMINATÓRIO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER Nº 0000791-
08.2016.827.2741 – JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: MARISTENE SENA BARCELLOS. 
APELADO: VERALUCIA PALMEIRA DA SILVA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES/DIEGO NARDO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
166-APELAÇÃO - AP 0017225-50.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0022669-59.2015.827.2729 DA 4ª VARA 
DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS  
PROCURADOR DO ESTADO: KLEDSON DE MOURA LIMA. 
APELADO: FABIO DOS SANTOS ARAUJO. 
ADVOGADO(A): JONATHAN REGGIORI ALMEIDA. 
INTERESSADO: FUNCAB – FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT 
ADVOGADOS: LEONARDO RODRIGUES CALDAS/GABRIELA DIAS SARDINHA SEGURASSE 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
167-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - APREENEC 0017683-33.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
0001470-58.2017.827.2713. 
APELANTE: VALDINÉZIO DOS REIS SOUSA. 
ADVOGADO(A): JEFTHER GOMES DE MORAIS OLIVEIRA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE JUARINA-TO. 
ADVOGADO(A): ADWARDYS BARROS VINHAL/HELDER BARBOSA NEVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
168-APELAÇÃO - AP 0019509-94.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0019918-
37.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: IRISMAR DOS REIS MARTINS. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
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ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
169-APELAÇÃO - AP 0019863-22.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0021154-
24.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: ALEXSSANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
170-APELAÇÃO - AP 0019877-06.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0021152-
54.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: DIANA PEREIRA GONÇALVES. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
171-APELAÇÃO - AP 0019882-28.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0021174-
15.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: JOSÉ BERGONSIL DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 
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DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
172-APELAÇÃO - AP 0022128-94.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (QUINQUENIOS) Nº 0015625-
24.2016.827.2706 – JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAINA. 
APELANTE: CEILA MARIA PEREIRA ASSUNCAO BILIO. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
173-APELAÇÃO - AP 0022551-54.2017.827.0000 - PRIORIDADE DE ATENDIMENTO . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL Nº 0022060- 97.2015.827.2722 DA 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE GURUPI. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
ADVOGADO(A): MARCELO PREVEDELLO PIGATTO/MARCELO PALMA PIMENTA FURLAN. 
APELADA: JULIANA BRANCO WILHELM. 
ADVOGADOS: ROSANIA DE JESUS AGUIAR/RAPHAEL FERREIRA PEREIRA/KÁRITA BARROS LUSTOSA. 
INTERESSADO: VALDEMIR ALVES DA SILVA 
ADVOGADO(A): JAQUELINE DE KASSIA RIBEIRO DE PAIVA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

5ª Turma Julgadora 

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES RELATOR    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    

  
174-AÇÃO RESCISÓRIA - AR 0009846-58.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 
5038695-18.2013.827.2729. 
REQUERENTE: D. DE S. N. 
DEFENSOR PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
REQUERIDO: M. S. DE J. REP. POR M. DE J. S. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ARASSÔNIA MARIA FIGUEIRAS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES. 
COLEGIADO: 2ª CÂMARA CÍVEL. 
  

2ª Câmara Cível 

DESEMBARGADOR RONALDO EURÍPEDES RELATOR    

DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES VOGAL/ PRESIDENTE    

DESEMBARGADOR MOURA FILHO VOGAL    

DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS VOGAL    
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DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE VOGAL   

  
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ANANÁS 

1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO 30 DIAS 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor VANDRÉ MARQUES E SILVA , Juiz de Direito, em substituição automática desta 
cidade e Comarca de Ananás/TO, na forma da Lei.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de CITAÇÃO com TRINTA 
DIAS , virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta respectiva Escrivania Cível, com Sede na Praça São Pedro, s/n, 
Ananás/TO, tramita os autos de 0000121-16.2018.827.2703- CHAVE: 401394862018, Ação de Divórcio Litigioso, proposta pela 
MARIA BENTA PEREIRA CHAVES em face de RAIMUNDO PEREIRA CHAVES, sendo o objetivo deste CITAR o requerido 
RAIMUNDO PEREIRA CHAVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da presente ação, ficando ciente de 
que poderá contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, NCPC), sob pena de ser considerado revel e de serem 
presumidas, verdadeiras, as alegações de fato formuladas pelos autores (art. 344, NCPC). DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de ANANÁS/ATO Tocantins, aos 08 de fevereiro de 2018. Eu, (A0S, 24 dias de Abril de 2018) ROBSON BARBOSA DE 
SOUSA, Auxiliar de Cartório, digitei. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO 15 DIAS 
AUTOS: 5000040-65.2007.827.2703 CHAVE: 609001993514  
AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS 
AUTOR: DOUGLAS DOS SANTOS BRITO 
REU: ELBANIZA SOLIMAR DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO DO REU: ELBANIZA SOLIMAR DOS SANTOS, da sentença proferida no presente feito cuja parte dispositiva é a 
que segue transcrito. SENTENÇA: No bojo da ação em epígrafe, a parte autora requereu a desistência do feito, antes mesmo de 
a parte ré ter apresentado resposta. Decido. Considerando que a desistência da ação só produzirá efeitos após a homologação 
judicial (CPC, art. 200, parágrafo único); Considerando que a desistência pode ser apresentada até a sentença (CPC, art. 485, § 
5º), sendo desnecessário o consentimento do réu quando ainda não tiver sido oferecida a contestação (art. 485 § 4º); Tendo em 
vista que, neste caso, a desistência da ação é um direito potestativo da parte; HOMOLOGO POR SENTENÇA a desistência da 
ação e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do 
CPC. Após o trânsito em julgado, dê-se a pertinente baixa, com as cautelas de praxe. INTIME-SE. Em 30 de novembro de 2017. 
VANDRÉ MARQUES E SILVA, JUIZ DE DIREITO 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO 15 DIAS 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor VANDRÉ MARQUES E SILVA , Juiz de Direito, respondendo por esta comerca de 
Ananás/TO, na forma da Lei.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de INTIMAÇÃO, virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por esta respectiva Escrivania Cível, com Sede na Praça São Pedro, s/n, Ananás/TO, tramita os autos de 5000966-
36.2013.827.2703- CHAVE: 565512558713, Ação de Alimentos, proposta pelo requerente L. A. D. S. e outros em face de B. L. D. 
S., e através deste INTIMA O EXECUTADO da sentença proferida no presente feito, cujo despositivo final é o que segue Ante o 
exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CONDENO a parte autora ao pagamento das 
custas processuais, da taxa judiciária, bem como de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja 
exigibilidade fica suspensa, nos termos do artigo 12, da Lei nº. 1.060/50, em virtude da assistência judiciária gratuita. Após o 
trânsito em julgado, ARQUIVE-SE. INTIMEM-SE. Em 21 de março de 2018. juiz VANDRÉ MARQUES E SILVA. e para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ananás/TO, aos 
24 de abril de 2018. Eu, ROBSON BARBOSA DE SOUSA, digitei. 
 

ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Intimações às partes 
Autos n. 0017457-29.2015.827.2706 – AÇÃO REIVINDICATÓRIA 
Requerentes: Neide David Pereira e Ednaldo Pires Pereira 
Requeridos: José Pereira da Paixão e Aparecida Rodrigues Oliveira Paixão 
INTIMAÇÃO: FICA OS REVEIS José Pereira da Paixão – CPF 246.493.681-20 e Aparecida Rodrigues Oliveira Paixão – CPF 
450.331.101-87 INTIMADOS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO EVENTO 84, A FIM DE ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS, NOS TERMOS DO ART. 346 DO CPC. 
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DESPACHO DO EVENTO 84: Ao exame, nota-se que fora deferida a produção de prova testemunhal na decisão de saneamento 
e organização do processo. Os autores foram regularmente intimados e não apresentaram o rol de testemunhas no prazo que 
lhes fora deferido, não obstante a advertência constante da decisão de saneamento do feito no sentido de que a inércia à 
intimação para apresentação do rol de testemunhas configuraria desinteresse na produção da prova, preclusão e demais 
consequências legais (item 3 da decisão). Portanto, verifica-se que se operou o fenômeno da preclusão do direito dos autores de 
arrolarem testemunhas e, em consequência, da produção da prova oral em questão. Os requeridos foram intimados da decisão 
de saneamento pelo Diário da Justiça e também quedaram-se inertes. Assim, determino: 1 PROMOVA-SE o cancelamento da 
audiência de instrução e julgamento; 2 CONCLUSOS, após, para inclusão na lista cronológica de julgamento. 3 OBSERVE-SE e 
PROCEDA-SE conforme Portaria nº 004/2017 deste juízo, naquilo que for compatível - artigo 4º - adotando-se as normativas 
pertinentes a cada fase procedimental, fazendo-se conclusão no momento oportuno. Intimem-se. Cumpra-se. Araguaína/TO, 
data e hora do evento no sistema e-Proc. 
 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA 
Autos n. 0006439-74.2016.827.2706 Chave do processo: 314388672416 
Classe da ação: Usucapião 
Requerente(s): MARIA ARRUDA AIRES 
Requerido(s): MARIA GONÇALVES TEIXEIRA 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se 
processam os autos do processo acima identificado, sendo o presente para CITAR os TERCEIROS, EVENTUAIS 
INTERESSADOS , para, em 15 (quinze) dias, oferecerem contestação, sob pena de terem-se como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do 
artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. OBSERVAÇÃO: os autos tramitam por meio do 
processo judicial eletrônico e, através do número e chave do processo acima informados, é permitido o acesso destes na íntegra 
junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo Branco, n. 1625, 
Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 77.824-360. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, no dia 16 de abril de 2018. Eu, JOAO BATISTA VAZ JUNIOR, servidor de secretaria, que digitei e 
subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, 
alínea b, da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do presente feito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA 
Autos n. 0016537-55.2015.827.2706 Chave do processo: 978059139115 
Classe da ação: Monitória 
Requerente(s): MARIA JOSÉ DE ARAÚJO SILVA OLIVEIRA 
Requerido(s): ROBECILDO PEREIRA RAMOS - CPF n. 030.546.640-23 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se 
processam os autos do processo acima identificado, sendo o presente para CITAR o requerido ROBECILDO PEREIRA RAMOS - 
CPF n. 030.546.640-23, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os termos da exordial, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito (valor da causa), bem como para o pagamento de honorários advocatícios na 
proporção de 5% do valor atribuído a causa. CIENTIFICAR de que: (a) querendo, poderá oferecer embargos, no mesmo prazo, 
que suspenderão a eficácia do mandado inicial até julgamento em primeiro grau; (b) que poderá valer-se, no que couber, do 
disposto no artigo 916 do CPC (No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 
trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe 
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. § 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá 
o requerimento em 5 (cinco) dias. § 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas 
vincendas, facultado ao exequente seu levantamento. § 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e 
serão suspensos os atos executivos. § 4o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será 
convertido em penhora. § 5o O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o vencimento das 
prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos; II - a imposição ao 
executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. § 6o A opção pelo parcelamento de que trata este 
artigo importa renúncia ao direito de opor embargos § 7o O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da sentença); (c) 
que não efetuado o pagamento ou não opostos os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independente de qualquer formalidade, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte 
Especial, do Código de Processo Civil, no que couber, acrescido das custas e taxa judiciária iniciais pagas pela parte autora, 
bem como honorários advocatícios de 5% sobre o valor atribuído à causa; e (d) que cumprido o mandado/ordem no prazo fixado, 
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ficará isento do pagamento das custas processuais. ADVERTIR de que será nomeado curador especial em caso de revelia - 
artigo 257, IV, do CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do 
artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo 
Branco, n. 1625, Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 77.824-360. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 18 de abril de 2018. Eu, JOAO BATISTA VAZ JUNIOR, servidor de secretaria, que 
digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso 
III, alínea b, da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do presente feito. 
 

1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Edital de Citação com prazo de 15 dias 
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaina Estado do 
Tocantins FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR 
os (a) acusados (a): PAULO OLIVEIRA LOPES, brasileiro, natural de Carmolândia/TO, nascido aos 15/01/1983, filho de 
Francisco de Assis Lopes e de Maria José Oliveira Resplande, o qual foi denunciado no artigo 306, caput do CTB, nos autos de 
ação penal nº 0008327-44.2017.827.2706, como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de 
Justiça incumbido da diligência, fica(m) citada (s) pelo presente para o fim exclusivo de o(a) acusado(a) oferecer defesa 
preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído. Na 
hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo 
o(a) acusado(a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos 
para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via 
publicada no Diário da Justiça.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, aos vinte e três 
dias do mês de abril  de 2018. Eu, Horades da Costa Messias, escrevente do crime, lavrei e subscrevi. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA COM PRAZO DE 90 DIAS – AÇÃO PENAL N.º 0010490-
02.2014.827.2706 
O DOUTOR FRANCISCO VIEIRA FILHO, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado (s): “JOSÉ VALMIR DA SILVA, conhecido como "Valmir", 
brasileiro, companheiro, nascido no dia 31/03/1984, em Paraná/RN, filho de Valdir Miguel da Silva e de Maria de Fátima Daniel 
da Silva, portador do RG n.° 2.310.013 - SSP/RN, CPF n.° 083.594.414-05, residente na Rua Aquiles de Pina, n.° 59, Setor 
Neblina, Araguaína/TO, atualmente em local incerto ou não sabido, nos autos da Ação Penal n° 0010490-02.2014.827.2706, 
intimado acerca da sentença condenatória a seguir transcrita: "... Assim, obediente ã decisão do Colendo Conselho de Sentença, 
julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e, como consequência natural, condeno JOSÉ VALMIR DA SILVA, 
conhecido como "VALMIR", na pena do artigo 121, § 2°, inciso I (motivo torpe),combinado com o artigo 14, inciso II, do 
Código Penal, nos termos da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990. (...) Pelas razões acima expostas, fixo pena-base em 12 
(doze) anos de reclusão. (...) Por outro lado, há uma causa de diminuição de pena consistente na tentativa. (...) Por isso, diminuo 
a pena em 1/3 tornando-a 8 (oito) anos de reclusão,(...) Faço isso como forma de reprimir a conduta praticada e prevenir a 
sociedade de investidas como a tratada nos autos. O regime inicial de cumprimento de pena será o fechado, (...) Ante o 
exposto, decreto a prisão preventiva do réu, sob o fundamento da garantia da aplicação da lei penal. Expeçam-se mandados e 
alimente-se o BNMP. (...) Após o trânsito em julgado desta sentença: a) Comunique-se a Justiça Eleitoral; b) Expeça-se guia de 
Execução penal; c) Remeta-se à COJUN, se for o caso; d) Arquivem-se estes autos(...)Publicada no salão nobre do Tribunal 
Popular do Júri, da Comarca de Araguaína/TO, às 15 horas e 39 minutos, do dia 16 de março de 2018.Francisco Vieira Filho - 
Juiz de direito titular". Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum 
da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína  Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês abril do ano de dois mil e dezoito (18/04/2018). 
Eu,Ulyanna Luiza Moreira – Téc. Judiciário, lavrei e subscrevi. 
 

1ª vara da família e sucessões 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.  
  
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Substituto, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
  
FAZ SABER FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e respectiva 
Escrivania, processam os autos da ação de INVENTÁRIO, Processo n° 0007794-85.2017.827.2706, proposta por EDMILSON 
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ALVES DA COSTA em relação aos Espólios de FELISBERTINA ALVES PINTO e JOAQUIM PINTO COSTA, sendo o presente 
para CITAR o herdeiro, ELIESIO PINTO ALVES, filho de Joaquim Pinto Costa e Felisbertina Alves Pinto, estando estes em lugar 
incerto e não sabido, para todos os termos da ação e, para todos os termos do Inventário (evento-1-doc 1 e Primeiras 
Declarações evento 8), devendo ser cientificado, inclusive, de que após a conclusão das citações, será dado vista dos autos às 
partes, em Cartório, pelo prazo comum de quinze (15) dias, para dizer sobre as primeiras declarações, nos termos do art. 1000 
do CPC. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezoito (20/04/2018). Eu, Janete Barbosa de Santana Brito, Técnica Judiciária/Mat. 87144, digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.  
  
O Doutor CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA, Juiz de Substituto, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões desta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
  
FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania, 
processam os autos da ação de DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C DISSOLUÇÃO POST MORTEM, Processo n° 
5001102-97.2008.827.2706, proposta por SILVIA FERREIRA DE SOUSA em face MARCELA CRYSTINE CORDEIRO 
BARBOSA e OSMAR FRANCISCO BARBOSA FILHO, que em cumprimento ao presente proceda a CITAÇÃO da parte requerida 
MARCELA CRYSTINE CORDEIRO BARBOSA, filha de Marcia Cristina Cordeiro Silva Barbosa e OSMAR FRANCISCO 
BARBOSA FILHO, brasileiro, nascido em 23/09/1989, estando ambos em lugar incerto e não sabido, para, querendo, oferecerem 
resposta ao pedido, via Advogado habilitado, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei . 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de Abril do ano de 
dois mil e dezoito (23/04/2018). Eu, Janete Barbosa de Santana Brito, Técnica Judiciária/Mat. 87144, digitei. 
 

Central de execuções fiscais 
Editais de citações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): LUCIANA PEREIRA DA SILVA - ME - CPF/CNPJ n°: 18.884.620/0001-04, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0023011-
08.2016.827.2706, que lhe move a MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 949,35 (novecentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), representada pela CDA n° 3429, 
datada de 05/04/2016, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir (em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. Tudo 
em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Expeça-se citação via edital do executado, com prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 8°, inciso IV, LEF.Cumpra-se. Araguaína/TO, 09 de março de 2016. (Ass. Milene de Carvalho Henrique Juíza 
de Direito)." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 18 de abril de 2018 (18/04/2018). Eu, RENATA OLIVEIRA PEREIRA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene 
de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 30 (trinta) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): FRANCISCA EVÂNGELA DE ALENCAR -  CPF/CNPJ n°: 414.347.491-34, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0023596-
60.2016.827.2706, que lhe move a MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.588,59 (um mil quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), representada pela CDA n° 
4542, datada de 31/10/2016, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequênte. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Expeça-se citação via edital do executado, com prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 8°, inciso IV, LEF.Cumpra-se. Araguaína/TO, 09 de março de 2016. (Ass. Milene de Carvalho Henrique 
Juíza de Direito)." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) 
vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
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Estado do Tocantins, aos 18 de abril de 2018 (18/04/2018). Eu, RENATA OLIVEIRA PEREIRA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – 30 DIAS 
AUTOS N.º 0007661-14.2015.827.2706 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JOCI DA SILVA REIS, inscrito no CPF sob o n°205.908.733-34 e J DA S REIS, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob o n° 15.263.655/0001-20, por estarem atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tomem conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0007661-14.2015.827.2706, que lhe move a ESTADO DO TOCANTINS, bem 
como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 1.208,97 (um mil duzentos e oito reais e noventa e sete 
sentavos), representada pela CDA n° C-202/2015, datada de 04/03/2015, acrescida de juros, atualização monetária e demais 
cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequênte. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "(...)Caso não seja 
encontrado endereço diverso da inicial, determino desde logo, a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias (...) 
Cumpra-se. Araguaína-TO, 01 de junho de 2017. Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito" E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 23 de abril de 2018 
(23/04/2018). Eu, JOÃO GUILHERME GOMES COELHO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. Milene de Carvalho Henrique Juiza de 
Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - 30 dias 
AUTOS N° 0017935-37.2015.827.2706 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): JOSE LAVOUSIER SILVA COUTO, inscrito no CPF n°: 273.388.866-87, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0017935-
37.2015.827.2706, que lhe move a MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a 
importância de R$ 1.668,97 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos), representada pela CDA n° 
2922, datada de 16/09/2015, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequênte. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Expeca-se citação via edital do executado, com prazo de 30 (trinta) 
dias, nos termos do art. 8°, inciso IV, LEF. Cumpra-se. Araguaína, 20 de abril de 2018. Milene de Carvalho Henrique Juíza de 
Direito" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 24 de abril de 2018 (24/04/2018). Eu, JOÃO GUILHERME GOMES COELHO, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
Milene de Carvalho Henrique Juiza de Direito. 
 

COLINAS 
1ª vara de família, sucessões, infância e juventude 

Editais de citação 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de 
Família, Sucessões, Infância e Juventude, se processam os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, registrada sob o 
n. 0000.654-76.2017.827.2713, através deste CITA-SE FLAVIO PEREIRA DE MATOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da 
CIRG n. 960.117 2ª VIA SSP/TO e CPF/MF n. 028.892.041-46, de todos os termos da presente ação, para no prazo de trinta 
dias, findos os quais ter-se-á o prazo de três dias para pagar os alimentos devidos, provar que já pagou ou justificar a 
impossibilidade de pagar, sob pena de decretação da prisão civil e protesto judicial, conforme Despacho proferido no evento 04, , 
movida por E. S. M. representado por sua mãe KEITY PEREIRA SOUZA, Colinas do Tocantins, TO, aos dias dezesseis do mês 
de abril de dois mil e dezoito (16.04.2018). Eu, Antonio Rodrigues de Sousa Neto, Técnico Judiciário, digitei e conferi. 
 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Ação Penal Nº 0001234-88.2017.827.2719 
Réu: Rogério Marques Santos 
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O Doutor Luciano Rostirolla, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, na forma 
da Lei, etc. FAZ Saber a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo e 
Serventia correspondente aos autos em epígrafe, ficando por este meio devidamente CITADO o acusado: Rogério Marques 
Santos, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido aos 12/01/1996, filho de Sipriano Ribeiro dos Santos e Dorvalina Marques de 
O. Santos, inscrito no RG. Nº 932477-2ª via-SSP-TO, residente em lugar incerto e não sabido do inteiro teor da denúncia, bem 
como Intimá-lo, para no  PRAZO DE DEZ (10) DIAS, responder á acusação, objeto da denúncia, por escrito e através de 
defensor ou constituído, onde poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interessa á sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações quando 
necessário. Não apresentada, conforme á resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado 
defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal, conforme preceitua o artigo 396-A, § 2º do CPP, a fim 
de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da Ação Penal em epígrafe, que contra si move a Justiça Pública, 
por incurso nas sanções do Artigo 34 § único, da Lei 9.605/98. Até final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora 
não seja pedida, contrafé do presente edital. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no 
local de costume. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Formoso do Araguaia,TO, aos 11/04/2018. Luciano Rostirola, 
Juiz de Direito.  Eu, Edimê Rosal Campelo Martins. Técnica Judiciária,digitei o presente. 
 
Ação Penal Nº 0000402-89.2016.827.2719 
Réu: Roberto Pereira dos Santos 
O Doutor Luciano Rostirolla, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, na forma 
da Lei, etc. FAZ Saber a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo e 
Serventia correspondente aos autos em epígrafe, ficando por este meio devidamente CITADO o acusado: Roberto Pereira dos 
Santos, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos 23/12/1969,  natural de Nova Olinda-TO, filho de Maria Ilda Pereira dos Santos, 
inscrito no RG. Nº 441.950-SSP-TO, residente em lugar incerto e não sabido do inteiro teor da denúncia, bem como Intimá-lo, 
para no  PRAZO DE DEZ (10) DIAS, responder á acusação, objeto da denúncia, por escrito e através de defensor ou constituído, 
onde poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interessa á sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações quando necessário. Não apresentada, 
conforme á resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferecê-la, 
concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal, conforme preceitua o artigo 396-A, § 2º do CPP, a fim de ser qualificado e 
interrogado e, se ver processar nos autos da Ação Penal em epígrafe, que contra si move a Justiça Pública, por incurso nas 
sanções do Artigo 129,§ 9º e artigo 147, ambos do CP, c/c art. 5º, I, e 7º, I e II, da Lei nº 121.340/06, c/c, art. 69, caput, do 
CP.Até final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado e Passado nesta cidade e 
Comarca de Formoso do Araguaia,TO, aos 11/04/2018. Luciano Rostirola, Juiz de Direito.  Eu, Edimê Rosal Campelo Martins. 
Técnica Judiciária,digitei o presente. 
  
  
  
 

GUARAÍ 
2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Intimações às partes 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Fica a parte requerida abaixo identificada, intimada dos atos processuais a seguir relacionados (conforme artigo 346 do CPC): 
AUTOS Nº.  5001092-66.2012.827.2721  
Ação: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
Requerente: E.G.C. 
Requerido: EDIZIO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, estado civil e profissão desconhecidos, inscrito no RG nº. 351.127 2ª via 
SSP/TO, filho de José Pereira da Costa e Rosa Duarte da Silva, residente e domiciliado no Assentamento Morro Perdido, 
localizado entre as cidades de Fortaleza do Tabocão/TO e Rio dos Bois/TO, segundo lote. 
SENTENÇA: “(...) Posto isso e tudo mais que dos autos consta, ante a renúncia do crédito alimentar pelos exequentes por terem 
alcançado a maioridade e possuírem meios próprios para suas subsistências, Julgo extinta a presente execução, nos termos do 
art. 924, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno ainda, o executado ao pagamento de 
honorários advocatício que arbítrio em 10 % cento do valor atribuído a causa à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, 
devendo efetuar o pagamento mediante a quitação DARE (receitas da defensoria pública cód. 603), em favo do FUNDEP-Fundo 
da Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais, dando-se as devidas 
baixas na distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Guaraí-TO, 06 de abril de 2018. CIRO ROSA DE OLIVEIRA -JUIZ DE 
DIREITO”. 
 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Fica a parte requerida abaixo identificada, intimada dos atos processuais a seguir relacionados (conforme artigo 346 do CPC): 
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AUTOS Nº.  5000032-97.2008.827.2721  
Ação: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
Requerente: M.V. DE M. E OUTRA 
Requerido: FRANCISCO SILVA DE MATOS, brasileiro, estado civil desconhecido, motorista, residente e domiciliado na Av. 
Paraná, nº. 1.114, Centro, Guaraí. 
SENTENÇA: “(...) Posto isso e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 354 do NCPC, julgo extinto o feito sem 
resolução de mérito. Custas na forma da lei, entretanto, em face dos requerentes ser beneficiários da justiça gratuita, fica 
suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica dos mesmos. Se dentro do prazo de 05 
(cinco) anos, a contar desta sentença, os assistidos não puderem satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita 
(art. 98 e seguintes do NCPC). P.R.I.C. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Guaraí-
TO, 17 de abril de 2018. CIRO ROSA DE OLIVEIRA -JUIZ DE DIREITO”. 
 

Editais de citação 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
 O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, 
registrada sob o n. 0001952-16.2016.827.2721, movida por E.D.S. menor representada por sua genitora Sra. I.D. de S. em 
desfavor de RAIONARDER DE SOUSA SILVA, brasileiro, solteiro, moleiro, inscrito no RG nº 812.887 SSP/TO e CPF nº 
037.498.701-79, natural de Imperatriz/MA, filho de Eurenir de Sousa Silva; encontrando-se atualmente em lugar incerto e não 
sabido, e, por meio deste fica CITADO o requerido, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento das prestações 
alimentícias vencidas, bem como as que vencerem no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de 
efetuá-lo, sob pena de decretação de sua prisão civil, pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses, além de protesto da dívida. E 
para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, Ciro Rosa de Oliveira, que fosse expedido o presente edital 
que será devidamente publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, na forma e sob as penas da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito (17/04/2018). Eu, Bethania Tavares de Andrade, Técnica Judiciária, digitei. Ciro Rosa de Oliveira -Juiz de Direito”. 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS COM INTERVALO DE 
10 (DEZ) DIAS.  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito titular desta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2º Cível da 
Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que tramitaram por este Juízo e Escrivania competentes os termos da Ação de Interdição n. 0000834-
05.2016.827.2721, ajuizada por GILMARIA RODRIGUES ROCHA FERREIRA em desfavor de GESSYCA RODRIGUES 
FERREIRA, brasileira, solteira, filha de Gilmaria Rodrigues Rocha Ferreira e Manoel Messias Ferreira dos Anjos, RG n. 908.062 
SSP/TO, CPF n. 020.347.111-30, residente e domiciliada na Avenida Paulista, 2724, Setor Canaã, Guaraí/TO; feito julgado 
parcialmente procedente e decretado a interdição da requerida, portadora de retardo mental moderado CID-10 F71, 
relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial, sendo lhe nomeada CURADORA sua mãe a 
Sra. GILMARIA RODRIGUES ROCHA FERREIRA , legalmente compromissada perante este Juízo, nos termos da r. sentença - 
evento 81, que, em resumo, tem o seguinte teor: SENTENÇA: "(...) Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, julgo 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, inciso I, do NCPC, com julgamento do mérito, em 
consonância ao previsto no artigo 85, caput e § 1º. da lei 13.146/15 para o fim de decretar a interdição de GESSYCA 
RODRIGUES FERREIRA, declarando-a relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil em geral, restrita tão somente aos 
atos de natureza patrimonial e negocial. Com fulcro no artigo 1.775, § 1°, do Código Civil NOMEIO curadora da interditanda a 
sua mãe GILMÁRIA RODRIGUES FERREIRA, ora requerente, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens 
móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes a interditada, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditada. Lavre-se o termo de 
curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 755,§ 3º e 759, § 1º do Código de Processo Civil, 
publicando-se os editais. De já sai intimado a curadora da interditada para prestar compromisso, em cujo termo deverão constar 
as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens da interditada, sem autorização 
judicial. Inscreva-se a sentença no Registro Civil da interditada (art. 29, V, e 92, da Lei 6.015/73 e art. 9º do Código Civil), 
expedindo-se, para tanto, o mandado. Publique-se na Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
constando do edital os nomes da interditada e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela, nos termos do artigo 
1184, do CPC. Oficie-se o Cartório Eleitoral. Custas na forma da lei pela requerida, entretanto em face da requerida ser 
beneficiária da assistência judiciária, fica suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. 
Se dentro do prazo de cinco anos, a contar desta sentença, à assistida não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação 
ficará prescrita (art. 98, § 3° do NCPC). Dou a presente por publicada em audiência e delas intimadas as partes. A presente 
sentença transita, imediatamente, em Julgado posto que as partes renunciaram ao prazo recursal. Registre-se e cumpra-se. 



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 62 

 

 
 

Cumpridas as formalidades legais, procedam-se as baixas necessárias com o arquivamento do presente feito.” Sentença 
proferida em audiência realizada aos 07 de março de 2018. Ciro Rosa de Oliveira. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Guaraí, aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (20/03/2018). Eu, Edith Lázara Dourado 
Carvalho, Técnica Judiciária, digitei. Ciro Rosa de Oliveira. Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO POR 03 (TRÊS) VEZES CONSECUTIVAS COM INTERVALO DE 
10 (DEZ) DIAS.  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito titular desta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e 2° Cível da 
Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que tramitaram por este Juízo e Escrivania competentes os termos da Ação de Interdição n. 0000249-
79.2018.827.2721, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em desfavor de JOSÉ IGNACIO DA SILVEIRA, brasileiro, casado, 
nascido aos 27/11/1937, natural de Iguarapava/SP, filho de Joaquim Ignácio da Silveira e Avelina Cândida da Silveira, RG n. 
495.581, CPF n. 040.032.921-20, residente e domiciliado na Avenida Paulista, Centro, Fortaleza do Tabocão/TO, telefone (63) 
8471-8608; feito julgado procedente e decretada a interdição do requerido, portador de atrofia cerebral, relativamente incapaz 
para exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial, sendo lhe nomeado CURADOR seu filho, o Sr. ADILSON JOSÉ DA 
SILVEIRA, legalmente compromissado perante este Juízo, nos termos da r. sentença - evento 23, que, em resumo, tem o 
seguinte teor: SENTENÇA : "(...)Posto isso e tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 
na forma do artigo 487, inciso I, do NCPC, com julgamento do mérito, em consonância ao previsto no artigo 85, caput e § 1º, da 
lei 13.146/15 para o fim de decretar a interdição de JOSÉ IGNACIO DA SILVEIRA, declarando-o relativamente incapaz de 
exercer os atos da vida civil em geral, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial. Com fulcro no artigo 
1.775, § lº, do Código Civil, NOMEIO curador do interditando o seu filho ADILSON JOSÉ DA SILVEIRA, ora curador provisório, 
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao 
interditado, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na 
saúde, alimentação e no bem-estar do interditado. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o 
disposto nos artigos 755,§ 3º e 759, § 1º do Código de Processo Civil, publicando-se os editais. De já sai intimado o curador do 
interditado para prestar compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de 
alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Inscreva-se a sentença no Registro Civil do 
interditado (art, 29, V, e 92, da Lei 6.015/73 e art. 9º do Código Civil), expedindo-se, para tanto, o mandado. Proceda-se a 
hipoteca legal. Publique-se na Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes 
do interdito e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela, nos termos do artigo 1184, do CPC. Oficie-se ao Cartório 
Eleitoral. Custas na forma da lei pelo requerido, entretanto em face do requerido ser beneficiário da assistência judiciária, fica 
suspenso o pagamento das custas, até eventual mudança na sua situação econômica. Se dentro do prazo de cinco anos, a 
contar desta sentença, o assistido não puder satisfazer o aludido pagamento, a obrigação ficará prescrita (art. 98, § 3º do NCPC). 
Dou a presente por publicada em audiência e delas intimadas as partes. A presente sentença transita, imediatamente, em 
Julgado posto que as partes renunciaram ao prazo recursal. Registre-se e cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, 
procedam-se as baixas necessárias com o arquivamento do presente feito." Sentença proferida em audiência realizada aos 07 
de março de 2018. Ciro Rosa de Oliveira. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, aos dezenove 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (19/03/2018). Eu, Edith Lázara Dourado Carvalho, digitei. Ciro Rosa de 
Oliveira. Juiz de Direito. 
 

Juizado especial cível e criminal 
Às partes e aos advogados 

Nº do Processo: 0003777-58.2017.827.2721  
Chave Processual: 817864104217 
Reclamante: Kamila Alves da Silva 
Reclamada: Editora Globo S/A 
Advogado: Dr. Gustavo Viseu- OAB/SP nº 117.417 
Sentença: A parte requerida, inconformada com a sentença prolatada no evento 38, opôs tempestivamente embargos de 
declaração nos termos do evento43, sob alegação de que: "...a sentença não pode prevalecer, uma vez que eivada de omissão e 
contradição, já que no decorrer do processo foi comprovado o cumprimento da tutela antecipada, bem como a realização de 
depósito judicial do valor integral da assinatura, quando houve por bem apenas confirmar a liminar e condenar o valor das 
parcelas já restituídas."Todavia, verifica-se que razão não assiste a embargante, senão veja-se: Pela leitura dos presentes 
embargos declaratórios, verifica-se que a reclamada pretende, por meio do presente recurso, exclusivamente,  ver 
reexaminada(complementada) e decidida à controvérsia de acordo com suas razões apresentadas , no entanto, ressalta-se que 
este não é o recurso próprio para tanto.  Assim sendo, em que pese toda argumentação expendida acerca da alegada omissão e 
contradição existentes na sentença objurgada nos moldes alhures citados, não se extrai desta qualquer obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material a ser corrigido, conforme pode se vê do evento 38. Dessa forma, ante todo o exposto, 
recebo os embargos de declaração, porém os rejeito. Intimem-se. Guaraí, 17/04/2018. Fábio Costa Gonzaga Juiz de Direito 
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GURUPI 
2ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 15 (quinze) dias. A Drª.  Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito em Substituição da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial ao réu, que por este juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal tramitam os autos 
da Ação Penal n.º 0000776-28.2018.827.2722 e Chave nº 689438168718 que a Justiça Pública como autora move contra  
LEONARDO SOUSA DE CASTRO , brasileiro, solteiro, autônomo, nascido aos 07.12.1991, natural de Açailândia-MA, filho de 
Esmeraldo Bernadino de Castro e de Eunice Sousa de Castro, RG nº 1092496 SSP/TO, CPF 028.409.081-66; atualmente em 
lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do crime de Trânsito, Crimes Previstos na Legislação Extravagante, 
DIREITO PENAL. E, como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, fica citado pelo presente, para responder à 
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando ciente de que se o acusado não possuir defensor constituído ou se 
não tem condições de pagar por um advogado, na ausência de resposta será nomeado defensor público para sua defesa. Dado 
e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, 24 de abril de 2018. Eu, Fernando Maia Fonseca, Escrivão 
Judicial em Substituição, lavrei o presente e o inseri. a) Mirian Alves Dourado - Juíza de Direito em Substituição. 
 

Juizado especial criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)  O DR. ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito do 
Juizado Especial Criminal da Comarca de Gurupi - TO, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Juizado Especial Criminal, se processam os termos dos autos nº 
0000603-72.2016.827.2722, que a Justiça Pública move contra GABRIEL TORRES DOS SANTOS e CRISTIANO SOARES 
DOS SANTOS, INTIMA NILTON RIBEIRO SARAIVA, filho de Raimunda Ribeiro Saraiva, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para, em querendo, comparecer em Juízo no prazo de 30 (trinta) dias, para formalizar representação criminal em 
desfavor dos autores do fato acima descritos, pela prática do crime de lesão corporal, sob pena de operar-se a decadência. 
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Gurupi-TO, aos 24 de abril de 2018. Eu, Cláudia Romão Nicezio, Escrivã, digitei 
e afixarei cópia do presente edital no placard do Foro local. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)  O DR. ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MM. Juiz 
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Gurupi - TO, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Juizado Especial Criminal, se processam os termos 
dos autos nº 0003862-07.2018.827.2722, que a Justiça Pública move contra RAPHAEL ALVES VIEIRA, brasileiro(a), solteiro, 
nascido aos 21/06/1997, natural de Gurupi - TO, filho(a) de Vailton Alves de Oliveira e Sirley de Fátima Vieira da Silva, 
portador do CPF nº 02981436155, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do art. 129 do CPB. 
E, como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, fica CITADO(A) pelo presente da Denúncia ofertada nos autos 
acima descritos e INTIMADO(A) da Audiência de Proposta de Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
14/05/2018, às 14:00 horas, devendo comparecer acompanhado(a) de advogado e, na falta deste, ser-lhe-á designado Defensor 
Público (art. 68 da Lei nº 9.099/95), bem como apresentar rol de testemunhas com até 05 (cinco) dias de antecedência da 
audiência. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Gurupi-TO, aos 24 de abril de 2018. Eu, Cláudia Romão Nicezio, 
Escrivã, digitei e afixei cópia do presente edital no placard do Foro local. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)  O DR. ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, MM. Juiz 
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Gurupi - TO, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Juizado Especial Criminal, se processam os termos 
dos autos nº 0002312-74.2018.827.2722, que a Justiça Pública move contra REGIANE ALVES DA SILVA, brasileiro(a), União 
Estável, do lar, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do art. 147 do CPB. E, como não foi 
encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, fica CITADO(A) pelo presente da Denúncia ofertada nos autos acima descritos e 
INTIMADO(A) da Audiência de Proposta de Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 14/05/2018, às 
14:10 horas, devendo comparecer acompanhado(a) de advogado e, na falta deste, ser-lhe-á designado Defensor Público (art. 68 
da Lei nº 9.099/95). DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Gurupi-TO, aos 24 de abril de 2018. Eu, Cláudia Romão 
Nicezio, Escrivã, digitei e afixei cópia do presente edital no placard do Foro local. 
 

PALMAS 
1ª vara cível 

Às partes e aos advogados 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
AUTOS Nº 0010621-63.2018.827.2729 – CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA 
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Exequente: MAURO BOAVENTURA DE SOUZA 
Advogado:  ANDERSON MACOHIN- OAB/MG – 127.867, PAULO CESAR FURLANETTO JUNIOR- OAB/SC-34.252 
Executado: BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado:   Não constituído 
INTIMAÇÕES: Promova os Ilustres Advogados da parte exequente, o cadastro no sistema Eproc para que possam ser efetuadas 
futuras intimações. É obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram enviar petições e recursos ou praticar atos 
processuais em geral nos moldes do art. 2ª da Lei 11.419/2006. 
DESPACHO: (...) “INTIME-SE O BANCO EXEQUENTE, via Diário da Justiça Eletrônico, para que tome ciência deste feito 
eletrônico e que qualquer envio de petições, recursos ou a prática de outros atos processuais em geral, deverão ser efetuadas 
exclusivamente via e-Proc/tjto.. Palmas, 10 de novembro de 2017, Rodrigo Perez Araújo, Juiz de Direito em auxílio ao NACOM.” 
  
  
 

1ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS  
AUTOS Nº 0018568-08.2017.827.2729  
Juizo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): VALDERI MARINHO DOS SANTOS 
FINALIDADE: O juiz de direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA – Juizo da 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou conhecimento tiverem, que, por esse meio, INTIMA o(a) 
acusado(a) VALDERI MARINHO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido aos 22/05/1978, em Porto 
Nacional/TO, filho de José Gomes dos Santos e de Elizabeth Maria da Costa, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de 
cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0018568-08.2017.827.2729, cujo resumo segue 
transcrito: “[...] No que se refere à materialidade, entendo que foi demonstrada pelos diversos documentos contidos nos autos, 
tais como Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo Pericial de Avaliação Direta de Objetos, bem como 
pela prova oral coligida tanto na fase policial como em juízo. A verossimilhança da alegação quanto aos indícios da autoria 
também está comprovada. Quando interrogado em juízo, o acusado negou a prática do crime, afirmando que foi abordado no 
momento em que carregava um botijão de gás a pedido de Carlos Alberto, porém não sabia que o objeto era produto de furto. 
Porém, a versão apresentada pelo réu não encontra qualquer respaldo no conjunto probatório acostado aos autos. Dessa forma 
entendo que as demais provas produzidas nos autos, especialmente quando conjugadas as fases administrativa e judicial, 
direcionam para sua pessoa a responsabilidade pelo crime ocorrido. A vítima Mateus de Oliveira Machado relatou em juízo que 
ao chegar em sua casa, se deparou com a casa revirada, momento em que percebeu a ocorrência do crime. A vítima relatou 
ainda que antes de chegar em sua residência passou pelo acusado carregando um botijão de gás pela rua, sem saber que 
tratava-se de objeto furtado da sua própria residência. Quando ouvido sem audiência, os Policiais Militares Sergimar Ferreira 
Cunhae Daniela da Costa Sousa relataram que foram acionados via SIOP, e ao chegar ao local encontraram o acusado detido 
por populares, bem como um botijão de gás de propriedade da vítima. Os policiais afirmaram ainda que as testemunhas 
presentes no local teriam visto o acusado e outra pessoa saindo da residência da vítima, e por isso perseguiram e detiveram o 
acusado até a chegada da guarnição policial. No mesmo sentido encontra-se o depoimento prestado pela testemunha Gideon 
Cardoso Vanderlei dos Santos. Quanto à possibilidade de se tratar de um crime ocorrido em sua modalidade tentada, vejo que 
tal alegação não deve ser acolhida. A jurisprudência brasileira, com o objetivo de delimitar o momento que ocorre a consumação 
do crime de furto, tem admitido que é necessária apenas a inversão da posse dares furtiva, sendo prescindível a posse mansa, 
pacífica, tranquila e/ou desvigiada, mesmo que por breve espaçode tempo. Dessa forma, houve no caso em espeque a 
consumação do crime de furto, ante a reunião, na conduta do acusado, de todos os elementos da definição legal do crime, visto 
que, embora por pequeno espaço de tempo, ocorreu a inversão da posse dos bens subtraídos. Em relação às qualificadoras 
imputadas na denúncia, da análise dos autos verifico que não foi produzido o respectivo Laudo Pericial a fim de analisar os 
vestígios deixados pela prática criminosa, dessa forma, não é possível reconhecer a qualificadora de rompimento de obstáculo, 
ressaltando ainda que tal incidência não foi comprovada pelas demais provas produzidas em juízo. Todavia, a qualificadora 
prevista no inciso IV foi plenamente demonstrada a sua ocorrência. Conforme se depreende dos autos, a ação foi praticada pelo 
acusado em conjunto com outro indivíduo o qual também foi denunciado. DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGOPRO CEDENTE 
o pedido contido na inicial, razão pela qual condeno VALDERI MARINHO DOS SANTOS como incurso nas penas do artigo 155, 
§ 4º, inciso IV, do Código Penal. DA DOSIMETRIA DA PENA: Em respeito ao mandamento constitucional da individualização da 
pena, previsto no artigo 5.º, XLVI, da Constituição Federal, e às circunstâncias moduladoras do artigo 59, caput, do Código 
Penal, passo a sua dosimetria. Na primeira fase, para a fixação da pena, deixo de valorar a culpabilidade, pois não ultrapassa 
àquela descrita no tipo penal em que incorreu. O réu não possui maus antecedentes demonstrados nos autos, assim 
considerando sentença penal condenatória com transito em julgado anterior aos fatos. Em relação à conduta social, não há 
elementos que a descrevam. A personalidade não foi estudada. Os motivos do crime não foram evidenciados pelo réu. As 
circunstâncias são irrelevantes. As consequências não foram graves. O comportamento da vítima não influenciou na conduta do 
acusado, mas será interpretada de forma neutra. Levo em consideração para o cômputo da pena a incidência de 6(seis) anos 
entre a pena mínima e máxima para o tipo penal; o número de 8 (oito) circunstâncias judiciais a serem valoradas e a pena 
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mínima comobase para o cômputo. Desse cálculo, considerando ainexistência de circunstância desfavorável ao réu, fixo a pena 
base em 2(dois) anos de reclusão. Na segunda fase, ausentes atenuantes e agravantes. Na terceira fase, ausentes causas de 
aumento e de diminuição da pena. No tocante à pena de multa, atento às condições econômicas do réu, bem como às 
circunstâncias judiciais previstas noartigo 59, do Código Penal, com base no limite estabelecido pelo artigo 49 do mesmo 
Estatuto, fixo em 10(dez) dias-multa, a qual torno definitiva, adotando como valor do dia-multa 1/30 (um trinta avos) do salário 
mínimo vigente à época dos fatos, que deverá ser atualizado monetariamente quando da execução. Do Cumprimento da Pena: 
De acordo como artigo 44, incisos I, IIe III, e § 2.º, do Código Penal substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 
direitos, quais sejam prestação de serviços à comunidade e limitaçãode fim de semana, na forma a ser determinada pelo juízo de 
execução. Quanto ao regime, inicialmente deverá ser cumprido no aberto, conforme dispõe o artigo 33, § 2.º, “c”, do mesmo 
Diploma, evidenciando a necessidade de fiel cumprimento da restrição imposta, sob pena de conversão da pena em privativa de 
liberdade. A teor do exposto acima, inexistindo os motivos que ensejam a prisão preventiva, concedo ao réuo direito de interpor 
apelação em liberdade. Condeno-lhe, ademais, ao pagamento das custas processuais, suspendendo sua execução nos termos 
do artigo 12 da Lei 1060/50, portratar-se de causa patrocinada pela Defensoria Pública. [...] Palmas/TO, data 16/03/2018. GIL DE 
ARAÚJO CORRÊA - Juiz de Direito.” Palmas, 23/04/2018. Eu, DOMINIQUE FALCÃO MARTINS, digitei e subscrevo. 
 

1ª vara da família e sucessões 

Editais 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAIS DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
  
Autos n.º: 0039135-94.2016.827.2729 
Ação: Interdição 
Requerente: MARIA DA PENHA GONCALVES DA SILVA 
Requerido(a): JERONIMA BALBINA DA COSTA 
O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM(a) Juiz(a) de Direito da Primeira Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente 
Edital virem ou conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectivo Cartório, se processaram os autos da ação 
supramencionada, cuja sentença de mérito, transitada em julgado em  17/07/2018,  declarou em definitivo a interdição civil 
de CELSO SIQUEIRA DA SILVA,  em razão de possuir esquizofrenia paranóide, tendo sido nomeado(a) como curador(a) 
para todos os atos da vida civil, LUCIENNE BARRETO DE MENDONÇA , brasileira, casada, Funcionária Pública, portadora do 
RG nº. 1.218.196 2a via SSP/TO e inscrita no CPF sob o nº. 758.664.987-15 residente e domiciliado na 110 Norte, Al. 11, Lote 
17, Apartamento 402 - Palmas/TO”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o(a) MM(a). Juiz(a), expedir o 
presente Edital, que deverá ser publicado por três vezes, com intervalos de 10(ddez) dias, no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Palmas/TO, 19/04/2018. Eu, SILMARA SOUSA 
CRUZ MOTA, digitei. 
 
FINALIDADE: O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 
Primeira Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
que por este Juízo e respectivo Cartório, se processam os autos da Ação de Cumprimento de sentença, registrada sob n.º 
5034781-77.2012.827.2729, interposta por DYEICIANI DE LURDES MELO VASCONCELOS, KEYCHANNA MELO 
VASCONCELOS e DYEISON MELO VASCONCELOS em desfavor de LUIZ VASCONCELOS, que fica CITADO por este edital 
para tomar conhecimento da existência da ação judicial acima descrita, bem como, para, efetuar o pagamento voluntário do 
débito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% 
(dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente expedição de Mandado de 
Penhora e Avaliação (NCPC, art. 523, §§ 1º e 3º). CIENTIFIQUE-SE que decorrido o prazo acima indicado sem o pagamento 
voluntário do débito inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar Impugnação, independentemente de penhora ou 
nova intimação, sob pena de preclusão e demais consequência legais (NCPC, art. 525, caput). E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente Edital que deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum 
local. Palmas/TO, 19/04/2018, SILMARA SOUSA CRUZ MOTA, digitou.    
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
FINALIDADE: O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 
Primeira Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
que por este Juízo e respectivo Cartório, se processam os autos da Ação de Cumprimento de sentença, registrada sob n.º : , 
interposta por JÉSSIKA OLIVEIRA DA SILVA em desfavor de JORGE GOMES DA SILVA, que fica CITADO por este edital para 
tomar conhecimento da existência da ação judicial acima descrita, bem como, para, efetuar o pagamento voluntário do débito no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por 
cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente expedição de Mandado de Penhora e 
Avaliação (NCPC, art. 523, §§ 1º e 3º). CIENTIFIQUE-SE que decorrido o prazo acima indicado sem o pagamento voluntário do 
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débito inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar Impugnação, independentemente de penhora ou nova 
intimação, sob pena de preclusão e demais consequência legais (NCPC, art. 525, caput). E para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente Edital que deverá ser publicado uma vez no 
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Palmas/TO, 
19/04/2018, SILMARA SOUSA CRUZ MOTA, digitou.    
 
FINALIDADE: O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 
Primeira Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
que por este Juízo e respectivo Cartório, se processam os autos da Ação de Exoneração de Alimentos, registrada sob n.º 
0032734-79.2016.827.2729, interposta por ALMECIDES PEREIRA DE ANDRADE em desfavor de GABRIEL DE JESUS 
OLIVEIRA CASTRO, que fica CITADO por este edital para tomar conhecimento da existência da ação judicial acima descrita, 
bem como para, em 15 (quinze) dias, oferecer contestação, sob pena de revelia, em razão de a Parte Promovente ter afirmado 
não saber o lugar onde a Parte Promovida se encontra. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente Edital que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado uma via no placar do Fórum local. Palmas/TO, 19/04/2018, SILMARA SOUSA CRUZ 
MOTA, digitou. 
 
FINALIDADE: O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM.(ª) Juiz(a) de Direito da 
Primeira Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
que por este Juízo e respectivo Cartório, se processam os autos da Ação de Execução de Alimentos, registrada sob n.º 0016632-
79.2016.827.2729, interposta por KAMILLY VITÓRIA FREIRES DA SILVA em desfavor de GISELE CRISTINA BARBOSA DA 
SILVA, que fica CITADO por este edital para tomar conhecimento da existência da ação judicial acima descrita, bem como, para, 
efetuar o pagamento voluntário do débito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da condenação ser 
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a 
consequente expedição de Mandado de Penhora e Avaliação (NCPC, art. 523, §§ 1º e 3º). CIENTIFIQUE-SE que decorrido o 
prazo acima indicado sem o pagamento voluntário do débito inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar 
Impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e demais consequência legais (NCPC, 
art. 525, caput). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o 
presente Edital que deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça deste Estado, e afixado 
uma via no placar do Fórum local. Palmas/TO, 19/04/2018, SILMARA SOUSA CRUZ MOTA, digitou.    
 

2ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
  
AUTOS Nº: 0018314-69.2016.827.2729 - Chave: 919361764216  
AÇÃO: Procedimento Comum - Valor da Causa: R$ 3.600,00 
REQUERENTE: REGINALDO ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: DYDIMO MAYA LEITE FILHO - DEFENSOR PÚBLICO 
REQUERIDO: ANDRE ALUIZIO SANTOS SANTANA 
  
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO da parte requerida, ANDRE ALUIZIO SANTOS SANTANA - CPF: 017.369.931-60, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, em querendo, no prazo 15 
(quinze) dias úteis, oferecer resposta/contestação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela 
parte autora na petição inicial (artigo 344 do NCPC). 
DESPACHO: "Defiro o pedido de citação editalícia, advertindo a parte requerente que caso comprovado que alegou dolosamente 
a ocorrência das circunstâncias autorizadoras da citação por edital, incorrerá em multa de 05 (cinco) vezes o salário mínimo, 
revertida em benefício do citando (art. 258, NCPC). Citar a parte requerida por edital com prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, 
NCPC), para, no prazo indicado na decisão inicial, querendo, apresentar resposta quanto aos fatos alegados na inicial, sob pena 
de revelia (art. 238 e ss, e 344, NCPC).... Ass.: Luís Otávio de Q. Fraz - Juiz de Direito". 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas - TO, 
CEP: 77.021-654; Telefone: (063) 3218-4511. 
Palmas - TO, 12/04/2018. 
  
LUÍS OTÁVIO DE QUEIROZ FRAZ 
JUIZ DE DIREITO 
 
EDITAL DE CITAÇÃO  
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS  
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AUTOS Nº: 0031722-64.2015.827.2729 - Chave: 226243542115  
AÇÃO: Procedimento Comum - Valor da Causa: R$ 66.325,50 
REQUERENTE: DANIEL AIRES RIBEIRO 
ADVOGADO: ANNETTE DIANE RIVEROS LIMA - OAB/TO 
REQUERIDO: M. H. S. VALE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 
  
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO da parte requerida, M. H. S. VALE ELETRODOMESTICOS LTDA - ME - CNPJ: 
01.139.687/0001- 03 , atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, em 
querendo, no prazo 15 (quinze) dias úteis, oferecer resposta/contestação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os 
fatos alegados pela parte autora na petição inicial (artigo 344 do NCPC). DESPACHO: "Defiro o pedido de citação editalícia, 
advertindo a parte requerente que caso comprovado que alegou dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras da 
citação por edital, incorrerá em multa de 05 (cinco) vezes o salário mínimo, revertida em benefício do citando (art. 258, NCPC). 
Citar a parte requerida por edital com prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, NCPC), para, no prazo indicado na Decisão inicial, 
querendo, apresentar resposta quanto aos fatos alegados na inicial, sob pena de revelia (art. 238 e ss, e 344, NCPC).....Ass.: 
Luís Otávio de Q. Fraz - Juiz de Direito". 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas - TO, 
CEP: 77.021-654; Telefone: (063) 3218-4511. 
Palmas - TO, 12/04/2018. 
  
LUÍS OTÁVIO DE QUEIROZ FRAZ 
JUIZ DE DIREITO 
 

2ª vara criminal 
Editais de citações com prazo de 15 dias 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0015620-30.2016.827.2729 
Juízo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado (a): FRANCIELLI DOS SANTOS NOGUEIRA 
  
FINALIDADE: O juiz de Direito FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse 
meio, CITA e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) FRANCIELLI DOS SANTOS NOGUEIRA, 
brasileira, solteira, atendente de restaurante, portadora do RG nº 6.720.342 SSP/SC, inscrita no CPF nº 098.120.799-55, natural 
de Chapecó-SC, nascida aos 01/02/1993, filha de Alcides Nogueira e de Neide de Fátima dos Santos nos autos da AÇÃO 
PENAL nº 0015620-30.2016.827.2729, pelos motivos a seguir expostos:DENÚNCIA: Consta dos inclusos autos de inquérito 
policial, que no dia 16 de janeiro de 2015, no período noturno, na Quadra 904 Sul, Alameda 13, Lote 76, nesta Capital, a 
denunciada, FRANCIELLI DOS SANTOS NOGUEIRA, constrangeu, mediante grave ameaça, no intuito de obter para si 
vantagem indevida no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), da vítima Carla Andréa da Gama. Inferi-se dos autos que na data 
acima mencionada, a denunciada compareceu na residência da vítima, ocasião em que lhe exigiu indevidamente quantia de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), sob ameaça de prestar depoimento em juízo, em processo de dissolução de união estável, em desfavor 
da vítima, em um processo de guarda de menor impúbere envolvendo a filha da mesma, havida com o seu ex-companheiro, 
objetivando assim, tirar proveito em razão da denunciada ter laborado para a vítima como babá de sua filha. Encontra-se 
carreado nos autos os depoimentos de Sarah Rodrigues da Silva e Raislaine Francisco da Conceição, as quais presenciaram na 
data dos fatos a denunciada cometendo a extorsão contra a vítima Carla Andréa da Gama, e puderam observar o quanto a 
vítima restou consternada com a grave ameaça sofrida. Assim agindo, a denunciada FRANCIELLI DOS SANTOS NOGUEIRA 
incorreu nas sanções do artigo 158, caput do Código Penal, motivo pelo qual o MINISTÉRIO PÚBLICO oferece a presente 
DENÚNCIA, requerendo que, recebida e autuada, seja a denunciada citada para apresentar defesa preliminar, designada 
audiência de instrução e julgamento, com a oitiva da vítima e testemunhas adiante arroladas, interrogatório da ré e demais 
providências, seguindo-se o feito até final sentença condenatória. Nestes Termos, Pede Deferimento. Gabinete da 3ª Promotoria 
de Justiça da Capital, 13 de maio de 2016.  DECISÃO: Por conter os requisitos preceituados no artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e não incidindo – à primeira vista - qualquer das hipóteses previstas no artigo 395, do Diploma Instrumental em 
referência, recebo a denúncia (“evento 1”) . Em consequência, determino a remessa deste processo à SECRIM para o 
cumprimento dos seguintes atos: a) seja citada a denunciada para ter ciência da imputação, constituir advogado e oferecer 
resposta - por escrito, no prazo de 10 (dez) dias - à acusação delineada na denúncia ora recebida; cuja resposta deverá ser 
acompanhada de rol de testemunhas porventura tido como necessário à respectiva defesa técnica. Efetivada a citação, e não 
sendo constituído advogado, a ilustre Defensora Pública com atuação neste juízo deverá ser intimada para apresentar a resposta 
no prazo legal. b) se a denunciada não for encontrada no endereço especificado na denúncia, a Secretaria em evidência deverá 
consultar os sistemas “EPROC”, “SIEL” e “INFOSEG” com o escopo de tentar localizar o provável domicílio da citanda. Após os 
resultados das consultas acima especificadas, cite-se, de forma pessoal, no endereço porventura encontrado. c) em caso da 
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citação pessoal resultar impossibilitada, por força de não constatação de qualquer endereço, tal ato deverá ser concretizado por 
meio de edital, com prazo de 15 (quinze) dias, (art. 361, e art. 363, § 1º, ambos do CPP). d) remeter o processo ao Distribuidor 
para expedição e anexação de certidão de eventuais antecedentes da incursada e, ainda, atender às diligências que porventura 
tenham sido requestadas pelo Órgão Ministerial. e) Concernente à existência da presente ação penal, tal deverá ser lançado nos 
registros inerentes. Igualmente, efetuem-se as comunicações previstas no item 7.16.1 do Provimento n.º 002/2011-CGJ e, em 
seguida, proceda-se à baixa do Inquérito Policial inerente. Intimem-se e cumpra-se. Palmas - TO, 28.08.2016. FRANCISCO DE 
ASSIS GOMES COELHO – Juiz de Direito.” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é 
Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-
6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos termos da presente ação e 
INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta 
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as 
provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do 
defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, 
não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 5. A não apresentação da Defesa 
Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz determinar a produção das 
provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. Para o conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 18/04/2018. Eu, YARA COELHO DURÃES, digitei e subscrevo. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 5021699-76.2012.827.2729 
Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): JOSÉ FERREIRA DO VALE 
 
FINALIDADE: O juiz de Direito FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO, do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, 
CITA e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) JOSÉ FERREIRA DO VALE, brasileiro, união estável, 
natural de Barreirinhas- MA, nascido aos 09 de setembro de 1962, filho de Júlio Nunes do Vale e de Mana Ferreira do Vale, 
portador da cédula de identidade n° 1.682.573/ SSP- MA, nos autos da AÇÃO PENAL nº 5021699-76.2012.827.2729, pelos 
motivos a seguir expostos: “DENÚNCIA “ Consta dos inclusos autos de inquérito policial iniciado por portaria que o primeiro 
denunciado no início do mês de setembro de 2008 e antes do dia 06 desse mês, por volta das OOhsOOmin, na Chácara 
Pontalina, nesta capital, localizada na saída para o município de Aparecida do Rio Negro, constrangeu mediante presunção 
absoluta de violência SHEILANE SILVA DOS SANTOS, sua enteada, de apenas 11 (onze) anos de idade, à conjunção carnal, 
conforme demonstra o laudo de exame de corpo de delito constatação de conjunção carnal de fls.13/14. Conforme consta, no dia 
e local acima mencionados a vítima se encontrava dormindo em seu quarto juntamente com seu irmão, momento em que o 
primeiro denunciado adentrou no cómodo e sem que a vítima acordasse a violentou sexualmente. Que a vítima acordou e viu o 
primeiro denunciado saindo do quarto, quando percebeu que sua vagina estava toda "melada" e tornou a adormecer. Que nesse 
dia, por volta das OShsOOmin, horário que se levantou para ir à escola, a vítima percebeu que sua vagina ainda estava "melada" 
e que sua calcinha estava "versada" (colocada de trás para frente). Que, após à esta data a vitima deixou de menstruar, que 
posteriormente foi constatado e confirmado que a mesma se encontrava gestante, conforme ultra-som obstétrico de fls. 010, 
atualmente a vítima se encontra no oitavo ou nono mês de gravidez. Consta ainda dos autos de Inquérito Policial que em 
fevereiro de 2009, o segundo denunciado, tio da vítima, constrangeu-a mediante presunção absoluta de violência a praticar 
'consigo conjunção carnal. Isto posto, a Justiça Publica denuncia o nacional: JOSÉ FERREIRA DO VALE como incurso nas 
penas dos artigos 213, combinado com artigo 226, incisos II, e artigo 225 § 1°, incisos l e II, todos do Código Penal Brasileiro, e, 
LEANDRO ANTÓNIO DA SILVA como incurso nas penas dos artigos 213, combinado com artigo 226, inciso II, e artigo 225 § 1°, 
inciso l, todos do Código Penal Brasileiro, requerendo, após o recebimento e autuação desta, a citação dos mesmos para 
responderem por escrito à presente, e, querendo, para acompanharem a presente até final julgamento, nos termos dos artigos 
394 e seguintes do Código de Processo Penal; notificando-se a vítima e as testemunhas do rol abaixo, para virem depor em 
Juízo, em dia e hora a serem designados, sob as cominações legais. Termos em que, Pede Deferimento.” DESPACHO: “Dando 
continuidade ao feito, cite-se o acusado, por edital, para responder à acusação, com prazo de quinze dias.[...] Palmas/TO, 
23/04/2018. ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES - Juiz de Direito - Auxiliar.” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. 
O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, 
CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) 
CITADO(S) dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de advogado, no 
prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer(em) 
documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até o máximo de 
8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir a partir do 
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comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 
5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, 
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz 
determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. 
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será 
publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 23/04/2018. Eu, BRUNA GOMES 
VERAS, digitei e subscrevo. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 5036220-26.2012.827.2729 
Juízo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado (a): ROBSON DA SILVA GUIMARÃES 
FINALIDADE: O juiz de Direito FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO, do Juízo da 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse 
meio, CITA e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) ROBSON DA SILVA GUIMARÃES, 
brasileiro,solteiro,autônomo, nascido em 24/06/1984, natural de Marabá –PA, filho de Vilmar Silva Guimarães e Edna 
Bezerra da Silva, nos autos da AÇÃO PENAL nº 5036220-26.2012.827.2729, pelos motivos a seguir expostos: “DENÚNCIA “ 
1º FATO: Entre os dias 15 e 18 de 2010, num pregão de móveis usados denominados Mix Bahia, localizado na AV Palmas 
Brasil, nesta Capital, o denunciado Robson vendeu móveis pertencentes às vítima Sônia Maria Araújo, dispondo, portanto, de 
coisa alheia como própria. Para executar o delito, o denunciado acordou sobre a compra de uma chácara da vítima o período 
informado sendo que a vítima deixou alguns móveis na chácara para buscá-los posteriormente, contudo, foi feito um distrato da 
venda do imóvel no dia 18/12/2010 (fls. 134), mas o denunciado já havia vendido alguns dos móveis deixados na chácara por 
Sônia ao estabelecimento já referido. Os móveis são ( fls.49): dois armários de parede marca Itatiaia, sendo um três portas e 
outro duas; um gabinete de duas portas marca Itatiaia; uma geladeira marrom de 280l; dois botijões de gás ( um deles restituído 
fls. 105; um sofá de dois lugares,listrado em azul e bege;fogão industrial de duas bocas;dois vasos de barro;duas mesas de 
escritório com três gavetas; uma mesa para computador, todos vendidos ao pregão Mix Bahia, exceto um dos botijões que foi 
vendido à Salete Aparecida Antunes dos Santos, conforme fls.70. Outros objetos ( fls.50): uma bomba costal pulverizadora, 
marca Guarani; três cadeiras conjugadas de escritório;seis cadeiras de escritório,sendo uma giratória e uma antena parabólica 
também foram apossados indevidamente por Robson. A bomba pulverizadora foi entregue à polícia por Márcio Antônio Batista 
(fls.67) a quem Robson havia emprestado,sendo que Márcio soube dos fatos através da televisão que noticiou a prisão de 
Robson e sua conduta criminosa. ( Termo de restituição fls. 92). 2º FATO: No dia 17 de janeiro de 2011. No período matutino, 
vendeu cabeças de gado pertencentes à Gilson Freitas de Sousa para a vítima José Pereira da Silva pela quantia de R$ 
7.500.00 ( sete mil e quinhentos reais), dispondo, portanto, de coisa alheia como própria. Para executar o delito, Robson levou a 
vítima José até a fazenda em Barrolândia – TO e lá informou que a fazenda pertencia a Gilson e depois de lhe mostrar o gado a 
José resolveram realizar o negócio sendo que R$ 4.000.00 ( quatro mil reais) foram pagos através de depósito na conta 
poupança ( Agência nº 1867-8, conta nº 53.023-9) pertencente a Ivan Rabelo Alves e R$ 3.500.00 ( três mil e quinhentos reais) 
foram entregues pessoalmente ao denunciado Robson. Robson sabia que Gilson tinha interesse em vender o gado, pois ambos 
haviam negociado o acordo pelo valor de R$ 16.500.00 ( dezesseis mil e quinhentos reais) que Robson não cumpriu o 
pagamento ( fls.08/09,69). Após tomar conhecimento dos fatos pela polícia, Ivan Rabelo Alves devolveu os R$ 4.000.00 ( quatro 
mil reais), conforme fls.17 e 47. Também foi restituído a José a quantia de R$ 1.310 ( mil trezentos e dez reais) encontrados com 
o denunciado. 3º FATO: Foram encontrados em poder de Robson 4 (quatro) folhas de cheque de numeração 500057 a 500060, 
Banco Itaú, Agência nº6214, conta nº 02701-0 de propriedade de Givanilton Gonçalves da Silva. Givanilton soube que seu nome 
constava no Jornal do Tocantins por ocasião da prisão de Robson, tido na reportagem como estelionatário,e Givanilton 
reconheceu Robson como um cliente que havia cortado cabelo no seu salão. Givanilton não sabe como Robson subtraiu para si 
suas folhas de cheque. 4º FATO: De posse dessas folhas de cheque, Givanilton inseriu declaração falsa com o fim de prejudicar 
direito,criar obrigação e alterar a verdade sobre os fatos juridicamente relevante ao constar assinatura falsa de Givanilton. 
Realizou o delito por três vezes. Utilizou uma das folhas de cheque ( SU – 500058), em janeiro de 2001, no estabelecimento 
comercial denominado Pregão do Lago, de propriedade da vítima Nielton Alves Nogueira, emitida no valor de R$ 700,00 ( 
setecentos reais) e realizou a compra de mercadorias as quais levou em uma camionete Hilux ( fls.58). Com relação a esses 
objetos, a vítima Sônia apresentou ao delegado os móveis levados por Robson à sua chácara no período de três dias em que 
ficou lá sendo os objetos relacionados às fls.19, e alguns deles pertencem a Nielton (fls.59): dois sofás de dois lugares, um de 
cor laranja e outro de cor escura; uma cama Box casal e uma mesa branca de material plástico, os quais foram 
restituídos(fls.60). Outra das três folhas de cheque ( SU – 500059) foi utilizada como forma de pagamento de gado pela pessoa 
de Robson a Gilson Freitas de Sousa (fls.69), emitida no valor de R$35.000.00 ( trinta e cinco mil reais), sendo que era para ser 
descontado do cheque a quantia de R$16.500.00 ( dezesseis mil e quinhentos reais) referente à compra do gado e R$ 3.000.00 ( 
três mil reais) referente à compra de uma corrente de ouro que Robson havia comprado de Gilson. Na mesma ocasião, Robson 
pediu um cheque de valor menor para servir como troco ao que Gilson entregou a ele  um cheque de um cliente pré datado para 
o dia 10/03/2011, no valor de R$7.000.00( sete mil reais) a Baiano (fls.88) que o devolveu, visto que Robson havia trocado com 
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ele. Robson devolveu a corrente de ouro. Por esta conduta obteve para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo Gilson 
em erro mediante artifício. No dia 12/11/2011, no estabelecimento Novo pregão, de propriedade de Eder Marcílio Gomes 
Mendanha, localizado na Quadra 305 Norte, Alameda Circular, lote 31, nesta Capital, outra folha de cheque ( SU-500057, fls. 78 
e 81) foi utilizada por Robson para pagamento de móveis comprados na loja, emitida no valor de R$1.7000.00 ( mil e setecentos 
reais). Alguns dos móveis foram restituídos conforme fls.82. Às fls. 124/132 consta laudo Pericial Grafoscópico nº 2.611/2011 em 
que os peritos concluíram que as assinaturas contidas nas folhas de cheque acima referidas não pertencem ao proprietário das 
mesmas, ou seja, não foram feitas por Givanilton Gonçalves da Silva. 5º FATO: Consta, ainda, dos autos que no dias 
28/06/2011, por volta das 17h30min, o denunciado realizou um contrato de aluguel do veículo Ford Fiesta, cor prata, placa MVX 
1957, chassi 9BFZF10B648205901 na locadora de veículos LOC CAR Veículos, cujo prazo para devolução findava em 
03/07/2011. Ocorre que Robson não devolveu o veículo, apropriando-se e coisa alheia móvel de que tinha a posse, e a vítima, 
Juliano César de Camargo Santos, ao procurá-lo no hotel em que o denunciado estava hospedado, Hotel britos, soube que 
também não pagou pelos serviços do estabelecimento ( fls.137/146). Não há causa excludentes de ilicitude ou de culpabilidade e 
não está extinta a punibilidade do agente. Assim,agindo,o denunciado ROBSON DA SILVA GUIMARÃES, incorreu, na forma 
do artigo 69 do Código Penal, nas sanções do artigo 171§ 2, inciso I ( 1º fato); ARTIGO 171, §2º, inciso I ( 2º fato); artigo 
155, caput, (3º fato); artigo 299, por três vezes, combinado com o artigo 71 e artigo 171, caput (4º fato); artigo 168, caput,( 
5º fato), todos do Código Penal, motivo pelo qual o Ministério Público oferece a presente Denúncia, requerendo que, 
recebida e autuada, sejam os denunciados citados para apresentar defesa preliminar, designada audiência de instrução 
e julgamento,com a oitiva da vítima e testemunha adiante arroladas, interrogatórios dos réus e demais providências, 
seguindo-se o feito até final sentença condenatória.  DESPACHO: Conforme solicitado pelo Ministério Público, cite-se o 
acusado, por edital, com prazo de quinze dias, para responder à acusação contida neste autos. Palmas/TO, 20 de abril de 2018. 
ALESSANDRO HOFMANN TEIXEIRA MENDES Juiz de Direito - auxiliar” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço 
da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-
654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos 
termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) 
dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e 
justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até o máximo de 8 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir a partir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 
5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, 
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz 
determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. 
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será 
publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 23/04/2018. Eu, YARA COELHO 
DURÃES, digitei e subscrevo. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 5000149-16.1998.827.2729 
Juízo da 2ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado (a): ANTÔNIO PATRÍCIO FREITAS DA SILVA 
  
FINALIDADE: O juiz de direito FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO – do Juizo da 2ª Vara Criminal de Palmas da Comarca 
de Palmas/TO, no uso das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou conhecimento 
tiverem, que, por esse meio, INTIMA o(a) acusado(a) ANTÔNIO PATRÍCIO FREITAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, desocupado, 
natural de Presidente Dutra – MA, filho de Felipe Alexandre da Silva e de Vicentina Freitas da Silva, com prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 5000149-16.1998.827.2729 cujo 
resumo/teor segue transcrito: 1. RELATÓRIO O Ministério Público ofereceu denúncia em face de Antônio Patrício Freitas da 
Silva pela prática do crime previsto no artigo 157, §2º, incisos I e III, do Código Penal, e também no art. 1º da Lei 2.252/54. O fato 
delituoso imputado aos acusados ocorreu, conforme narra a denúncia, em 20 de março de 1998. A denúncia foi recebida em 24 
de julho de 1998 (DEC4/Evento01). Finalizada a instrução processual, fora o réu condenado a uma pena de 09 (nove) anos, 04 
(quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, com trânsito em julgado da sentença penal condenatória para a acusação em 
27/08/2001. Com vista dos autos, o Ministério Público, ao evento 41, manifestou-se pela declaração da ocorrência da prescrição 
da pretensão executória do Estado. Vieram-me conclusos os autos. 2. DA MOTIVAÇÃO Constata-se, no presente caso, que o 
sentenciado foi condenado à pena de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, pelo delito previsto no art. 157, §2º, I e II, 
do Código Penal, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação no dia 27/08/2001. Assiste razão o nobre Promotor de 
Justiça, uma vez que o acusado Antônio Patrício Freitas da Silva era menor de 21 (vinte e um) anos à época do fato (conforme 
certidão de nascimento acostada ao evento 42), motivo pelo qual a prescrição deve ser reduzida pela metade, nos termos do art. 
115 do CP, ou seja, o prazo prescricional, no presente caso, deve ser contado em 08 (oito) anos, como preceitua o art. 109, II, 
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CP. Logo, no caso em análise, verifica-se que se concretizou a prescrição da pretensão executória, já que decorreu um lapso 
temporal de mais de 16 (dezesseis) anos após o trânsito em julgado da sentença condenatória, conforme preceitua o art. 109, 
inciso III, c/c art. 115 CP, sem que houvesse a execução da pena, em razão do mesmo estar foragido. 3. DA CONCLUSÃO Ante 
todo o exposto, declaro extinta a punibilidade, por parte do Estado, do fato imputado ao acusado Antônio Patrício Freitas da Silva 
nestes autos, diante da ocorrência da prescrição da pretensão executória, nos termos do art. 110, §1º, c/c art. 109, inciso II, c/c 
art. 115, bem como no art. 017, IV, todos do Código Penal. Por conseguinte, determino o recolhimento imediato do mandado de 
prisão que havia sido expedido por força da supra referida sentença condenatória em desfavor de Antônio Patrício Freitas da 
Silva (evento 01/ALEGAÇÓES5/fls.96-102) e proceda-se à baixa do mesmo. Intimem-se. Palmas - TO, 27 de março de 2018. 
Alessandro Hofmann T. Mendes - Juiz de Direito Auxiliar. Palmas, 11/04/2018. Eu, YARA COELHO DURÃES, digitei e 
subscrevo. 
 

Central de execuções fiscais 

Às partes e aos advogados 
Autos: 0043962-51.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTÔNIA AMORIM DA SILVA – CNPJ/CPF: 345.202.873-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 14, ANEXO3. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0000088-79.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVESTRE NUNES DE BARROS – CNPJ/CPF: 071.113.471-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0007807-83.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALVARO MOREIRA MILHOMEM FILHO – CNPJ/CPF: 218.483.192-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0007817-30.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DENIVAL GONÇALVES DA CRUZ – CNPJ/CPF: 387.481.261-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0015012-95.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DIANARI SEBASTIÃO DE QUEIROZ– CNPJ/CPF: 101.528.301-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0023429-71.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LINKS PRODUÇÕES LTDA – CNPJ/CPF: 05.941.213/0001-31 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0025401-13.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JANIO DE OLIVEIRA NEVES – CNPJ/CPF: 663.189.041-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada . Honorários advocatícios dispensados nos termos do Decreto Municipal nº 
1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0030471-45.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CRELIA GERACINA CAMILO DE ALMEIDA – CNPJ/CPF: 395.655.211-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados pela Procuradoria em 
virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035561-97.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LAUDILINO MARTINS MELO – CNPJ/CPF: 451.758.103-91 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatíciosjá foram pagos no âmbito administrativo - evento 
33PET1. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035623-40.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DALVA RODRIGUES CHAVES – CNPJ/CPF: 349.960.361-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0038285-40.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GERCILIO GOMES DO NASCIMENTO – CNPJ/CPF: 290.287.871-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
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Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0038802-45.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MELLO BARRETO E MARTINS LTDA. – ME – CNPJ/CPF: 10.402.851/0001-14 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0038397-09.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCELO BARBOSA DE SOUSA  – ME – CNPJ/CPF: 888.911.431-20 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo - evento 
26, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0038378-03.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JACQUELINE CAVALCANTE – ME – CNPJ/CPF: 968.356.721-53 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro 
nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO 
FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia 
sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da 
Fazenda Pública Exeqüente para o levantamento do montante de R$ 1.114,98 (um mil, cento e quatorze reais e noventa e oito 
centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 17 e convertido em depósito judicial. Custas pela 
parte executada . EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários da procuradoria n o valor de R$ 
87,76 (oitenta e dois reais e setenta centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 17 e 
convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0038269-86.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDVAN EVANGELISTA DA COSTA – CNPJ/CPF: 986.226.681-34 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 27, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0035570-59.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RITA BRAZ DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 770.626.631-15 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0035492-02.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSEMAR MARTINS BARBOSA – CNPJ/CPF: 379.271.911-87 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo - evento 
40, ANEXO3. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:0035244-36.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO – CNPJ/CPF: 196.612.403-10 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0035183-78.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: ERIMAR TOME MORAIS DE SOUZA – CNPJ/CPF: 104.381.652-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja Documento assinado eletronicamente por SILVANA MARIA 
PARFIENIUK , Matricula 35170 Para confirmar a validade deste documento, acesse: 
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php? acao=valida_documento_consultar e digite o Codigo 
Verificador 14f5dd0dcc averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo, conforme infomado pela Fazenda Pública 
Exequente no evento 33, PET1. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se.Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035126-60.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARILENE BATISTA FERREIRA – CNPJ/CPF: 341.365.331-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do valor de R$ 2.792,50 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), com seu 
respectivo rendimento, constrito no Banco do Brasil - evento 27. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no 
âmbito administrativo - evento 43, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035120-82.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SEBASTIAO TITO TAVARES ALMEIDA – CNPJ/CPF: 02447165804 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 19, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034697-59.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAO DIAS CARDOSO – CNPJ/CPF: 485.275.131-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
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administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0015448-54.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARLA SALETTI SILVESTRE – CNPJ/CPF: 854.077.551-49 
SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência do 
interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 
extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a Exeqüente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem 
honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos:  0014843-45.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 698.233.911-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
 
Autos:   0014210-97.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: L M CAMPOS COMERCIO E SERVICOS – ME – CNPJ/CPF: 23.570.486/0001-07 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 22, ANEXO2. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0014843-45.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 698.233.911-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0011910-70.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUIZ CARLOS JORGE DA SILVA – CNPJ/CPF: 387.715.601-06 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do valor de R$ 365,20 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), com seu respectivo 
rendimento, constrito no Banco do Brasil - evento 34. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 47, ANEXO3. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:    0010457-06.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MERENTINA DA SILVA GUERREIRO – CNPJ/CPF: 826.883.461-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0009902-86.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCUS ANTONIO DE SOUZA BARROS – CNPJ/CPF: 144.014.011-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
  
Autos:  0009644-76.2015.827.2729  
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Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSILEIDE MAGALHAES PEREIRA – CNPJ/CPF: 980.467.991-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0009644-76.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSILEIDE MAGALHAES PEREIRA – CNPJ/CPF: 980.467.991-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0009295-39.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIA FRANCISCA DE SOUA – CNPJ/CPF: 485.264.871-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0024866-84.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 759.515.171-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do montante de R$ 968,59 (novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) - evento 
28, com seu respectivo rendimento. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
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renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0024866-84.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 759.515.171-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do montante de R$ 968,59 (novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) - evento 
28, com seu respectivo rendimento. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0023384-67.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELIS REGINA DA SILVA – CNPJ/CPF: 846.541.631-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inc iso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 30, INF4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0022571-74.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELIAS ALVES DA COSTA – CNPJ/CPF: 330.084.001-59 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante ao pagamento do débito tributário no âmbito 
administrativo e do depósito judicial do valor constrito referente aos honorários advocatícios, com fulcro nos artigos 924, inciso II, 
e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas pela parte executada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários 
da procuradoria n o valor de R$ 49,53 (quarenta e nove reais e cinquenta e três centavos), com seu respectivo rendimento, 
penhorado nestes autos no evento 17 e convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0020806-68.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ERIVAN FERREIRA PASSOS – CNPJ/CPF: 757.314.443-15 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0027009-80.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CRISTINA CARVALHÃES DA SILVA – CNPJ/CPF: 457.028.291-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:   0027009-80.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CRISTINA CARVALHÃES DA SILVA – CNPJ/CPF: 457.028.291-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0026619-13.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA ROSA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 388.817.131-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0026299-60.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES LEMOS – CNPJ/CPF: 431.619.441-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial dos valores constritos, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de 
ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia 
sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada 
para o levantamento/transferência do montante de R$ 169,05 (cento e sessenta e nove reais e cinco centavos) - evento 35, com 
seu respectivo rendimento. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia 
ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0026299-60.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES LEMOS – CNPJ/CPF: 431.619.441-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial dos valores constritos, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora 
via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de 
ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia 
sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada 
para o levantamento/transferência do montante de R$ 169,05 (cento e sessenta e nove reais e cinco centavos) - evento 35, com 
seu respectivo rendimento. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia 
ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0020539-96.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO ROQUES SILVA – CNPJ/CPF: 135.600.691-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0017882-84.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VANDENICE PEREIRA PINTO – CNPJ/CPF: 774.137.171-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exeqüente para o levantamento do montante de R$ 421,43 (quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e três centavos) constrito 
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perante a Caixa Econômica Federal, bem como de R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis) constrito perante o Itaú 
Unibanco S.A. com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 22 e convertido em depósito judicial. Custas 
pela parte executada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários da procuradoria n o valor de R$ 
117,10 (cento e dezesseis reais e dez centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 22 e 
convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0016174-28.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARRETAO PECAS NOVAS E USADAS LTDA – CNPJ/CPF: 37.247.244/0001-83 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito as CDA's nº s 20170014366, 20170014367 e 20170014368, estando 
satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Por outro lado, com fulcro no artigo 485, inciso 
VI, do Novo Código de Processo Civil, em relação a CDA nº 20170014369 , JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda 
superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte 
executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo - evento 8, INF4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Anoto que, 
para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser considerado apenas o valor das CDA's nº 20170014366, 
20170014367 e 20170014368. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos: 0015812-26.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: L & G CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA – ME – CNPJ/CPF: 16.911.445/0001-63 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se 
ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários advocatícios dispensados pela Procuradoria em virtude do seu 
valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0009109-84.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IVAN ROSA FARIA – CNPJ/CPF: 318.572.722-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exeqüente para o levantamento do montante de R$ 1.329,02 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e dois centavos), com seu 
respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 31 e convertido em depósito judicial. Custas pela parte executada. 
EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários da procuradoria n o valor de R$ 132,90 (cento e trinta e 
dois reais e noventa centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 31 e convertido em depósito 
judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
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necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0008733-64.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSILANE CARDOSO DE LIMA NEVES – CNPJ/CPF: 726.353.801-63 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0007157-36.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MILTON LOPES DA SILVA – CNPJ/CPF: 354.420.001-59  
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Sem prejuízo, EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o levantamento/transferência dos 
valores de R$ 1.106,46 (um mil, cento e seis reais e quarenta e seis centavos), com seu respectivo rendimento, constrito perante 
a Caixa Econômica Federal e de R$ 240,30 (duzentos e quarenta reais e trinta centavos), com seu respectivo rendimento, 
constrito perante o Banco do Brasil, ambos convertidos em depósito judicial no evento 15. Havendo renúncia ao prazo recursal, 
ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. 
Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0004717-04.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALMERINDA DO ESPIRITO SANTOS – CNPJ/CPF: 300.762.001-59 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o levantamento/transferência do montante de R$ 
138,80 (cento e trinta e oito reais e oitenta centavos), com seu respectivo rendimento, constrito via BacenJud no evento 56. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0004521-34.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ETASA EMPREENDIMENTOS TAQUARUCU LTDA – CNPJ/CPF: 06.556.218/0001-03 
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SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO , nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência do 
interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 
extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem 
honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos:   0004521-34.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ETASA EMPREENDIMENTOS TAQUARUCU LTDA – CNPJ/CPF: 06.556.218/0001-03 
]SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO , nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em razão da ausência do 
interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a 
extinção do feito sem resolução de mérito. Sem custas, por ser a Exequente isenta, nos termos do Art. 39 da Lei 6.830/80. Sem 
honorários, uma vez que não houve manifestação nos autos de eventual patrono da parte executada. Sentença não sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos:   0004237-55.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANO MARTINS PEREIRA – CNPJ/CPF: 039.721.286-06 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 29, ANEXO3. Sem prejuízo, EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do montante de R$ 113,06 (cento e treze reais e seis centavos), com seu respectivo rendimento, 
constante no evento 17. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos:    0004053-02.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: QUELI MICHELE MONTEIRO – CNPJ/CPF: 855.535.571-00 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0003957-84.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA – CNPJ/CPF:  191.736.188-29 
]SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito as CDA's n os 20150023931 e 20150023934 , estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO . Por outro lado, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, em relação as CDA's n os 20150023932 e 20150023934 , JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda 
superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) 
conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor 
da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte 
executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo, conforme o informado pela Fazenda Pública Exequente no 
evento 34, PET1. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Anoto que para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser 
considerado apenas o valor das CDA's nos 20150023931 e 20150023934 . Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0003889-37.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GILDEON REIS DE AZEVEDO – CNPJ/CPF: 413.955.301-49 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 32, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0003501-37.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LOURIVAL FEITOSA PRADO – CNPJ/CPF: 409.771.531-34 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo, conforme 
o informado pela Fazenda Pública Municipal no evento 30, PET1. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos:  0002515-20.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: MARUSAN ANTONIO BALIZA – CNPJ/CPF: 351.809.605-25 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 37, ANEXO4. Sem prejuízo, EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do montante de R$ 698,63 (seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos), com seu 
respectivo rendimento, constante no evento 23. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos:  0002279-68.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FECI ENGENHARIA LTDA – CNPJ/CPF: 05.475.237/0002-23 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo, conforme informação da Fazenda Pública Municipal no evento 46, PET1. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. 
Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0002215-58.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCELLO GUERREIRO DE MORAIS – CNPJ/CPF: 13.560.449/0001-56 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0000912-09.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VISAO AUTOPEÇAS COM. DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA – CNPJ/CPF: 08.255.525/0001-80 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 32, ANEXO3. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
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julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0000160-66.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SILVIO REIS AMORIM – CNPJ/CPF: 194.141.101-00 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 28, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0000087-94.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADELADIO CARDOSO NUNES – CNPJ/CPF: 389.371.661-00 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo - evento 
21, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0000087-94.2017.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADELADIO CARDOSO NUNES – CNPJ/CPF: 389.371.661-00 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo - evento 
21, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0039591-78.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: THALES MIGUEL VILAS BOAS JÚNIOR – CNPJ/CPF: 011.139.291-89 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo - evento 14, ANEXO4. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0039278-20.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADEMAR CRISOSTOMO DE SOUSA – CNPJ/CPF: 116.441.502-63 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. EXPEÇA-SE Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência dos valores de R$ 143,54 (cento e quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), com seu 
respectivo rendimento, constrito perante o Banco Bradesco no evento 23, PADM1; de R$ 119,38 (cento e dezenove reais e trinta 
e oito centavos), com seu respectivo rendimento, constrito perante a Caixa Econômica Federal no evento 23, PADM2; de R$ 
31,10 (trinta e um reais e dez centavos), com seu respectivo rendimento, constrito perante o Banco Bradesco no evento 23, 
PADM2. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  0039036-27.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS HENRIQUE SOARES AMARAL – CNPJ/CPF: 701.805.553-91 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0038855-26.2016.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: REOBOTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA – ME – CNPJ/CPF: 08.701.358/0001-53 
]SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exeqüente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5017284-16.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JUCIELLY CARVALHO SILVA– CNPJ/CPF: 674.114.522-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Transitada em julgado a presente sentença, EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do valor de R$ 172,28 (cento e setenta e dois reais e vinte e oito centavos), com seu respectivo 
rendimento, constrito via BacenJud no evento 40 e convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5020598-67.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIMAR DE SOUZA PINHEIRO– CNPJ/CPF: 763.443.391-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5003162-32.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: HELVIO DE FREITAS – CNPJ/CPF: 510.281.828-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5003176-16.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado JOAO EVANGELISTA FEITOSA AMORIM – CNPJ/CPF: ESTRANGEIRO SEM CPF 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
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em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0039600-69.2017.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GERALDO DONIZETTE CARMO DE MORAES – CNPJ/CPF: 167.732.091-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0044939-43.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DENILZA MENDES DE SOUSA – CNPJ/CPF: 872.861.301-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados nos termos 
do Decreto Municipal nº 1.397/2017. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001031-89.2009.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NICOLAU HUMBERTO MUZZI DABUL – CNPJ/CPF: 463.115.566-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001125-03.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ALDONCIO DE SOUSA LIMA – CNPJ/CPF: 046.300.764-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5003111-21.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WALDETE DA SILVA REBOUCAS – CNPJ/CPF: 043.335.195-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5026238-51.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RICARDO NAVES  – CNPJ/CPF: 392.231.591-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5011254-62.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADAO MAGALHAES E SILVA – CNPJ/CPF:  364.245.951-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Transitada em julgado a presente sentença, EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o 
levantamento/transferência do montante de R$ 900,53 (novecentos reais e cinquenta e três centavos), com seu respectivo 
rendimento, constrito via BacenJud no evento 26. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o 
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada 
pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5012178-73.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DEUSDETE DA COSTA OLIVEIRA FILHO – CNPJ/CPF: 466.885.013-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5014842-14.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO – CNPJ/CPF: 150.761.802-68 
SENTENÇA: “(...) ISTO POSTO, nos termos dos fundamentos acima alinhavados, e com fulcro no art. 803, I e no artigo 485, 
inciso VI, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
em razão da ausência do interesse de agir. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará DISPENSADA do prévio recolhimento dos emolumentos, ante a extinção do feito sem resolução de mérito. Sentença não 
sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 496, § 3º, II, do NCPC. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido 
in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Finalmente, verificando 
ter havido indevida cobrança de honorários pela Fazenda Pública Exequente (comprovantes lançados no evento 25 INF2), 
poderá a parte executada, se assim o desejar, buscar a devida restituição. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5014937-44.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GENECI JOSE DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 067.517.761-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5014964-27.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSE SARAIVA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 771.695.221-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5029234-22.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: CARLOS GENIO ALVES DA LUZ – CNPJ/CPF: 836.627.071-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5030543-78.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OSNY PAIVA NUNES – CNPJ/CPF: 376.883.671-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5009594-67.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA – CNPJ/CPF: 389.499.701-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5009594-67.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA – CNPJ/CPF: 389.499.701-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0043578-54.2017.827.2729  
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Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDILMA BARROS DA SILVA – CNPJ/CPF: 401.861.802-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0044991-39.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: FERNANDA ALMEIDA CORREA ANTUNES – CNPJ/CPF: 530.731.423-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas quitadas. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5003304-36.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO EVANGELISTA BERNARDES – CNPJ/CPF: 093.460.661-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5010013-87.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELESBÃO OLIVEIRA CAVALCANTE – CNPJ/CPF: 342.475.991-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
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baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5025153-30.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: OSVALDO SILVA RITA – CNPJ/CPF: 319.449.811-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5042298-02.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: PATRICIA DA COSTA SILVA – CNPJ/CPF: 031.308.744-02 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários advocatícios dispensados pela 
Procuradoria em virtude do seu valor diminuto. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5019628-04.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELMO ENGENHARIA LTDA – CNPJ/CPF: 02.500.304/0001-43 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento do montante de R$ 3.225,49 (três mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove 
centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 21, e convertido em depósito judicial. Custas pela 
parte executada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários da procuradoria n o valor de R$ 
322,54 (trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no 
evento 21, e convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5017130-95.2013.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RABELO IND. COMERCIO E NAVEGAÇÃO LDTA – CNPJ/CPF: 05.685.961/0001-09 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento do montante de R$ 4.719,98 (quatro mil, setencentos e dezenove reais e noventa e oito 
centavos), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 24, e convertido em depósito judicial. Custas pela 
parte executada . EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial para pagamento dos honorários da procuradoria n o valor de R$ 
472,00 (quatrocentos e sententa e dois reais), com seu respectivo rendimento, penhorado nestes autos no evento 24, e 
convertido em depósito judicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015 
 
Autos: 5014975-56.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROSA MARIA OLIVEIRA SANTOS – CNPJ/CPF: 251.014.981-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos:  5010088-29.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA MAGNOLIA CARVALHO DE CASTRO – CNPJ/CPF: ESTRANGEIRO SEM CPF 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL . Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas pela parte executada. Honorários já foram pagos no âmbito 
administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
PORTARIA Nº 063/2018 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro desta Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções  nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 
194/2017; 
CONSIDERANDO que conforme disposto na Resolução nº 12/2012 do Tribunal de Justiça deste Estado, a Escala do Plantão 
deverá ser formulada no sistema de revezamento semanal, a qual iniciará às 18 horas da sexta-feira e encerará às 18 horas da 
sexta-feira seguinte. 
RESOLVE: 
Art. alterar o anexo I da Portaria nº 194/2017, para o fim de registrar que o plantão judicial do período de 27 de abril de 2018 a 
04 de maio de 2018, será cumprido pelo juiz Adonias Barbosa da Silva, titular da 3ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros 
Públicos desta Comarca, servidor Renato Gomes de Carvalho e a oficiala de justiça Lílian Silva; 
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Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
 Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. Registre-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos vinte e três (23) dias 
do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezoito (2018). 

Flávia Afini Bovo 
Juíza Diretora do Foro 

 

Vara de cartas precatórias, falências e concordatas 

Editais 
EDITAL DE HASTA PÚBLICA 
O Doutor LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM, Juiz de Direito Titular na Vara de Cartas Precatórias, Falências e 
Recuperação Judicial da Comarca de Palmas-Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc...  
Pelo presente, faz saber a todos os interessados, que será levado a HASTA PÚBLICA o bem penhorado da executada, na 
seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: dia 06 de Junho de 2018, a partir das 14h00min, por preço igual ou superior ao da 
avaliação, na modalidade Presencial, sendo realizado no Átrio do Fórum, situado na Avenida Teotônio Segurado, Palácio 
Marques de São João da Palma, em Palmas/TO e o SEGUNDO LEILÃO: dia 13 de Junho de 2018, a partir das 14h00min, pelo 
maior lanço oferecido, excetuando-se o lanço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação), exclusivamente na 
modalidade presencial, sendo realizado  no Átrio do Fórum, situado na Avenida Teotônio Segurado, Palácio Marques de São 
João da Palma, 2º Andar, em Palmas/TO. Carta Precatória nº. 0007560-97.2018.827.2729 oriunda da Vara Cível da Comarca 
de Almas – TO, extraída dos Autos de Cumprimento de Sentença que tem como Exequente Florentino Rodrigues dos Santos 
e Ercília Gomes do Nascimento e como Executada Transbrasiliana Transporte e Turismo Ltda com CNPJ sob o n. 
01.016.989/0036-14. BEM: 01 (um) Lote de Terras para construção urbana de número 06, da Quadra ACSUSO 40, Conjunto 02, 
situado à Rua NSA, do Loteamento Palmas, 1ª Etapa, Fase II, com área total de 6.000,00m2, sendo 60,00 metros de frente com 
Rua NSA; 60,00 metros de fundo com lote 05; 100,00 metros do lado direito com lote 04; 100,00 metros do lado esquerdo com 
lote 08, de propriedade da Executada, conforme indicada a matrícula RO 14.521, feita em 05/09/1990, do Livro 02 Registro 
Geral. O referido bem foi avaliado em 16/05/2017 por R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Situação do Bem: Consta em 
sua Certidão de Matrícula datada de 10/04/2018 o registro de uma penhora realizada em 16/12/2014 nos autos de Execução 
Fiscal n. 5001718-66.2009.827.2729 em tramite na 2ª Vara da Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Palmas, tendo 
como Exequente Estado do Tocantins e como Executada Transbrasiliana Transporte e Turismo Ltda. Tendo como FIEL 
DEPOSITÁRIA: a Depositária Pública ROSANGELA RIBEIRO ALVES. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser 
feito à vista, em dinheiro, realizado mediante depósito em conta judicial vinculada ao juízo da ação, cujos recibos devem ser 
apresentados em cartório para que sejam inseridos nos autos, bem como providenciar a remoção dos bens arrecadados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. LEILÃO NA MODALIDADE PRESENCIAL: Quem pretender arrematar dito bem deverá 
comparecer no local, no dia e na hora mencionados. ADVERTÊNCIAS: Na primeira data indicada, o bem poderá ser arrematado 
pelo maior lanço acima da avaliação. Não havendo licitantes ou ofertas nessas condições na primeira data, na segunda data o 
bem poderá ser arrematado por qualquer lanço, excetuando-se o lanço inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação, (CPC, 
arts. 891). Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
edital que será publicado no Diário da Justiça eletrônico e afixado no átrio do Fórum, na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta 
Cidade e Comarca da Palmas, Estado do Tocantins. Palmas/TO, 23 de Abril de 2018. LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM - Juiz 
de Direito 
 

PARAÍSO 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo: 30 (trinta) dias. ORIGEM/ REFERÊNCIA: Processo Eletrônico nº: 0005395-08.2017.827.2731; 
Chave Processo nº: 893456107017; Natureza da Ação: Ação de Usucapião Extraordinária; Valor da Causa: R$ 155.000,00; 
Requerentes: Nely Pereira de Souza e Itamar de Souza Alves; Advogado do Requerente: Dr(a). Isakyana Ribeiro de Brito Sousa 
– Defensora Pública 8810354; Requerido(s): Wilsenir Martins Dias; Confrontantes/Confinantes: MOISÉS AGUIAR e esposa se 
casado; FRANCISCO SOUSA SILVA e sua esposa MARIA NASCIMENTO PEREIRA SILVA; ESPÓLIO DE CARLOS DIAS DE 
SOUZA PRADO, representado pelos herdeiros/sucessores – AROLDO SOUZA DIAS e esposa se casado; ESTER BATHSHEBA 
DIAS e esposo se casado; JOANA DARC SOUZA DIAS e esposo se casada; RODRIGO CORDEIRO DIAS e esposa se casado; 
ROGÉRIO CORDEIRO DIAS REZENDE e esposa se casado. CITANDO(S): FRANCISCO SOUSA SILVA, inscrito no CPF/MF 
035.714.451-12, e sua esposa, MARIA NASCIMENTO PEREIRA SILVA, inscrita no CPF nº 001.714.971-12, atualmente em 
lugares incertos e não sabidos, aos termos da Ação de Usucapião Extraordinária, que tem como Requerentes: Nely Pereira de 
Souza e Itamar de Souza Alves e como Requerido/ré(u)(s): Wilsenir Martins Dias. Conforme consta nos autos, petição inicial, 
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documentos e despachos, para querendo responderem/contestarem a ação proposta, no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados 
da publicação do Edital. ADVERTINDO-LHES de que, não sendo respondida/contestada a ação proposta no prazo de QUINZE 
(15) DIAS, contados do vencimento do prazo deste Edital, serão considerados verdadeiros e confessados os fatos articulados 
pelo autor/requerente, sob pena dos efeitos processuais da revelia e confesso, na forma dos artigos (238, 241, § 3º, 334, § 4º do 
NCPC). IMÓVEL USUCAPIENDO: Uma propriedade Rural denominado "Fazenda Ouro Verde" constituída pelo LOTE n°-102-
(Cento e dois), Loteamento Marianópolis, Gleba-07, 3ª Etapa, sito no município de Divinópolis do Tocantins/TO, com área de 
1.747.3560ha-(Um mil, setecentos e quarenta e sete hectares, trinta e cinco ares e sessenta centiares), dentro dos seguintes 
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: Partindo do M.547, situado na confrontação dos Lotes 90 (2ª Etapa deste Lot°) e 103; Segue 
confrontando com o Lote 90 com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias 60º11'20" – 1.007,85m, 58º42’22” – 1.929,49, 
40°43’19” - 350,90m, passando pelos Marcos 554-A e 546, até o M.554,-situado na confrontação dos Lotes 90 (2ª Etapa deste 
Lot°) e 101; Daí, segue confrontando com o Lote 101, com azimute verdadeiro de 121°42'43"- 2.983,16m, até o M.590, situado 
na margem esquerda do Rib. das Cobras, na confrontação dos Lotes 101 e 122; Daí, desce o referido ribeirão, confrontando com 
o Lote 122, numa extensão de 1.289,86m, até encontrar o M.591, situado na margem direita do citado ribeirão, na confrontação 
dos Lotes 120 e 122; Daí, segue confrontando com o Lote 120, com Az verdadeiro de 212°26'11"- 1.607,44m, até o M.592, 
situado na confrontação dos Lotes 119 e 120; Daí, segue confrontando com o Lote 119, com os seguintes azimutes verdadeiros 
e distâncias: 271°49'15"- 1.624,97m; 181°51'58"- 549,28m; 91°40’16” - 216,96m; 116°59'54"- 440,45m, passando pelos Marcos 
593, 594 e 595, até o M.596, situado na confrontação dos Lotes 109 e 119; Daí, segue confrontando com o Lote 109, com Az 
verdadeiro de 240°27' 10" - 1.557,28m, até o M.597, situado na confrontação dos Lotes 106 e 109; Daí, segue confrontando com 
o Lote 106, com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 331°49'22" - 768,68m; 332°45'18" - 178,01m; 285°45’16" - 
1.084,06m; 267°13'51" - 97,20m, passando pelo Marcos 598, 599 e 600, até o M.601, situado na cabeceira do Córrego Firmeza, 
na confrontação dos Lotes 105 e 106; Daí, segue confrontando com o Lote 105, com os seguintes azimutes verdadeiros e 
distâncias: 314°13'56" - 481.79m; 273°26'55" - 470.43m; 306°56'29" - 659,1 1m, passando pelos Marcos 602 e 603, até o M.604, 
situado na confrontação dos Lotes 104 e 105; Daí, segue confrontando com o Lote 104, com Az verdadeiro de 05°32'48" - 
524.89m, até o M.605, situado na confrontação dos Lotes 104 e 103; Daí, segue confrontando com o Lote 103, com os seguintes 
azimutes verdadeiros e distâncias: 04°43'39" - 685,34m; 11°57'29" - 232,73m, passando pelo Marco 606, até o M.547, 
inicialmente descrito. Registrado no Livro 2 - D, Registro Geral, às fls. 069, matrícula sob o nº 965.,no Cartório de Registro de 
Imóveis de Divinópolis/TO, tendo como ADQUIRENTE: ANTÔNIO OTTONI NETTO. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 
Centro, Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 3602-1360/3361 - 1127. Paraíso do Tocantins – TO, aos dezoito (18) dias do mês de 
Abril (04) do ano de dois mil e dezesseis ( 2.018). Juiz ADOLFO AMARO MENDES. Titular da 1ª Vara Cível. 
 

1ª vara criminal 
Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
Prazo: 90(noventa) dias 
Autos de Ação Penal: 5002336-63.2013.827.2731 Chave: 789577493713 
Acusado: MARILDO COSTA 
Tipificação: artigo 155, caput, por duas vezes, na forma do artigo 71, caput, do CPB 
A Doutora RENATA DO NASCIMENTO E SILVA Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos os que o presente Edital com o prazo de 90 (noventa) dias virem, ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo crime em que o Ministério Público do Estado 
do Tocantins, como autor, move contra o sentenciado MARILDO COSTA-brasileiro, união estável, garçom, nascido aos 
07/08/1978, natural de Paraíso do Tocantins/TO, CPF 868.488.951-72, filho de Antônio da Costa e Sirlene Nunes de Paiva, 
residente na Av. JK, casa 34, Setor Pouso Alegre, nesta cidade e comarca de Paraíso do Tocantins/TO, como estejam em lugar 
incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica INTIMADO do inteiro teor da 
SENTENÇA CONDENATÓRIA, exarada nos autos epigrafados, cuja parte dispositiva restou assim transcrita: ANTE O 
EXPOSTO e considerando o que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR 
MARILDO COSTA, devidamente qualificado, como incurso nas penas do artigo 155, caput, por cinco vezes, na forma do artigo 
71, caput, do Código Penal Brasileiro, ficando o réu MARILDO COSTA, definitivamente condenado no importe de 1(um) ano e 
4(quatro) dias de reclusão e 13(treze) dias-multa, no valor unitário mínimo. Para conhecimento de todos é passado o presente 
edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, 
aos 23 de abril de 2018(23/04/2018). Eu (LUCIENE HAYASAKI MARQUES-Técnica Judiciária) que digitei e subscrevi. RENATA 
DO NASCIMENTO E SILVA-Juíza de Direito. 
 

PARANÃ 
2ª vara cível e família 

Editais de inscrições de interdição 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INSCRIÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO COM INTERVALO DE 10 DIAS 
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O Doutor MÁRCIO SOARES DA CUNHA, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Paranã, Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que tramitam nesta Comarca e 
Escrivania do 1º do Cível, os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO nº. 0000962-55.2017.827.2732, tendo como Requerente 
Eugenia Nogueira Francisco, brasileira, solteira, lavradora, portadora do CPF nº 022.577.561-18, residente e domiciliada no 
Povoado Campo Alegre, neste município de Paranã – To, com referência a Interditanda MARINA BISPO FERNANDES, 
brasileira, solteira, aposentada, incapaz, residente e domiciliada no Povoado Campo Alegre, neste município de Paranã – TO. 
Onde foi declarada a interdição de MARINA BISPO FERNANDES, brasileira, solteira, aposentada, incapaz, residente e 
domiciliada no Povoado Campo Alegre, neste município de Paranã – TO, reconhecendo a sua incapacidade absoluta para 
praticar os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora, sua mãe, MARINA BISPO FERNANDES, qualificada nos autos, para, após 
tomado o compromisso, reger a pessoa da interditanda e administrar-lhe os bens que porventura vier a possuir. P.R.I. Cumpra-
se. O presente edital deve ser publicado por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.  Paranã, 23 de Abril de 2.018. Márcio 
Soares da Cunha, Juiz de Direito. Eu, EBCôrtes, Técnica Judiciária, o digitei e conferi 
 

PEDRO AFONSO 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
Ação Penal n° 0000881-69.2018.827.2733 
Chave do Processo nº 683119587218 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Acusado: JADEILSON BARBOSA DE LIMA 
FINALIDADE: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito da Vara 
Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital de Citação ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal a Ação Penal n° 0000881-
69.2018.827.2733, que a Justiça Pública, como Autora, move JADEILSON BARBOSA DE LIMA, brasileiro, divorciado, 
comerciante, nascido aos 18/09/1981, natural de Abreu e LimaPE, filho de José Barbosa de Lima e de Maria Helena de Lima, 
portador do RG no 1.180.653, SSP-TO, inscrito no CPF no 042.676.844-21, incurso nas penas do artigo 180, §3º do Código 
Penal, e não sendo possível CITÁ-LO pessoalmente, fica por meio do presente, CITADO para no prazo de 10 (dez) dias, 
oferecer a resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. Caso não apresentada à resposta no prazo legal, 
ou se o acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para oferecer a Defesa Escrita, concedendo-lhe 
vista dos autos pelo prazo legal. Para conhecimento de todos será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placard 
do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, ao 20 de abril de 2018. 
Eu___, GRACE KELLY COELHO BARBOSA – Escrivã Criminal em substituição, que o digitei e subscrevi. Ass) JUIZ M. 
LAMENHA DE SIQUEIRA. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
Ação Penal n° 0000804-60.2018.827.2733 
Chave do Processo nº 668441396718 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Acusado: PAULO HENRIQUE SILVA LIMA 
FINALIDADE: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito da Vara 
Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital de Citação ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal a Ação Penal n° 0000804-
60.2018.827.2733, que a Justiça Pública, como Autora, move PAULO HENRIQUE SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, diarista, 
nascido aos 11/08/1998, natural de Guaraí-TO, filho de Domingos Sousa Lima e Euzamar Ribeiro da Silva, portador da Certidão 
de Nascimento matrícula n° 1267300155 1998 1 00048 046 0009218 19, atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas 
penas do artigo 16, inciso IV, da Lei no 10.826/2003, e não sendo possível CITÁ-LO pessoalmente, fica por meio do 
presente, CITADO para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer a resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP. 
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando 
necessário. Caso não apresentada à resposta no prazo legal, ou se o acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para oferecer a Defesa Escrita, concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal. Para conhecimento de todos 
será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, ao 23 de abril de 2018. Eu___, GRACE KELLY COELHO BARBOSA – Escrivã Criminal 
em substituição, que o digitei e subscrevi. Ass) JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA. 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
Ação Penal n° 0000674-70.2018.827.2733 
Chave do Processo nº 885133718918 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Acusado: RICARDO FRANCISCO DA SILVA 
FINALIDADE: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito da Vara 
Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital de Citação ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal a Ação Penal n° 0000674-
70.2018.827.2733, que a Justiça Pública, como Autora, move RICARDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, gerente 
comercial, nascido em 08/01/1982, natural de Guaraí-TO, filho de Maria das Graças Francisca da Silva, portador do RG no 
316.151, SSP-TO, inscrito no CPF de no 000.622.101-73, atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas penas do artigo 
303, parágrafo único, da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, e não sendo possível CITÁ-LO pessoalmente, fica por 
meio do presente, CITADO para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer a resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, 
do CPP. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando 
necessário. Caso não apresentada à resposta no prazo legal, ou se o acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público para oferecer a Defesa Escrita, concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal. Para conhecimento de todos 
será publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, ao 23 de abril de 2018. Eu___, GRACE KELLY COELHO BARBOSA – Escrivã Criminal 
em substituição, que o digitei e subscrevi. Ass) JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
Ação Penal n° 0000522-22.2018.827.2733 
Chave do Processo nº 273543355118 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
Acusado: GILCLEUSON ALVES LOUZEIRORAFAEL LIMA DA SILVA 
FINALIDADE: EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. O Doutor Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito da Vara 
Criminal desta Comarca de Pedro Afonso, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital de Citação ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo e Cartório Criminal a Ação Penal n° 0000522-
22.2018.827.2733, que a Justiça Pública, como Autora, move GILCLEUSON ALVES LOUZEIRO, brasileiro, solteiro, nascido aos 
21/07/1987, natural de Pedro Afonso-TO, filho de Maria Vilma Ferreira Alves Louzeiro e Domingos Louzeiro, portador do RG no 
856.336, SSP-TO, inscrito no CPF sob no 012.899.131-37  e RAFAEL LIMA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 
01/02/1985, natural de Imperatriz-MA, filho de Maria dos Reis Lima e de Raimundo Nonato Bezerra da Silva, inscrito no CPF sob 
no 022.229.551-14, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido, incursos nas penas do artigo 157 do Decreto-Lei 2.848/40 
– Código Penal Brasileiro, e não sendo possível CITÁ-LOS pessoalmentes, ficam por meio do presente, CITADOS para no prazo 
de 10 (dez) dias, oferecerem a resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP. Na resposta, os acusados 
poderão arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. Caso não 
apresentada à resposta no prazo legal, ou se o acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado Defensor Público para 
oferecer a Defesa Escrita, concedendo-lhe vista dos autos pelo prazo legal. Para conhecimento de todos será publicado o 
presente edital no Diário da Justiça e no Placard do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins, ao 23 de abril de 2018. Eu___, GRACE KELLY COELHO BARBOSA – Escrivã Criminal em substituição, 
que o digitei e subscrevi. Ass) JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA. 
 

PIUM 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Autos n.0000625-28.2015.827.2735 Ação: Execução Fiscal Requerente: ESTADO DO TOCANTINS Requerida:CONCAP - 
ORTIZ & MACHADO LTDA O Doutor Jorge Amâncio de Oliveira, Juiz de Direito desta Comarca de Pium, Estado do Tocantins, 
na forma da lei etc...FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem promover a CITAÇÃO de 
ORTIZ & MACHADO LTDA, na pessoa de seu sócio, MARCOS TADEU MACHADO, brasileiro, casado, autônomo, residente e 
domiciliado em lugar incerto não sabido, para oferecer contrarrazões ao Recurso de Apelação no prazo de 15 dias úteis. nos 
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL nº 0000625-28.2015.827.2735, promovida por ESTADO DO TOCANTINS em face de 
CONCAP – ORTIZ & MACHADO LTDA - CNPJ: 00771051000117 e seu sócio MARCOS TADEU MACHADO em trâmite perante 
o Juízo da Vara Cível da Comarca de Pium-TO., para que ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente edital que será 
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Pium-TO, aos 18/04/2018______Luziene 
Monteiro Valadares Azevedo, Técnica Judicial o digitei e assino e reconheço a assinatura do MM. Juiz de Direito como 
Verdadeira Jorge Amâncio de Oliveira Juiz de Direito 
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PORTO NACIONAL 
1ª vara cível 

Intimações aos advogados 
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO 
Ficam os Procuradores abaixo nominados intimados a se habilitarem junto ao sistema virtual EPROC / TJTO, em consonância 
com o art. 9º da lei nº 11.419/2006 e art. 270 do novo CPC, para, posteriormente, serem associados pela Escrivania para 
receberem as intimações de forma eletrônica.ÓRGAO JULGADOR: Juízo da 1ª Vara Cível de Porto Nacional-TOAUTOS: 
0003183-98.2014.827.2737  – chave: 480192589614 AUTOR: NONATO DIAS FERNANDES REQUERIDO: FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS: 
HENRIQUE JOSE PARADA SIMÃO – OAB/SP Nº 221.386 e ELISIA HELENA DE MELO MARTINI – OAB/RN Nº 1853, OAB/PB 
Nº 1853-A e OAB/PE Nº 1183-A 
 

TOCANTINÓPOLIS 
Diretoria do foro 

Portarias 
PORTARIA Nº 803/2018 - PRESIDÊNCIA/DF TOCANTINÓPOLIS, de 20 de abril de 2018 O Juiz de Direito ARIÓSTENIS 
GUIMARÃES VIEIRA, Diretor do Foro da Comarca de Tocantinópolis, no uso de suas atribuições e na forma da Constituição da 
República Federativa do Brasil e demais normas legais CONSIDERANDO o falecimento da Sr.ª Francisca Alves de Jesus, mãe 
do servidor Francisco Alves de Jesus, técnico judiciário lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Tocantinópolis ocorrido nesta sexta-feira, 20 de abril. RESOLVE: Artigo. 1º.  Decretar LUTO no âmbito da Comarca de 
Tocantinópolis por 3(três) dias.Artigo. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data. Publique-se. Comunique-se à Corregedoria-
Geral da Justiça, bem como à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e à subseção da Ordem dos Advogados do Brasil Tocantinópolis, aos 7 de abril de 2017. ARIÓSTENIS GUIMARÃES 
VIEIRA - Juiz de Direito e Diretor do Foro. 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª escrivania cível 

Editais de citação 
O DOUTOR VANDRÉ MARQUES E SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO NA ÚNICA VARA CÍVEL NESTA 
COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital de Citação virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os 
autos da Ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS autuada sob o nº 0000670-77.2016.827.2741, proposta por talisson Barbosa 
da cruz, representado por sua genitora LUCIANA BARBOSA MARTINS DA SILVA em desfavor de SIRLEY CRUZ MIGUEL, 
sendo o presente para CITAR o executado: SIRLEY CRUZ MIGUEL, brasileiro, solteiro, RG nº 891.075, SP/TO, CPF/MF nº 
027.204.241-29, filho de Baltazar da Silva Miguel e Maria da Cruz Miguel, estando atualmente em local incerto e não sabido; 
para que fique ciente dos termos da petição inicial, bem como para que pague o débito, no prazo de 03 (três) dias, incluindo as 
parcelas anteriores ao início da execução e as que se vencerem no curso do processo, provar que o fez ou justificar a 
impossibilidade de fazê-lo. Tudo em conformidade o despacho exarado pelo MM. Juiz a seguir transcrito: “Tendo em vista que o 
executado encontra-se em local incerto e não sabido, cite-se por edital, no prazo de 30 dias. Cumpra-se. Wanderlândia/TO, data 
e hora no painel. Vandré Marques e Silva – Juiz de Direito”. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado 01 (uma) vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezoito. Eu, Marinalva de Sousa, Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
O DOUTOR WANDRÉ MARQUES E SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO NA ÚNICA VARA CÍVEL DESTA 
COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, SITO À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, NA FORMA 
DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Publicação de Sentença virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de INTERDIÇÃO autuada sob o nº 0000772-
65.2017.827.274, proposta por MARIA HELENA RODRIGUES LOPES, em face de MARIA RODRIGUES DE SOUSA. Pela 
MMª. Juíza de Direito, foi decretada a interdição de MARIA RODRIGUES DE SOUSA, conforme o teor da parte conclusiva da 
sentença, a seguir transcrita: “... Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. MATENHO a curadora 
anteriormente nomeada. EXPEÇA-SE termo de curatela definitivo, com os mesmos dados da provisória. Sem custas, ante a 
assistência judiciária. Publicada em audiência e cientes os presentes. Após as formalidades legais ARQUIVEM-SE. Vandré 
Marques e Silva - juiz de direito.” DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos vinte 
e três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. E para constar, eu, Marinalva de Sousa, Técnica Judiciária o digite i e 
subscrevi. 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
ARAGUAÍNA 
2ª Vara Cível 

  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS: 
O(a) Doutor(a) LILIAN BESSA OLINTO, Juiz(a) de Direito da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, , na forma da lei,etc... 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias virem, e dele conhecimento tiverem, que se 
processa por este Juízo da 2ª Vara Cível, os autos da AÇÃO EXECUÇÃO, sob o n. 5016713-17.2013.827.2706 que BANCO 
DA AMAZÔNIA S/A move em face de AIDA MARIA BONFIM LEITE, BONFIM E LEITE LTDA EPP e CARLA VANESSA 
BONFIM LEITE, que por este meio INTIMA-SE o CONJUGE, DESCENDENTES E ASCENDENTES DO EXECUTADO, para 
manifestarem interesse, no prazo de quinze (15) dias, em ADJUDICAR o bem penhorado, como sendo: 1 ."Lote   0213, 
Quadra 42.5.07.23, situado na Rua Bela cintra, integrante do Loteamento Jardim das Palmeiras, nesta cidade com área 
de 360m², sem benfeitorias. Matrícula n. 12.777 do CRI de Araguaína-TO". 2. "Lote 0150, Quadra 42.5.06.77, situado na 
Rua G, integrante do loteamento Santa Mônica, nesta cidade, com área de 360m², sem benfeitorias. Matrícula n. 37.657 
do CRI de Araguaína-TO". 
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado na rede  mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do CNJ (CPC, art. 257, II). 
PUBLIQUE-SE ainda, em jornal de ampla circulação (CPC, art. 257, parágrafo único). 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezoito (07/02/2018). Eu, ISABELA MARTINS LIMA, Escrivã Judicial/Técnica Judiciária/Estagiária, que digitei e 
subscrevi. 
  

HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS 
Juiz(a)de Direito 

 
COLINAS DO TOCANTINS 

1ª Vara Cível 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 AÇÃO: Cumprimento de sentença  
PROCESSO N. 0000550-89.2014.827.2713 
 REQUERENTE: IZIPIM VASCONCELOS DA FONSECA  
REQUERIDO: EDISIO RODRIGUES DA FONSECA  
Através deste edital realiza a INTIMAÇÃO da parte requerida EDISIO RODRIGUES DA FONSECA FILHO, brasileiro, casado, 
fazendeiro, inscrito no CPF sob o nº. 882.630.881-00, portador do RG nº. 370.171 SSP/TO e sua esposa Sra. ELIANE COELHO 
DE SOUZA FONSECA, atualmente em lugares incerto e não sabido, para, que tenham conhecimento da penhora referente ao 
imóvel: denominada uma gleba de terras rurais constituída de parte do lotel nº 10 do loteamento Campo Alegre, no municipio de 
Presidente Keneddy com área de 56,3255 ha, M. 1517 , registrada no CRI de Presidente Kennedy. 
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins - TO, aos 06 de abril do ano de 2018. Eu, Geneci Sousa 
Bispo, Seridora Municipal à Disposição da 1ª vara cível digitei e o subscrevi. 
  

GRACE KELLY SAMPAIO 
 Juíza de Direito 

 
ARAGUAÍNA 
2ª Vara Cível 

  
EDITAL DE INTIMAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DE BEM(NS) PENHORADO(S) PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA [ ] sim [x] não 
Processo n.:5000079-68.1998.827.2706 Chave n.:198103844114 
Requerente(s): MARCIA HELENA FERREIRA Requerido(s): MILTON GUIMARÃES LIMA 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente edital de intimação, com 
prazo de 20 (vinte) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima nominadas, e que por este meio promove a INTIMAÇÃO do eventual CÔNJUGE e/ou COMPANHEIRO(A), 
DESCENDENTES E ASCENDENTES da parte executada, bem como os CREDORES CONCORRENTES que hajam penhorado 
o mesmo bem, assim como o COPROPRIETÁRIO DE BEM INDIVISÍVEL, o TITULAR DE USUFRUTO, USO, HABITAÇÃO, 
ENFITEUSE, DIREITO DE SUPERFÍCIE, CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA ou CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO, o PROPRIETÁRIO DO TERRENO SUBMETIDO AO REGIME DE DIREITO DE SUPERFÍCIE, o 
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CREDOR PIGNORATÍCIO, HIPOTECÁRIO, ANTICRÉTICO, FIDUCIÁRIO ou com PENHORA ANTERIORMENTE AVERBADA, o 
PROMITENTE COMPRADOR, o PROMITENTE VENDEDOR, a UNIÃO, o 
ESTADO e os MUNICÍPIOS, para manifestarem interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em ADJUDICAR os bens 
penhorados, quais sejam: 01(um) Lote nº 18, quadra nº 04, situado na Rua Vianópolis, Setor Bela Vista 2ª Etapa, com área total 
de 396,30m 2 , registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Araguaína sob o nº R-1-22.080 do Livro 125, às fls. 85/86; 
01(um) Lote nº 17, quadra nº 04, situado na Rua Vianópolis, Setor Bela Vista 2ª Etapa, com área total de 419,59m2, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis de Araguaína sob o nº R-1-22.079 do Livro 125, às fls. 85/86. 
E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado, na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla circulação, além 
de ser afixado no placar do Fórum local. 
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Araguaína, estado do Tocantins, aos treze dias do mês de dezembro do ano de 
dois e dezessete 13/12/2017. Eu, JÔSILÉYA BARBOSA SALES, Técnica Judiciária, que digitei e conferi. 
  

LILIAN BESSA OLINTO 
Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína 

 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Portarias 

PORTARIA Nº 835/2018, de 23 de abril de 2018 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Wellington Magalhaes, matrícula nº 352084, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 01 a 30/08/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 836/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabiano Ribeiro, matrícula nº 290641, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 04/06 a 03/07/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 837/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabio Costa Gonzaga, matrícula nº 290739, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 03/10 a 01/11/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 838/2018, de 23 de abril de 2018 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabio Costa Gonzaga, matrícula nº 290739, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 02 a 31/07/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 839/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabiano Goncalves Marques, matrícula nº 291246, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 01 a 30/10/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 827/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcio Ricardo Ferreira Machado, matrícula nº 23278, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 19/11 a 18/12/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 828/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcio Ricardo Ferreira Machado, matrícula nº 23278, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 04/06 a 03/07/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 829/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabiano Ribeiro, matrícula nº 290641, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 20/11 a 19/12/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 830/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcello Rodrigues de Ataides, matrícula nº 22771, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 02 a 31/05/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 831/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Agenor Alexandre da Silva, matrícula nº 129549, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 01 a 30/08/2018, para serem usufruídas em 01 a 30/03/2019, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 832/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jose Carlos Tajra Reis Junior, matrícula nº 290935, relativas ao exercício de 

2018, marcadas para o período de 02 a 31/05/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 833/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Wellington Magalhaes, matrícula nº 352084, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 20/11 a 19/12/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 834/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender as férias da magistrada Silvana Maria Parfieniuk, matrícula nº 35170, relativas ao exercício de 2018, 
marcadas para o período de 19/11 a 18/12/2018, para serem usufruídas em 07/01 a 05/02/2019, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 846/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam alteradas as férias do magistrado Frederico Paiva Bandeira de Souza, relativas ao exercício de 2018 e 

concedidas para ocorrer entre 25/06 a 24/07/2018 para usufruto de 20/11 a 19/12/2018.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 825/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Adriano Gomes de Melo Oliveira, matrícula nº 127359, relativas ao exercício 

de 2018, marcadas para o período de 01 a 30/05/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 826/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Wellington Magalhaes, matrícula nº 352084, relativas ao exercício de 2016, 

marcadas para o período de 01 a 30/10/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 845/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam alteradas as férias do magistrado Agenor Alexandre da Silva, relativas ao exercício de 2018 e concedidas 

para ocorrer entre 01 a 30/09/2018 para usufruto de 01 a 30/04/2019.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 840/2018, de 23 de abril de 2018 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Helvia Tulia Sandes Pedreira, matrícula nº 128552, relativas ao exercício de 

2017, marcadas para o período de 01 a 30/10/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 841/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Fabio Costa Gonzaga, matrícula nº 290739, relativas ao exercício de 2017, 

marcadas para o período de 01 a 30/08/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 842/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jefferson David Asevedo Ramos, matrícula nº 352402, relativas ao exercício 

de 2018, marcadas para o período de 03/08 a 01/09/2018, para serem usufruídas em 21/10 a 19/11/2019, em razão de interesse 
da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 843/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jefferson David Asevedo Ramos, matrícula nº 352402, relativas ao exercício 

de 2018, marcadas para o período de 19/10 a 17/11/2018, para serem usufruídas em 20/11 a 19/12/2019, em razão de interesse 
da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 844/2018, de 23 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jefferson David Asevedo Ramos, matrícula nº 352402, relativas ao exercício 

de 2017, marcadas para o período de 03/09 a 02/10/2018, para serem usufruídas em 22/08 a 20/09/2019, em razão de interesse 
da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 852, de 24 de abril de 2018 
Altera a Portaria nº 300, de 22 de março de 2013, que instituiu o Comitê Estadual de Precatórios no âmbito do Estado do 
Tocantins.              
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, V, do Regimento Interno do Fórum Nacional de Precatório; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações na composição do Comitê Estadual de Precatórios, conforme contido 
nos autos SEI nº 18.0.000009435-4, 
RESOLVE: 
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 300, de 22 de março de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 1º ............................................................................................... 
............................................................................................................. 
II - pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
a) Gabriel Brum Teixeira; 
b) Bruno César Bandeira Apolinário, suplente; 
III - pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região: 
a) Edisio Bianchi Loureiro; 
b) Daniel Izidoro Calabro Queiroga, suplente;” (NR) 
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo Juiz Federal Gabriel Brum Teixeira a partir de 7 de junho de 2016. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palmas, 24 de abril de 2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 824, de 23 de abril de 2018 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3° do Decreto Judiciário n° 136, de 14 de abril de 2014 e o contido nos autos SEI 
18.0.000009267-0, 
RESOLVE: 
Art. 1° Ficam designados para atuar como pregoeiros e equipe de apoio, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, os servidores a seguir: 
I - Moacir Campos de Araújo, Analista Judiciário de 2ª Instância, matrícula 176342; 
II - Pauline Sabará Souza, Técnica Judiciária de 2ª Instância, matrícula 244453; 
III - Letícia do Socorro Barbosa Azevedo, Assessora Técnica-Jurídica da Diretoria de Tecnologia da Informação, matrícula 
353477; 
IV - Ênio Carvalho de Souza, Técnico Judiciário de 2ª Instância, matrícula 265148; 
V - Claudio de Souza Rabelo, Técnico Judiciário de 2ª Instância, matrícula 167245; 
VI - Richard Capitanio, servidor cedido, matrícula 354002; 
Art. 2º O mandato dos pregoeiros é de 1 (um) ano, permitida a recondução. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 855/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jordan Jardim, matrícula nº 352087, relativas ao exercício de 2018, marcadas 

para o período de 01 a 30/11/2019, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 856/2018, de 24 de abril de 2018 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcelo Laurito Paro, matrícula nº 291932, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 07/01 a 05/02/2020, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 857/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Marcelo Laurito Paro, matrícula nº 291932, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 01 a 30/07/2020, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 858/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Jocy Gomes de Almeida, matrícula nº 127653, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 13/08 a 11/09/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 859/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Edssandra Barbosa da Silva Lourenço, matrícula nº 291442, relativas ao 

exercício de 2018, marcadas para o período de 11/06 a 10/07/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de 
interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 860/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Edssandra Barbosa da Silva Lourenço, matrícula nº 291442, relativas ao 

exercício de 2018, marcadas para o período de 15/10 a 13/11/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de 
interesse da administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 861/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Interromper as férias do magistrado Adhemar Chufalo Filho, matrícula nº 205760, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 03/04 a 02/05/2018, a partir de 17/04/2018 até 02/05/2018, para serem usufruídas em época 
oportuna, em razão de licença para tratamento da própria saúde.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 862/2018, de 24 de abril de 2018 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do magistrado Vandre Marques e Silva, matrícula nº 352453, relativas ao exercício de 2018, 

marcadas para o período de 04/08 a 02/09/2018, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURIPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA Nº 423/2018 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 26 de fevereiro de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato de nº 46/2018, referente ao Processo Administrativo 18.0.000000698-6, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de análise de parâmetros físicos, químicos e microbiológicos da água da 
piscina do Centro de Educação Infantil Nicolas Quagliariello Vêncio - CEI. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Luciana Fagundes Bastos de Carvalho, matrícula nº 352557, como gestora do contrato nº 
46/2018, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, conhecer as obrigações mútuas previstas no instrumento 
contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1226/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08311 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Daniela Guimarães Sales, Conciliador, Matrícula 353516, o valor de R$ 270,73, relativo 
ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Ponte Alta do Tocantins-TO, no 



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 112 

 

 
 

período de 03/05/2018 a 04/05/2018, com a finalidade de viagem para realização do pós-círculo na Comarca de Ponte Alta do 
Tocantins, conforme SEI 18.0.000005409-3.  

Art. 2º Conceder à servidora Inez Teixeira Matos, Analista Tecnico Administrativo, Matrícula 353386, o valor de R$ 
270,73, relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Ponte Alta do Tocantins-
TO, no período de 03/05/2018 a 04/05/2018, com a finalidade de viagem para realização do pós-círculo na Comarca de Ponte 
Alta do Tocantins, conforme SEI 18.0.000005409-3.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1227/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08310 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Magistrada Milene de Carvalho Henrique, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matrícula 
177143, o valor de R$ 1.233,25, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado 
o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 034/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º 
e 3º do Art. 6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 287,25, por seu 
deslocamento de Araguaina-TO para Palmas-TO, no período de 26/04/2018 a 28/04/2018, com a finalidade de participar da 
reunião, conforme autorizado no SEI nº 17.0.000007994-4.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1228/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08304 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Claudia Rodrigues Chaves, Escrivão Judicial, Matrícula 41374, o valor de R$ 1.119,96, 
relativo ao pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Alvorada-TO para Palmas-TO, no período de 30/04/2018 a 
05/05/2018, com a finalidade de coordenar o curso do BMNP 2.0, solicitado pelo Juiz Auxiliar da presidência Adriano Gomes.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1229/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08303 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Claudia Rodrigues Chaves, Escrivão Judicial, Matrícula 41374, o valor de R$ 1.119,96, 
relativo ao pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Alvorada-TO para Palmas-TO, no período de 23/04/2018 a 
28/04/2018, com a finalidade de coordenadar o curso BMNP 2.0, solicitado pelo Juiz Auxiliar da presidência Adriano Gomes.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1230/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08302 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 113 

 

 
 

Art. 1º Conceder à servidora Alini Cardoso de Albuquerque Alves, Matrícula 990244, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Porto Nacional-TO, 
no período de 27/04/2018 a 27/04/2018, com a finalidade de prestar serviço de Libras, conforme SEI 18.0.000009532-6.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1231/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08309 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Thuanne Marques Gonzaga, Matrícula 990332, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Bandeirantes do Tocantins-TO para 
Pau D Arco-TO, no período de 23/04/2018 a 23/04/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do 
processo 5000112-61.2012.827.2708, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1232/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08308 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Karina Ferreira Alves, Matrícula 355663, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Formoso do Araguaia-TO para Gurupi-TO, no período 
de 03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0012152-
45.2017.827.2722, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1233/2018, de 23 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08306 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Aline Pereira Dias, Matrícula 355788, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 0,5 
(meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Brejinho de Nazare-TO, no 
período de 30/04/2018 a 30/04/2018, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 5000376-30 
2008.827.2737, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1234/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08469 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Lindomar Jose da Cunha, Chefe de Serviço, Matrícula 352230, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do Tocantins-TO, no período de 25/04/2018 
a 25/04/2018, com a finalidade de realização de serviços de manutenção corretiva na Comarca de Paraíso.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1235/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08468 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Lindomar Jose da Cunha, Chefe de Serviço, Matrícula 352230, o valor de R$ 72,06, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina 
o art. 20 da Resolução 034/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Paraiso do Tocantins-TO, no período de 24/04/2018 
a 24/04/2018, com a finalidade de realização de manutenção corretiva na Comarca de Paraíso.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1236/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08386 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Adenilda da Silva, Matrícula 990169, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguatins-TO para Zona Rural-TO, no período de 
03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0002910-35.2016.827.2710, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1237/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08481 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria dos Remédios Brito Viana, Matrícula 355666, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Araguatins-
TO, no período de 04/05/2018 a 04/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000875-
48.2015.827.2707, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1238/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08479 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria dos Remédios Brito Viana, Matrícula 355666, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Araguatins-
TO, no período de 03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0002711-
90.2014.827.2707, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1239/2018, de 24 de abril de 2018 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08478 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Ana Paula Ribeiro Tavares, Matrícula 356024, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Silvanopolis-
TO, no período de 03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000062-
31.2015.827.2736, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1240/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08477 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Elen Rene Alves Araujo, Matrícula 355655, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Praia Norte-TO, no 
período de 05/05/2018 a 05/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0000720-
31.2018.827.2710, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1241/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08476 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Elen Rene Alves Araujo, Matrícula 355655, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Esperantina-TO, no 
período de 04/05/2018 a 04/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0001188-
97.2015.827.2710, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1242/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08466 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Mirleydce Mykaelle Sousa de Morais, Matrícula 990047, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas-TO para Lajeado-TO, no 
período de 03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0037654-
62.2017.827.2729, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1243/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08405 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à servidora Valéria Ribeiro Moura, Matrícula 355706, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Praia Norte-TO, no período 
de 07/05/2018 a 07/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000720-31.2018.827.2710, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1244/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08404 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Alessandra Rosa Ferreira, Matrícula 356023, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi-TO para Figueiropolis-TO, no período de 
03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0000568-93.2017.827.2717, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1245/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08387 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Valéria Ribeiro Moura, Matrícula 355706, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Praia Norte-TO, no período 
de 04/05/2018 a 04/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000832-34.2017.827.2710, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1246/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08385 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Sirleide Ferreira de Souza, Matrícula 356022, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Tocantinopolis-TO para Aguiarnopolis-
TO, no período de 01/05/2018 a 01/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0000373-
05.2018.827.2740, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1247/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08383 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Elainy Vieira da Silva, Matrícula 355823, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Esperantina-TO, no período 
de 02/05/2018 a 02/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0001188-97.2015.827.2710, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1248/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08380 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Elenilde Branado da Silva, Matrícula 990282, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Couto de Magalhaes-TO para Juarina-TO, no 
período de 03/05/2018 a 03/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000708-
08.2018.827.2713, conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1249/2018, de 24 de abril de 2018 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2018/08337 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Marinete Borges Miranda, Matrícula 990422, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento 
de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Guarai-TO para Juarina-TO, no período de 
30/04/2018 a 01/05/2018, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0000708-08.2018.827.2713, 
conforme determinação judicial.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extratos 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 17.0.000012046-4 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 19/2017 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 25/2017 
NOTA DE EMPENHO: 2018NE01886 
ONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Sousa e Lopes Ltda - ME. 
CNPJ: 07.232.570/0001-56. 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de materiais promocionais (camiseta esportiva – Qtd. 140. Garrafa plástica tipo 
squeeze – Qtd. 30. Toalha fitness esportiva – Qtd. 40), para realização das atividades relativas ao Programa Judiciário na 
Medida para os servidores, magistrados e dependentes residentes nas cidades de Palmas, Gurupi e Araguaína/TO. 
VALOR TOTAL: 2.757,00 (Dois mil e setecentos e cinquenta e sete reais). 
Unidade Gestora: 050100 - TRIBUNAL. 
Classificação Orçamentária: 0501. 02.061. 1169. 1012 
Natureza de Despesa: 33.90.30 - Subitens: 19 - 20 - 23 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA EMISSÃO: 16 de abril de 2018. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA Nº 821/2018, de 23 de abril de 2018 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
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Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor ROBERTO FAUSTINO DE SOUZA LIMA, matrícula nº 137943, relativas ao período 
aquisitivo 2013/2014, marcadas para o período de 21/04 a 20/05/2018, a partir de 21/04/2018 até 20/05/2018, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 06/01 a 04/02/2020, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 

 

DIRETORIA FINANCEIRA 
DIRETORA: MARISTELA ALVES REZENDE 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 

Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas 
neste ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas 
judiciais e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do 
Provimento nº 13, de 2016. 
  
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no 
endereço eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
  
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br 
  

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SAGA LTDA 00.752.386/0001-98 5000191-
06.2009.827.2721 

R$ 31,50 

AMILTON BATISTA BORGES  831.212.931-68 5014211-
42.2012.827.2706 

R$ 354,65 

ANTONIO AFONSO DE LIMA 039.329.821-34 5000466-
67.2005.827.2729 

R$ 42,42 

ARIELA RAMALHO REIS 336.053.318-66 0043337-
17.2016.827.2729 

R$ 891,22 

AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  07.707.650/0001-10 5000182-
43.2011.827.2731 

R$ 68,30 

BANCO FINASA  57.561.615/0001-04 5000264-
51.2009.827.2729 

R$ 34,32 

BANCO ITAUCARD S/A 17.192.451/0001-70 0004594-
69.2015.827.2729 

R$ 30,50 

BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 60.942.638/0001-73 5002232-
87.2007.827.2729 

R$ 55,00 

BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 01.858.774/0001-10 0023559-
27.2017.827.2729 

R$ 54,00 

CELINA VIEIRA DE LIMA LUZ E OUTROS 726.368.151-04 0023263-
73.2015.827.2729 

R$ 313,43 

CLEUNI BARROS DE OLIVEIRA 720.239.026-49 5005098-
63.2010.827.2729 

R$ 46,50 

CUNHA E CASTILHO LTDA 37.319.381/0001-86 5015559-
26.2012.827.2729 

R$ 182,88 

DELMAIR SILVA VASCONCELOS 294.841.462-87 5010570-
40.2013.827.2729 

R$ 135,00 

DEUSVALDINO OLIVEIRA COSTA 905.194.001-78 5027151-
33.2013.827.2729 

R$ 156,00 

E SPINDOLA PACHECO 11.913.881/0001-58 5011453-
21.2012.827.2729 

R$ 138,89 

EDER JOSÉ CAIXETA 619.056.076-87 0001927- R$ 1.345,36 
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64.2016.827.2733 

EDNA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 001.399.761-08 0013821-
07.2015.827.2722 

R$ 20,10 

ESPOLIO DE CLETO CAMPELO MEIRELES, REP. PELO 
INVENTARIANTE PAULO CESAR DE PAIVA MEIRELES 

096.528.331-34 5000146-
95.2011.827.2732 

R$ 90,50 

ESTRELA & BRASILEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/C 

06.004.558/0001-21 0022556-
71.2016.827.2729 

R$ 148,50 

EUZA PEREIRA SOARES RODRIGUES 360.379.071-53 0017915-
74.2015.827.2729 

R$ 270,65 

ÊXITO FACTORING PARAÍSO FOMENTO MERCANTIL 
LTDA 

09.339.810/0001-41 5002509-
24.2012.827.2731 

R$ 36,50 

F. R. FERREIRA 14.739.160/0001-61 0000330-
56.2016.827.2702 

R$ 105,30 

FERNANDA FERREIRA DE MOURA  043.661.651-39 5015168-
09.2013.827.2706 

R$ 201,50 

FERNANDO LOPES DE ANDRADE 070.535.838-05 0000534-
47.2015.827.2731 

R$ 31,50 

FIRMO MARTINS DA SILVA  095.837.341-87 5020037-
15.2013.827.2706 

R$ 105,50 

FUNCAB - FUNDAÇÃO PROFESSOR CARLOS AUGUSTO 
BITTENCOURT 

05.843.211/0001-00 0006997-
11.2015.827.2729 

R$ 99,80 

GLAUCIA EVANGELISTA SOUSA MAGELA DINIZ 174.853.678-89 0033618-
11.2016.827.2729 

R$ 43,00 

ILDECY ALVES CAMPOS CARDOSO 883.895.881-53 5027954-
16.2013.827.2729 

R$ 155,00 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - 
IBGH  

18.972.378/0003-84 0007049-
08.2017.827.2706 

R$ 35,40 

INSTITUTO NACIONAL DE PLANEJAMENTO 
EDUCACIONAL E CONSULTORIA SOCIAL - INPECS 

14.217.474/0001-02 0008423-
87.2017.827.2729 

R$ 103,50 

JAQUELINE ALMEIDA DA SILVA 021.103.491-66 0007983-
83.2015.827.2722 

R$ 6.993,73 

JOAQUIM TEODORO DE OLIVEIRA 183.958.051-87 5008877-
89.2011.827.2729 

R$ 166,79 

JOHANNES BILLIG 369.349.841-53 5000200-
51.2008.827.2737 

R$ 63,21 

JOSE AMERICO CARNEIRO 031.112.531-04 5000234-
31.2000.827.2729 

R$ 97,50 

JOSÉ ARMANDO DE OLIVEIRA SOUSA 498.484.611-91 0004183-
22.2017.827.2740 

R$ 118,50 

JOSE BARTALOMEU TRAJANO DE BARROS 449.402.202-06 5015075-
11.2012.827.2729 

R$ 119,50 

JOZZIPAPER INDUSTRIA DE PAPEIS E ADESIVOS 
ESPECIAIS LTDA 

05.110.621/0001-41 5000127-
80.2005.827.2706 

R$ 78,50 

JUREMA DE CASTRO RAMOS 017.268.341-66 5020040-
95.2013.827.2729 

R$ 127,00 

LOPES & CIA LTDA-ME  10.419.293/0001-08 0019418-
39.2014.827.2706 

R$ 97,00 

LOUISE MARTINS ALCANFOR 958.652.091-91 0016382-
12.2017.827.2729 

R$ 92,00 

LUCAS VINISSIOS SILVA VASCONCELOS 031.895.041-30 0007325-
25.2016.827.2722 

R$ 32,50 

LUIS CARLOS LIMA 894.870.958-53 5009946-
59.2011.827.2729 

R$ 115,50 

LUIZA DA SILVA OLIVEIRA 591.473.001-59 0035388-
10.2014.827.2729 

R$ 135,00 

MAGALHÃES E LINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 10.309.362/0001-12 0018807- R$ 82,50 



ANO XXX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4251 PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2018 120 

 

 
 

80.2015.827.2729 

MARCOS A RODRIGUES  05.143.478/0001-94 5000189-
74.2007.827.2731 

R$ 110,50 

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DAMASCENO  039.585.391-57 0014708-
33.2016.827.2729 

R$ 376,50 

MARIA SOUZA PINA 246.869.133-49 0040357-
97.2016.827.2729 

R$ 143,00 

MARISTELA RODRIGUES COSTA 277.326.901-25 5000033-
29.2010.827.2716 

R$ 3.608,41 

MATHEUS REZENDE DE ALMEIDA 002.034.541-03 0011862-
43.2016.827.2729 

R$ 413,50 

MATILDES MARTINS LIMA 472.294.621-34 0002594-
62.2016.827.2729 

R$ 131,74 

MCE - ENGENHARIA LTDA 63.263.289/0001-51 0002580-
36.2015.827.2722 

R$ 47,00 

MERIDIONAL ADMINISTRADORA E INCORPORAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA 

37.241.775/0001-69 5000466-
67.2005.827.2729 

R$ 52,42 

METALURGICA CENTRAL - ME 08.932.208/0001-50 5000630-
51.2013.827.2729 

R$ 16,00 

MM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 10.737.032/0001-28 0014100-
90.2015.827.2722 

R$ 359,87 

MORAIS & TAVARES LTDA - ME 05.030.354/0001-00 5034827-
32.2013.827.2729 

R$ 134,50 

MURILLO AZEVEDO LOURENÇO 015.356.533-02 0003102-
14.2015.827.2706 

R$ 93,50 

NATANAEL FERREIRA VARGAS 287.622.312-00 5002672-
78.2010.827.2729 

R$ 126,50 

PERCIVAL BRAZ DIAS 170.231.141-49 5000947-
54.2010.827.2729 

R$ 174,40 

RAIMUNDO NONATO DE MOURA  839.607.241-87 5015168-
09.2013.827.2706 

R$ 201,50 

ROMILDO AIRES LEOBAS 388.906.581-34 5000041-
26.1999.827.2737 

R$ 69,00 

TAYLOR ASSESSORIA E CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA - ME  

06.957.957/0001-07 5000102-
79.2011.827.2731 

R$ 912,35 

TIM CELULAR S/A 04.206.050/0001-80 0011369-
09.2014.827.2706 

R$ 1.272,72 

TOTAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 04.306.368/0001-33 5001065-
06.2005.827.2729 

R$ 60,50 

UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS 
COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-OESTE E 
TOCANTINS/PLANSAÚDE  

01.409.581/0001-82 0017664-
22.2016.827.2729 

R$ 123,50 

VALÉRIA DE OLIVEIRA CALDAS 760.978.111-87 0009846-
53.2015.827.2729 

R$ 142,00 

Maristela Alves Rezende 
Diretora Financeira 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Apostilas 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO  
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 287/2016 
PROCESSO 16.0.000017016-3 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CREDENCIADA: Maria Raimunda Fernandes da Silva 
OBJETO: Fica alterado, com fulcro no § 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, o Termo de Credenciamento nº 287/2016, firmado 
entre o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e Maria Raimunda Fernandes da Silva, em virtude da solicitação 
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da Credenciada, evento 1947527, quanto a mudança do Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar para prestação de 
serviços na especialidade de serviço social: 
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Colinas do Tocantins, Comarca de Pedro Afonso e cidade de Tupirama. 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar de Colinas do Tocantins, Comarca de Pedro Afonso e cidade de Pedro 
Afonso. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2018 
 

Extratos de contratos 
EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 2/2018 
PROCESSO 17.0.000022271-2 
CONTRATO Nº 80/2018  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Menezes Indústria e Comércio Ltda – ME 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução dos serviços de construção da cerca de 
proteção e instalação do sistema de circuito fechado de TV no Fórum da Comarca de Aurora do Tocantins - TO. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 104.955,31 (cento e quatro mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e um centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do contrato. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura, estando à vigência vinculada ao cronograma de 
execução da obra. 
 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.061.1145.1101 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2018. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2018 
PROCESSO 17.0.000025099-6 
CONTRATO Nº   79/2018  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Sercon Serviços de Engenharia e Construção Eireli - EPP. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para execução da 
obra de construção de alambrado de proteção do fórum da comarca de Itacajá - TO. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 75.362,63 (setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e três centavos), compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura, estando a vigência vinculada ao cronograma de 
execução da obra. 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.061.1145.1101 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
 

Extratos de termos aditivos 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2016 
PROCESSO 16.0.000006143-7 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Password Informática Ltda - EPP 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 87/2016 por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo período de 01/08/2018 a 31/07/2019, perfazendo um total de 36 (trinta e seis) meses. 
A prorrogação do Contrato nº 87/2016 dar-se-á nas mesmas condições técnicas pactuadas no Instrumento inicial, permanecendo 
o valor mensal de R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco reais), e o valor global de R$ 7.860,00 (sete mil oitocentos e 
sessenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100-Funjuris 
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CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.126.1145.4231 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSO: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO Nº. 83/2016 
PROCESSO 16.0.000000894-3 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Copysystems Comércio de Copiadoras - Ltda 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 83/2016 por mais 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, 
pelo período de 22/06/2018 a 21/06/2020, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 -Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.126.1145.2249 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39  
FONTE DE RECURSO: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO Nº. 103/2016 
PROCESSO 16.0.000000894-3 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Copysystems Comércio de Copiadoras - Ltda 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 103/2016 por mais 24 (vinte e quatro) meses, ou seja, 
pelo período de 19/07/2018 a 18/07/2020, perfazendo um total de 48 (quarenta e oito) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.126.1145.2249 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSO: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2012 
PROCESSO 12.0.000053413-5 
LOCATÁRIO: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
LOCADOR: Fama Empreendimentos Imobiliários - Ltda 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 132/2012, por mais 12 (doze) meses, ou seja, pelo período de 13/07/2018 a 
12/07/2019, perfazendo um total de 84 (oitenta e quatro) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.061.1145.2206 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSO: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2018. 
 

Extratos das atas de registro de preços 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/2018 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 18.0.000000864-4 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP: Nº 22/2018 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
FORNECEDOR REGISTRADO: Live News Tecnologia EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de preços, visando à contratação futura de empresa especializada em prestação de serviços de Up Link 
(captação e subida de sinal), via UMT - Unidade Móvel de Transmissão banda C, para atender às necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de seu extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
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Extratos 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 55/2018 
PROCESSO 18.0.000008866-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Ana Cláudia Dilio Vitorino 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços de conciliação e mediação, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSCs /Vara /Juizado da Comarca de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3081 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 68/2018 
PROCESSO 18.0.000009823-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Regiane Pereira Batista Carmo 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Palmas. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 63/2018 
PROCESSO 18.0.000009441-9 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADO: João Paulo Pereira de Sousa 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social, 
destinados a atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento 
Multidisciplinar de Tocantinópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
e/ou 
UNIDADE GESTORA: 060100 -  Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3082 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2018. 
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 70/2018 
PROCESSO 18.0.000010148-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA:  Maria Helena Silva Medrado 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços de conciliação, destinados a atender 
as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSCs /Vara /Juizado da Comarca de Araguaína, podendo ainda, atuar em outras comarcas a critério do CREDENCIANTE. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação 
resumida do extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.02.061.1168.3081 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.47 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 
Dr. ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
 
 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DANILO GUIMARÃES DE SOUZA IZIDORO 
 
VICE-PRESIDENTE 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. OCÉLIO NOBRE DA SILVA 
Drª. ROSA MARIA RODRIGUES GAZIRE ROSSI 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER (Presidente) 
Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
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Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES  
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Juíza CÉLIA REGINA REGIS  

 
 

JUIZA  CONVOCADA 
Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 
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Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. MOURA FILHO 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL  

 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
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SISTEMATIZAÇÃO 

Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. MOURA FILHO 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. MOURA FILHO 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETORA  FINANCEIRO 
MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 
CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 

Técnico Judiciário  
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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